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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 5.662 — DE 21 as zurine

DZ 1971
-rnquadra o Banco Nado-nal do De-

senvolvimento Econômico (BNDE)
iu categoria de empresa pública, e
dá outras providências. •
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e elt sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O Banco Nacional do De-
aenvolvimento Econômico (BNDE),
autarquia federal criada pela Lei nú-
mero 1.628, de 20 de junho de 1952,
fica enquadrado, nos termos e para os
fins do 29 do artigo 59 do Decreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
na categoria de empresa pública, do-
tada de personalidade jurídica de di-
reito privado e patrimônio próprio,
com a denominação de Banco Nacio-
nal do Desenvolvimento Econômico
(BNDE) e vincuiação ao Ministério do
Planejamento e. Geral,
nos termos do artigo 189 do Decreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. O capital inicial
da empresa pública Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico ...
(BNDE), dividido ene ações do valor,
cada um, de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros), pertence na sua totalida-
de à União Federal e é constituído
pelo valor, na' data desta lei, do ativo
liquido na autarquia extinta, poden-
do ser aumentado através da .:einver-
são de lucros e de outros recamos que,
na forma da legislação em vigor, ,a
União destinar a esse fim.

ser deles sujeito, ativo ou passivo, a
empresa pública Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE).

Art. 49 Os servidores, sob qualquer
modalidade, da autarquia extinta
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), terão o prazo de
1 (um) ano para optar entre a con-
dição de servidor com vínculo estatu-
tário e a de empregado sujeito à legis-
lação vigente para as relações de em-
prego privado, segundo o que dispuser
o Estatuto da Empresa, computado,
para efeito de prestações a eargo do
Sistema Geral de Previdência Social,
o tempo tie serviço anterior.

e 19 Os servidores que conservarem
o vinculo estatutário serão incluídos
em quadro suplementar e seus cargos
serão declarados extintos à medida
que vagarem, resguardadas as opor-
tunidades de progresso funcional.

e 29 Aos servidores da extinta au-
tarquia Banco Nacional do Desenvol--
vim ento Econômico (BNDE), incluídos
entre, os contribuintes obrigatórios do
Instituto de Previdência e- Assistência
dos Servidores do Estado pelo Decreto
n9 34.625, de 16 de novembro de 1953,
se estendem. os mestrias benefícios
concedidos pelo Instituto aos funcio-
nários federais no que diz respeito
previdência social e ao regime de as-
sistência médica e hospitalar.
- Art. 59 A empresa pública Banco
Nacional do Desenvolvimento Econó-
mico (BNDE) poderá efetuar tadas as
operações bancárias necessárias à rea-
lização do desenvolvimento da, econo-
mia nacional, nos setores e com as li-
mitarei:Ws consignadas no seu Orça-
mento de Investimentos, observado o
disposto no artigo 180 do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. As operações refe-
ridas neste artigo Poderão formálizar-
se no exterior, quando necessário, para
o que fica a empresa pública Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô-
mico (BNDE) autorizada a aceitaras
cláusulas usuais em contratos Inter-
nacionais, entre elas a de arbitra-
mento.

Art. 69 Ao contratar no exterior ou
no Pais, poderá a empresa pública
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE) conceder a garan-
tia da União, observadas as disposi-
ções legais pertinentes.

Art. 79 Os créditos da empresa pú-
blica manco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico (BNDE), de qual-
quer origem, poderão ser corrigidos
monetàriamente, observadas as nor-
mas legais vigentes.

Art. V Fica o Poder Executivo au-
torizado a, quando julgar oportuno,

transformar a &apresa públrea, Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô-
mico (BNDE) em uma sociedade de
economia mista tal como definida pelo
Inciso III do artigo 59 do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com
• mesma denominação da empresa
pública de que trata o arteeo 19 da
presente lei, e da qual será a sucesso-
ra para todos os fins de direito.

Parágrafo único. A participação
inicial da União no capital da socie-
dade de economia mata a que se re-
fere 'este artigo será represenetda pelo
ativo liquido da Empresa Pública, cujo
valor será apurado, antes de efetivar-
se a transformação, por comissão es-
pecial de três membros, desieoada
pelo Ministério' do Planejamento e
Coordenação Geral -e constituída de
representantes desse mesmo Ministé-
rio, do Ministério da Fazenda e da
Emprêsa Pública.

Art. 99 A sociedade de economia
mista cuja criaçáo é autorizada nos
termos do artigo 99 desta lei obedece-
rá, na sua constituição,. às seguintes
diretrizes e normas básicas:	 .

a) revestir a forma de sociedade
anônima, cujae ações com direito a
voto deverão sempre perteacer, em
sua maioria, à União ou a entidade da
administração indireta;,

b) ter por objeto, inicialmente, o de-
sempenho de tôdas as atividades de
interesse para o desenvolvimento da
economia nacional que estejam sendo
exercidas pela empresa pública Ca qual
será a sucessora; 	 • .

C) consignar no Estatuto Social dis-
posição no sentido de que a sociedade
exercerá as atividades do seu objeto
social visando a estimular a Miciati-
va privada, sem prejuízo do apoio a
projetos, programas e operações finan-
ceiras relativos a empreendimentos
que, por seu pioneirisrno ou essencia-
lidade, se caracterizem como de rele-
vante interesse nacional;	 .

d) estabelecer no Estatuto Social
que será permitida, Mantido sempre es
contrôle legal acionário -da sociedade
pela União ou entidades da adminis-
tração indireta, a transferência de
ações de propriedade da União ou da-
quelas entidades a -compradores cu
subscritores do setor privado, pessoas
físicas ou jurídicas; -

e) incluir no -Estatuto Social dispo-
sição que assegure o regime da legis-
lação trabalhista para reger as rela-
ções de emprego do pessoal a serviea
da sociedade, resguardada a situação
regulada no are. 4.°, da presente lei.

Parágrafo único. O Estatuto Social
da sociedade' de economia mista cuja

triaga é autorizada pela presente lei
será aprovado -por decreto do Presi-
dente çia República, arquivado no Re-
gistro do Comércio competente, e as
alterações subsequentes que forem ne-
cessárias serão deliberadas de acôrdo
com o processamento e obedecerão às
formalidades previstas na lei que es-
tiver em vigor para as sociedades
anônimas,	 _

Art. 10. A Agência Especial de fi-
nanciamento Industrial — FINAME,
autarquia federal Cria rig pelo Decrete-
lei n.° 45, de 18 de novembro de 1965,
em cujo texto ficaram incorporadas,
como parte integrante, as disposições
do Decreto n.° 59.170, de 2 de setem-
bro de 1966, é também enquadrada, nos
termos e para os fins do 2.° do
art. 5.° do Decreto-lei n.° 200, da 25
do fevereiro de 1967, na categoria de •
empresa pública, mantida a mesma
denominação atual, com personalidade
jurídica de direito privado, patrimô-
nio próprio e vinculação através do
Banco Nacional do Desenvolvimento
Económico ao Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral, nos ter-
mos do art. 189 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de 'fevereiro de 1967e

§ 1.0 O Estatuto da empresa pú-
blica de que trata este artigo é ee con-
junto dos dispositivos, que forem apli-
cáveis, do Decreto n.° 59.170, ede 2
de /setembro de 1966, e do Decreto-lei
• 45, de 18 de' novembro de .19e6,
os quais regularão os fins da empresa
e a sua estruture, administrativa, bem
como os seus órgãos de direção e de
contaele, podendo as alterações subse-
quentes ser feitas por decreto do Pre-
sidente da República, arquivado no .
Registro do Comércio competente. _

e 2.° O capita inicial da empresa
pública criada por este artigo para'
suceder à Agência Especial de Finan-
ciamento Industriai — FINAME 4
constituído pelo valor do ativo liquido
da autarquia extinta, apurado na data
desta lei, pertencente, esse capital,
na sua totalidade, à empresa.
de propriedade exclusiva da União,
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), sendo dividido
em ações nominativas -do valor, cada - -
uma, de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros).

1 3.° As ações da empresa pública'
Agência Especial de Financiamento
Industrial FINAME só poderão
pertencer à União ou a entidatle da
administração indireta.'	 - e

a° O regime jurídico do pessoal a
serviço • da empresa pública de_ que
trata este artigo é o do empregado
sujeito à legislação vigente para as re-
lações de emprego privado.

1 5.• -As disposições do Decreto-lei
XL' 45, de 18 de ncivembro de 1966,
com o texto a ele incorporado do De-
creto re° 59.170, de 2 de setembro de
1963, e não conflitantes CQui o que se

Art. 29 Os dispositivos legais vigen-
tes ou parcialmente modificados, da
Lei n9 1.628, de 20 de junho de 1952,
e da Lei 119 2.973, de 26 de anembro
de 1956, constituem, no seu conjunto,
o Estatuto peltaqual sé rege a empre-
asa, pública Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico , (BNDE) , re-

• guiando os fins da empresa e a sua
- estrutura administrativa, bem como os
e seus órgãos de direção e de contrôle.

• Parágrafo único. As alterações do
Estatuto referido neste artigo, neces-
sárias ao funcionamento da empresa,
serão feitas, posteriortnente à data
desta lei, através de Decreto do Pre-
sidente da República, que será argui-

- vado no Registro do Comércio compe-
tente.	 e

Art. 39 Todos os dispositivos da Lei
n9 1.628, de 20 de junho de 195 2, e da
Lei n9 2.973, de 23 de novembro de
1956, bem como de outros atos legis-
lativos que se refiram à autarquia ex-
tinta Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico (13NDE), e que não
conflitem com os preceitos legais a pli-
cáveis às_empresas públicas em geral,
ou com ae disposições especiais desta

continuam em vigor, passando a
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~me DA secZo os Reoeção

FLORIANO GUIMARÃES

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recet.f.do . na Seção de Coinu-

• nicações ,até à,v17 horas. O atm-
' dimento do público pela Seção do

Redação será de 12 às 18 horas.
2) Os originais para publicação,

devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial guando conf.
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) As reclamaçoes pérun'entes
matéria retribuída, nos vasos de

érro ou omissão, serão encaminha-
das, p o r escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D .1 .N . O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
te encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ac
D.I .N . Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte,.

5) A remessa de valõres par(
assinatura, que será acompanhad(
de esclarecimentos quanto d su(
aplicação, será feita ~ente po;

CHIEFE .00 MAIRVIÇO Os PUBLIC/405E5

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	 	  Cr$ 30,00
Ano 	  	  Cr$ 60,00

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Depetamento da
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de-porte aéreo, em favor
da Delegaria Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O praz() das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio:

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL • _

OtRaTOR.CLIAPiAL

„ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  	  Cr$ 22,59
Ano	 	  Cr$ 45,00

DIÁRIO OFICIAL
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órgão destinado 1 putlicAção dos *toa da administração centralizada

Nmpresso nas sficinas do Departamento de Imprtnaa Nacional

aaasitiá

ASSINATURAS

acha disposto na presente lei, conti-
nuam em vigor, substituindo-se o
Diretor-Superintendente do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econo-
Mico (BNDE), cargo extinto, pct um
dos Diretores dessa Emprêsa Pública,
de indicação do Presidente da Junta
de Administração a que se refere o
art. - 6.° do Decreto n.° 59.170, de 2 de
setembro de 1966.

Art. II, Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília, 21 de Junho de 1971;

1509 da Independência e 83 da
ReOblica.

Eadmo G. Mbncr
Armando de Brito
Jato Paulo dos Reis Vellose

encontro oficial com o -Presidente da República do Paraguai, quando da
inauguraW o da ponte sôbre o Rio Apa, que liga a cidade de Bela Vista
aquele Pais.

Art. V Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado vederat 18 de junho de 1971.
PETRÔNI0 PoRTELLA

Presidente do Senado Federal

CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos' termos do art. 56,

19, da Constituição, .e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe-
deral, pr unulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N 9 42, DE 1971
Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.170, de 10 de maio de 1871

Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.170, de 10 de
Maio de 1971, que declara de interêsse da Segurança Nacional, nos térmou
do art. 15, § 19, allnea "b" da Constituição, o Municipio de Santa Helena,
Estado do Paraná,

~Ido Federal, 18 de junho de 1971.
Prraeuno PORTELLA

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55,
19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe-

deral, promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1971

Aprova o texto do Decreto-lei ?PP 1.172, de 2 de lenho de 1971
Artigo (mico. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.172, de 2 de ',unho

de 1971, que altera a legislação do impôsto único sôbre minerais e dá
outras providências.

Senado Federal, 18 de junho de 1971.
PETTUSNIO PoRrErts,

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tértnoi do artigo 44,
III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1971

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a ausentar-se wo
País, na primeira quinzena de iulho de 1971'

Art. r É o Presidente da República Federativa do Brasil autorizada a
ausentar-se do Pais, na primeira quinzena de julho de 1971, para um

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N.° 1.177 — DE 21 DE Art. 49 O Estado-Maior das Fôrças

Juram DE 1971

Dispõe sôbre aerolevantamentos no
- território nacional, e dá outras pro-

vidências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
55, item I, da Constituição, decreta:

Art. .19 A execução de aerolevan-
tamentos no território nacional é da
competência de organizações especia-
lizadas do Govêrno FederaL

Parágrafo único. Podem, também,
executar aerolevantamentos outras or-
ganizações especializadas — de gover

-nos estaduais e privadas — na forma
estabelecida neste Decreto-lei e no seu
Regulamento.

Art. 29 Era caso excepcional e no
interêsse público, a juizo do Presiden-
te da República, ou para atender a
compromisso constante de ato inter-
nacional, firmado pelo Brasil, será
permitida a participação de organi-
zação estrangeira em aeroIevantamen-
tos no território nacional.

Art. V Entende-se como aerole-
vantamento, para os efeitos dêste De-
creto-lei, o conjunto das operações
aéreas e/ou espaciais de medição,
computação e registro de dados do
terreno com o emprêgo de sensores
e/ou equipamentos adequados, bem
como a interpretação dos dados levan-
tados ou sua tradução sob qualquer
toma.

Armadas é o órgão oficial incumbido
de controlar as atividades de aerole-
vantamentos no território nacional, na
forma especificado, no Regulamento
do presente Decreto-lei.

Art. 59 As organizações do Govêr-
no Federal, especializadas em aerole-
vantamentos. são consideradas inscritas
no Estado-Maior das Fôrças Armadas.
observadas as prescrições do Regula-
mento do presente Decreto-lei.

Art. 69 As organizac5es a que se
refere o parágrafo único do artigo 1,
poderão ser autorizadas a executar
aerolevantamentos desde que estejam
inscritas no Estado-Maior das Fôrças
Armadas em uma das seguintes cate-
gorias:

a) executantes de tôdas as fases do
aerolevantamento;

b) executantes apenas de operações
aéreas e/ou espaciais;

c) executantes da interpretação ou
de tradução dos dados obtidos em ope-
rações aéreas e/ou espaciais por outras
organizações.

Art. 79 O Poder Executivo regu-
lamentará este Decreto-lei- no prazo
de 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua publicação.

Art. V Este Decreto-lei entrará era
vigor na data da publicação do sei
Regulamento ficando revogadas a Lei
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n9 960, de 8 de dezembrO de 1949 e
demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971;
1509 . da Independência e 839 da
República.

Extraia G. Méerce
Alfredo _Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
'Márcio de Souza e Mello,

DECRETO N.° 68.773 — DE 18 DE
JUNHO DE 1971

Prorroga, o prazo para a execução
dos serviços concernentes aos re-
gistros públicos, regulados pelo De-
creto-lei n.° 1.000, de 21 de outu-
bro de 1969.
O Presidente da República; usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item [II, da Constituição,
decreta:

Art. I.° Fica prorrogado até 31 de
dezembro de 1971 o prazo para exe-
cução dos serviços concernentes aos
registros públicos, regulados pelo
Decreto-lei n.° 1,000, de 21 de outu-
bro de 1969.

Art. 2.° Durante o prazo a que se
refere o artigo antecedente, a exe-
eução dos serviços concernentes aoe
registros públicos obedecerá ao dis-
posto na Lei n.° 4.827, de 7 de fe-
vereiro de. 1924, e seu Regulamenta
baixado pelo Decreto n.° 4.857, te
9 de novembro de 1939, e demais dis-
posições em vigor na data deste De-
creto.

Art. 3.° Este Decreto sentrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1971:
150.° da Independência e 83.° da
República.

Ésetiao G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

DECRETO -N9 68.786 — DE Z1 DE
JUNHO DE 1971

Modifica o Estatuto .da emprêsa pú-
blica Banco Nacional 'do Deeenvoi-
vinzento Económico.

O Presidente da República, usando
dás atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, itens III e V, da' Constitui-
ção, decreta:	 - -

Art. 19 O Estatuto da empresa
pública Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico BNDE, en-
tidade a que se refere o artigo 1 9 da
Lei n° 5.662, de 21 de junho de 1971,
fica modificado pelas dispedções
presente Decreto, as quais passam a
integrar o conjunto das normas que
regem a entidade, derrogande aque-
las que com elas conflitarern.
• Art. 29 São órgãos da administra-
ção e da fiscalização do Banco:

I — Conselho de Administração,
com seis Conselheiros;

II — Diretoria, composta do Pre-
sidente do Banco e de cinco , Dire-
tores, sem designação espeeial;

III — Conselho Fiscal, com três
membros efetivos e três suplentes.
• Art. 3e O Conselho de Adminis-
tração, cujos membros serão nomea-
dos pelo Presidente da República
dentre cidadãos de notório saber e
reputação ilibada, terá funções nor-
mativas, consultivas e deliberativos,
observado, no que couber, o disposto
no art. 13 da Lei n9 1.628, de 20 de
junho de 1952, e nos artigos 22 e 23'
da Lei ne 2.973. de 26 de novembro
-de 1956, excetuados os atos e as ma-
térias da competência privativa do
Presidente do Banco, previstas na-

quelas leis e neste Decreto.
Parágrafo único. O Presidente dó"

Banco, ao presidir o Conselho de Ad-
ministração, terá apenas voto de qua-
lidade, mas poderá vetar as suas
resoluções e submetê-las ao Minis-
tro do Planejamento • e coordenação
Geral.

Art. 49 É da competência da Di-
retoria, cujos membros serão nomea-
dos pelo Presidente da República: •

a) decidir sôbre as operações que
forem de' sua alçada, na forma do
que dispuser o Regimento Interno;

b) dar parecer s5bre tôda matérias
que (leva eser submetida ao Conselho
de Administração;

c) deliberar sôbre assuntos de na-
tureza administrativa, consoante dis-
puser o Regimento Interno;

d) aprovar o teor , das procurações
que forem conferidas pelo Banco; e

e) aprovae minutas dos contratos
que forem celebrados pelo Banco,
podendo delelar essa atribuição.

Parágrafc único. O Previdente do
Banco, ao presidir a Diretoria, terá
voto comum e voto de qualidade, po-
dendo vetar as resoluções do cole-
giado e submetê-las ao Conselho de
Administração.

• Art. 59 O Conálho de Adminis-
tração e a Diretoria deliberarão com
a presença de, pelo menos, quatro de
seus membros.

Art. • 69 O Citnselho flama será
constituído de três membros efeti-
vos e - três suplentes, todos nomeados
pelo Presidente da Republica, pelo

prazo de dois anos, vedada a reno-
meação.
-Art. '79 Ao Conselho Fiscal compe-

te examinar• e emitir parecer sõbre
balanço e contas semestrais da Di-
retoria e exercer as atribuições pre-
vistas na Lei das Sociedades por
Ações (Decreto-lei 119 2.627, de 26 de
setembro de 1940).
, Art. 89 Ao Presidente do Banco

compete a direção executiva das ati-
vidades do Banco, cabendo-lhe exer-
cer as atribuições • especificadas nos
artigos 15 -e' 16 cia Lei n 9 1.628, de
20 de -junho de 1952, e no artigo 11
da Lei 119 2.973, de 26 de novembro
de 1956, e mais:

a) assinar, obriga tõriamente, em
conjunto com outro Diretor, os ates
que constituam obrigações -do Banco,
superiores à quantia equivalente a
cinco mil vezes o maior salário-míni-
mo vigente no País; e	 -

b) distribuir, entre os. Diretores. a
Coor lenação dos serviços do Banco,
podendo delegar-lhes competência
executiva e decisória, ebservado o dis-
posto na lei.

Art. 99 Nas suas ansências ou im-
pedimentos por período igual ou in-
ferior a quinze dias, o Presidente do
Banco poderá designar um dos Dire-
tores para responder pelo .desempe-
nho das atribuições cia PI:cedência;
enquanto durar o afastamento.

Parágrafo único. Se a aasencia ou
Impedimento do Presidente houver de
prolongar-se por mais de quinze dias,
o Ministro do Planejamento e Coor-
denação Geral nomeará, dentre os
Diretores, . aquele que exercerá as
atribuições a que se refere êste ar-
tigo.

Art. 10. Ao Diretor. do Banco com-
pete:

a) coadjuvar o Presidente na cure
ção e coordenação das atividades do'
Banco, na extensão e nos limites - (i-
xados no Regimento Interno;

b) participar das reuniões da Ia:-
retoria, relatando assuntos das res•
pectivas áreas de coordenação;

c) exercer as tarefas de coordena-
ção que lhe forem atribuídas pelo
Presidente;

d) exercer as funções executivas
e decisórias que lhe forem delegadas
pelo Presidente.

Art. 11. O pessoal' do Banco será
admitido de acôrdo com a legislação
vigente , para 'relações- de * emprego
privado e Selecionado atreves de con-
curso público de provas :ai de títu-
los e provas..

Parágrafo único. Para a execução
de tarefas de natureza técnica, pode-
rá a Diretoria autorizar, em caráter
excepcional, a contrafação de pessoas
físicas ou jurídicas, observados os
preceitos da legislação civil e da tra-
balhista.	 --	 •

Art. 12. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21de ;ranho de 1971;
1509 da Independência e 83 9 / da
República.

Emita° G. -11einer'
João Paulo dos Reis. Velloso

DECRETO N9 88.744 L• DE 15 Da
JUNHO DE 1971.

Retifica os Decretos n9s 65.974, de 29
de dezembro de 1969, 83.465, de 92
de outubro de 1968, 63.624, de 14
de novembro de 1968 e 64.408, de
25 de abril de 1969, que aprovaram
os enquadramentos do pessoal bene-

• ficiado pelo parágrafo único do ar-
tigo 23, da Lei n9 4.069, de 11 de

• junho de 1962, do Ministério da
_ Saúde, e dá outras providénciase

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 17 de junho de 1971, na pági-
na 4.628, 2? coluna, na relação' no-
minal anexa ao Decreto, onde se 16:

Classe: Auxiliar de Necropsia de
Enfermagem _

Código: P-1.701.13.A

Leia-se:

Série de Classes: Assistente de En-
fermagem

Código: P-1.70113.A
NUL

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETOS DE 18 DE JUNHO

DE 1971-
O Presidente da República, usando

da atribuição que "lhe confere o ar-
tigo 102 do Decreto no (.6 689 cie 11
de junho de 1970 e. tendo em vista o
que consta do Processo n9 9.549, de
1971, do Ministério da Justiça, re-

solve

_ EXPULSAR DO TERRITÓRIO sumir-mo:
Na conformidade dos artigos 100, ia

fine, e 103 do Decreto ti9 66.689, de
11 de junho de 1970
O cidadão norte-americano, Robert

James Beadle, natural dos Estados
Unidos da América do Norte e resi-
dente no Estado da Guanabara. -

Brasília, 18 de junho- de 1971;
150., da Independência e 83 9 da
República.

'. Emílio G. lábia
Alfredo Buzaid •

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De ucôrdo com o artigo 12, Itens
da Lei n9 1,711, de 28 de outubro
de 1952	 • --,

O-Delegado de Policia Federal, Ba-
charel Alceu de Andrade Rosna, para
exercer o cargo, em comissão, sim-
bolo 1-C, de Chefe do Gabinete do Die
retor-Geral do Departamento de Po-
licia Federal do Ministro da Jus-
tiça.

Bra.silia, 18 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.'

EMÍLIO G. MÉvict
Alfredo ~kl

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
M J — 39.588, de 1970, do Ministério
da Justiça, resolve

PROMOvER, POR MERECIMENTO:„

De acôrdo cOnt o artigo 654-da Cone
solidação das Leis do Trabalho, cani
a redação que lhe foi dada pelo De-
creto-lei n9 229, ae 28 de fevereiro
de 1967

- Na 4e Região da Justiça do Trabalho
os seguintes Juizes do Trabalho Subs-
titutos:	 s:

— O Bacharel Anito Catarino So-
ler ao cargo de Juiz do Trabalhe?

DECRETO N.° 68.772 — DE 18 es
JUNHO DE 1971.

Declara de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão,
uma faixa de terra destinada a
passagem de linha de transmissão
no município de Angra dos Reis, no
Estado do Rio de Janeiro.
O Presidente da 'República, usando

oa atribuição que lhe confere o arti-
go Cl, -item III, da Constituição e
tendo em. vista o disposto no artigo

lura "c", do Código de Aguas,
regulamentado pelo Decreto número
33.851, de 16 de julho de 1954, de-
creta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utili-
dade pública, para fins de constitui-
ção de servidão administrativa, as
arcas de terra situadas na faixa do
28 (vinte e oito) metros de largura,
Lendo pomo eixo a linha de trans-
missão a ser estabelecida entre o dis-
trito .de Jacuecanga e a localidade de
ltaorna, ambas situadas no muniu-
pio de Angra dos Reis, no Estado do
Rio de Janeiro, cujo projeto e planta

• de situação n.° REI-57.621, foram
aprovados por ato do Diretor-üeral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, no' processo -AIME
n.° 700.724-71..

- Art. 2.° Fica autorizada a Central
Elétrica de Furnas S. A. a prumo-
ver a constituição de servidão admi-
nistrativa nas referidas áreas de ter-
ra, na forma da legislação vigente,
onde tal se fizer necessário, para a
passagem da linha de transmissao
referida no artigo 1.e.

Art. 3.° Fica reconhecida a con
veniência da constituição de servidão
administrativa necessária em favor
da Central Elétrica de Furnas S. A..
parass o fim Indicado, a qual compre-
ende o direito atribuído à empresa
concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e ma•
nutenção da mencionada linha da
transmissão e de linhas telegráficas
ou telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou recons•
truções, sendo-lhe assegurado, ainda,
o acesso à área da servidão através

• do prédio serviente, desde que -não
haja outra via praticável.

• 1.° Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo ônus, limitaras
o uso e gôzo das mesmas ao que fôr

• compatível com a existência da ser-
vidão, abstendo-se, em conseqüência,

-- da prática, dentro das mesmas, de
quaisquer atos que embaracem ou
causem danos, incluídos, entre eles;
os de erguer construções ou fazer
plantações de elevado porte.

t 2.° A Central Elétrica de Furnas
IS. A. poderá promover, em Juízo, as
medidas necessárias à constituição da

'servidão administrativa de caráter
urgente,- utilizando o processo judi-
cial estabelecido no Decreto-lei nú-
mero 3.365, de 21 de junho de 1941
com as modificações -Introduzidas
através a Lei n.° 2.786, de 21.de maio
de 1956.

Art. 4.° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação„re-

• vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 18 de junho de 1971;

150. 0 da• Independência • e 83." da
República.

Eadem G. 'Suma	 te-
António -Dias Leite Júnior

N.0 22.489 , — 21.5.71 — bre., ,50,00)•
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n9 5.169, em vaga decorrente da aplica
cação do Decreto n9 52.265, de 16 de
julho de-1963;
• 8— Eduardo Marcumini,
ro, Código A-1701.12.D, matricula ne •
7.158, em vaga decorrente da aplica',
.ção do Decreto n9 52.265, de 16 de
julho de 1963;	 • .

9 — Euclides Fernandes,Andrez, 	 a
dador, Código A-1706.12.D, matricula -
n9 1.516, em vaga decorrente da apli-
cação do Decreto n9 52.265, de 16 da.

4700 segunda-feira 21

Presidente da Junta de Conciliação e
Julgamento de Ijul, na vaga decor-
rente da remoção do Bacharel Sebas-
tião Alves de Messias;

2' — O Bacharel Geraldo Lorenzon
ao Cargo de Juiz do Trabalho Presi-
dente da Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Santo Angelo, na vaga
decorrente da remoção do Bacharel
Wilmar José, da Costa Pôrto; -

3 — O Bacharel lidar Jorge Fiantz
ao cargo cita Juiz do Trabalho Presi-
dente da Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Santa Rosa, na vaga de-
corrente da remoção do Bacharel
• Orvai Partichell Rodrigues; e

4 — O Bel. Carlos Henrique Pan-
cada de Mello BA cargo de Juiz do
Trabalho Presidente da Junta de Con-
ciliação e Julgamento de ,Brusque, na
vaga aberta pela Lei n9 5.644, de 10
de dezembro de 1970.
- Brasília, .18 da junho de 1971;
1509 da Independência e 839 . da
República.

Esairao G. MÉDICI

Alfredo Buzaia

• O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
M. • J. — 39.688, de 1970, do Mi-
nistério da Justiça, resolve

PROMOVER POR AITINCIDADE:

De acdrao com o artiao 654 da Conso-
Zideção das Leis do Trabalho, com
a redação que lhe foi dada .pelo De-
ereto-lei n9 229, de 28 de fevereiro
de 1967 •
Na 49 ,Região da Justiça do Traba-

lho, os seguintes Juizes Substitutas:
1 — Bacharel Vitorio Ladra ao cargo

de Juiz do Trabalho Presidente da
Junta ale Conciliação e Julgamento de
Rio 'do Sul, na 'vaga aberta pela Lei
n9 5.644, de 10 de dezembro de ,1970;

2 — Bacharel José Carlos Barbosa
Neto ao cargo de Juiz cio Trabalho
Presidente da Junta de Concillaçáo e
Julaamento de Uruguaiana, na vaga
decorrente da remoção do Bacharel
Ot-mar -Lera; e	 .

3 — Bacharel Sony Angelo França
ao caarto de Juiz do Trabalho Presi-
dente da Junta de Conciliação e Jul-
game.uto de Chapecó, na vaga decor-
rente da remoção do Bacharel Car-

• los Ainda Godoy Ilha.
Brasília, -18 de . junho de 1971;

150° da Independência e 839 da
República.

Estiam G. Mamas
-	 Alfredo Buzaid

•
O Presidente da República, tendo

era vista o que consta do Processo
M. J. 39.588; •de 1970; do Ministé-
rio da Justiça, resolve

"EAR:	 •

De acôrdo com o artigo 354 da Can-
sei acção' das Leis ai. 2 ninai/to com
a redação que lhe foi dada pelo De-

. crcto-lei n9 229, de 28 de fevereiro
dc -
Para eaercerem o cargo de Juiz do

Traasaao Substituto, na 49' Região da
Justiça do Trabalho, os teguintes ba-
chart is aprovados em e•n -leurao.

1 — David Constantino R,ossetti, na
'vaga „decorrente da promoção do Ba-
charel Anita Catarino Solar;

2 — Catarina Dalla Costa, na vaga
decorrente da promoção do Bacharel
yitório Ledra;
• 3 — Darcy Carlos IVIahle,. na vaga
decorrente- da promoção do Bacharel
Geraldo Lorenzon;

4 — Pedro Luiz Serafini, na vaga
decorrente da promoção do Bacharel
José Carlos Barbosa Neta

5 -- Aritonto Oliveira Bueno, na
vaga &corrente da promoção do Baa
charcl .11 Aer Jorge Frantz; a

6 — Dolce Olenka Padilha Gui-
taarata, 14a vaga decorrente da promo-

ção do Bacharel Sony Angelo Fran-
ga;

— Luiz Cristofoll, na vaga de-
corrente da promoção do Bachazal
Carlos Henrique Pantada de Mello.

Brasília, 13 de 3unho de 1971;
1509 da Independência e - 839. da
República.

Ertfaao G. Menor
Alfredo Buzaid

O Presidente da República ravOlvel
CONCEDER EXdtiERAÇÃO;

De aaardo com o artigo 75, it era 1,
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro
de 1952
A Hélio Pereira Mala Vinagre, do

cargo, em comissão, símbolo 3-C, de
Diretor da Divisão de Planejamento
e Coordenação da Secretaria Geral do
Ministério da Justiça.	 '

Brasília, 18 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 .

Em1140 G. Matam
Alfredo Buzaid

O Presidente da República resolve

NOMEAR: -

De cabra° com o artigo 12, Item
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro
de 1952	 ' -
Alceu Mathias Raposo Filho, para o

cargo, em comissão, símbolo 3-C, de
Diretor da Divisão de Planejamento
e Coordenação da Secretaria Geral do
Ministério da Justiça.

Brasília, 18 de junho de • 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 a	 . „

Erafaro G. MÉDIO'
Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA •

DECRETO DE 18 DE JUNHO
DE 1971

O Presidente da República resolve
Corrcrem Mormaação:

De acôrdo com b artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
No Quadro ,de Pessoal — Parte Per-

manente — do Ministério da Fazen-
da:	 •

1 — A Maria do Cão de Avelar Ban-
dini, matricula n9 2.015.220, 'do cargo
do nivel 8.A, da Série de Classes de
Escriturário (Processo n9 17.692 de
1971);
• 2 — A Maria /dariam% de Jesus,
matricula n9 1.075.637, do cargo do
uivei 8,A, da Série de Classes de Es-
criturai-10 (Processo n9 17.693 de
1971);

3 — A Edite Prado Nascimento,
matricula n9 1.639.214, do cargo do
uivei 9.B, da Série de Classes de Da-
tilógrafo (Processo n9 • 12.517 de
1971);	 .

4 — A Alberto Pires, matricula na
2.035.029, do cargo do nível 5, *da
Classe de Servente (Processo n9.10,107
de 1971);	 .

5 A Wilson Caetano de Araújo,
matrícula n9 1.386.448, do cargo do
nivel 5, da Classe de Servente (o-
cesso n9 9.531-71);	 '

8 — A Orlando Ferreira da Silva,
matricula n9 1.668.316, do cargo do
uivei 11.B, da Séria de Classes de Por-
teiro (Processo n9 9.413-71);

7 — A Maria do Rosário Valia Ra-
betai, matideula n9 1.032:208. do cargo
do 'uivei 7, da Classe 'de Escrevente-

Datilógrafo (Processo ia9 12.278 de
1971).	 ,	 •

Brasília, 16 de junho de 1971
1509 da IndePendência .1 839, da
República.

'Erafaro G. Matam
José Flávio Pécora

MINISTÉRIO'
DOS	 .

•TRANSPORTES
DECRETO DE 18 DE JUN110 .1

DE 1971
-1O Presidente da República resolve

Rolam, roa eCE350:

I
2 — josé 'de Souza, Chefe de Es-

tação, Código F-103.14.C, matricula
'506, em vaga nradnária da aposenta-
doria de Octávio Leite Rosa;

3 — Eduardo Mariano de Oliveira,
Chefe de Estação, Código .., 	
F-103.14.C, matrícula n9 2.200, em
vaga originária da aposentadoria de
Benevenuto Oscar Giuseppe;

4 — Moisés Leme da Silva Júnior,
Chefe de Estação, Código -F-103.14.0,
matricula n9 576, em vaga originária
da aposentadoria de Rubem Vieira
Lavar. •

b) Para a classe singular, de Mano-
breiro, Código F-117.7: -- 	 •

1— Sebastião Cardoso Filho, Gizara
da Chaves, Código F-118.6.B, matri-
cala n9 7.100, em vaga originária da
aposentadoria de Nelson Pinto de Ar-
ruda,
, c) Para a classe "A" nível 13, , da
série de classes de Mestre, Código ..
A-1.80::

1 — Traço Tavares, Iklecanice, Ope-
rador, Código A-1301.12.D, matricula
n9 5.178, em vaga decorrente da apli-
cação do Decreto n9 52.265, ae ib ae
julho de 1963; •	 -

2 — Luiz Mantilha, Ma:ataco de
Maquinas, Código A-1306.12.0 ma-
trícula n9 8.054, em vaga accorrente
da aplicação do Decreto n 9 52.265, de
16 de 4u1ho de 1963;	 -

3 — Arnaldo Sampaio Ribeiro, Car-
pinteiro, Código A-601. 12.D, matricula
n9 7.631, em vaga decorrente da apli-
cação do Decreto n9 52.26,5, de -16 de.
julho de 1963;

4 — João Sebastião Dias n11170
Mecilnico de Máquinas, Código .. 	
A-1306:12.D, matricula n 9 4.503, '
vaga decorrente da aplicação do De-
creto 119 52.265, de 16 de julho. cie
1963;

5 — Antonio rosta Itlartins, ' ' Me-
eanico de Máquinas, Código 	
A - I306.12,,D, matricula 119 8.055, em
vaga decorrente dria aplicação do De-
%meto' n9 52.295, de 16 de julho de
1993;	 •	 ,

6,.— Guerino Penitente, Mediram
Operador, Código A-1301. 12.p, -ma-
trícula na 1,531, em- vaga -decorrente
da aplicação do Decreto . n.° 52.265, de
16 de julho de 1963;

	

7 —	 Dias 29. Eletricista Ins-
talador, Código A-802.12,D, matricula

-
a) Para a classe "A" nível 12, da

série de classes de Oficial de Admi-
nistração, Código AF-201:

1 — Zuleika Maria Bueno, Escritu-
rário, Código AF-202.10.B, matricula
n9 7.921, em vaga decorrente da apli-
cação do Decreto n9 52.265, de 16 de
julho de 1963;

2 — Bárbara Olga Maron de_Olivei.
ra. Escritúrário, Código sAF-202.10.B,
matrícula 119 9.001, em *saga decer-
rente da aplicação do Decreto a9
52.265, de 16 de julho de 1963.

C — Com efeitos a partir de 30 'de
setembro de 1965.

a) Para • a classe singular de Ma_:
nobreiro, Código F-117.'7:

1. Valdetário de Oliveira, Guarcla-
Chaves, Código F-118.6.B, 'matricula
971, em vaga decorrente da aplicação •
do Decreto n.° 51.662, de 16 de janei-
ro de 1933.

b) Para a classe 'singular de Chefe
de Portaria, Código GL-301.13:

1. Moacyr Corrêa de Freitas, Por-
teiro, Código GL-302:11.B, matricula
,1.017,.. em vaga originária da aposen-
tadona de Baptista Zangarini.

c) Para a classe "A" nível 9, da sé-
ria de classes de Porteiro, Código a.
GL-302:
. 1. João Simões Amarante Pilho, Au-
xiliar de Portaria, código GL-303.8.13,
matricula 2.332, em Vaga decorrente •
da promoção de Armando Padroni.
' D a- Com efeitos a partir de 31 de
março de 1.969.
- a) Para a classe "A" nível 12, 'da
série de classes de Oficial de Adrai-
rilstração, Código AF-201:	 ' • a "
• 1. Menaldo Ablua', Escriturário, Có-
digo AF-202.10.B, matricula 5.274, em
vaga decorrente da promoção de
Washington Lippel;
2. DOnl icgOR Gotries, Escriturário,

Código AF-202.10.B, matricifla 4.172,
em yaga decorrente da promoção de
Jefferson Luiz de Oliveira.	 .
• E — Com efeitos a partir de 30' de
setembro,de 19E6.	 .	 •
- a) Pata a classe "A" nível 12, Ora
série de classes de Oficial de Admia
nistração, código AP-201: -
'1. Alahyde-RodrigueS Martins, Es-

anui:aras, Código 'AP-202.10.B, ma-

11...11•5

De acdrdo com o artigo 12, item Lir,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e 34 da Lei n9 3.780, de 12
de pilho de . 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 54.488, de 15 de
outubro de 1964
I — No Quadro Extiato — Parte IV

(Estrada de Ferro Noroeste do Bra-
sil), do antigo Ministério da Viação e
Obras Públicas:

A — Com efeitos a partir de 30 de
setembro de 1964. i-

a) Para a classe singular de Inspe-
bar de Tráfego Ferroviário, Código
101.16:

1 — Alexandre Sanches, „Chefe de
Estação, Código F-103.14.C, matricula
217, ean vaga originária da aposenta-
doria de Zillah Graciano;

julho de 1963;
10 — José Luiz de Araújo , Filho,

Mecânico de Máquinas, Código 	 •
A-1306.12.D, matricula n9 4.671, em
vaga decorente da aplicação do De-
creto n9 52.265, de 16 de pilho da
1963;	 .

11 — Joaquim Rodrigues, Mecânico
de Máquinas, Código A-1306.12.D, ma-
tricula n9 1.573, em vaga decorrento
da aplicação do Decreto ai9 52.265, de
16 de julho de 1963; ,

12 — João de Deus Castilho, Cal-,
detrair°, Código 'A-1701..12.D, matri-
cula n9 1.553. em vaga decorrente cia
aplicação do Decreto n.° 52.265, de 16
de ai:Um de 1963;. -

:3 -- Sebastião Feliclan° Machadb,
Mecânico de Máquinas, Código 	
A-1306.12.D, matricula n9 1.683, em
vaga decorrente da aplicação do De-
creto n9 52.265, de 16 de julho da
1903;
-14 — Guilherme Prestupa, Caldei-

reiro, Código A-1701-. 12.D, matricula
n.° 6.442, em vaga decorrente da apli-
cação cio Decreto n9 52.265, de 16 de
julho de 1.963;

- B	 Com efeitos a partir de 31 de •
março de 1965.

n
;
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15. Guido Pig,15.01, Caldeireiro, Có-
digo A-1701.12.D, matrícula 4.342, em
vaga decorrente da promoção de Nel-
son Fernandes Ribeiro;

18. Antonio da Silva Coimbra, Sol-
dador, Código A-1706.r2 .D, matricula
1.469, em vaga decorrente da promo-
ção de Antonio Gonçalves;

'17. Gentil Luiz Pignoll, Mecânico
de Máquinas, código A-1306.12.D, ma-
trícula 1.747, em vaga decorrente da
promoção de Leonardo Gonzales;

18. Luiz Silva 29, Mecânico de Má-
quinas. Código -A-1308.12.D, matri-
cula 7.650, em Vaga decorrente da
promoção de AgStin Fernandes Boga-
lho;-

19.Maurillo Rodrigues, Mecânico de
Máquinas, Código A-1306.12.D, matri-
cula 1.634, em vaga deccrrente da pro-
moção de Dorival _da Fonseca Morais.

Br9.5111a, 18 de junho de '1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 _	 ,

Erstsro G. MÉDICI
Mário David Andreazza

6. Egidlo Tesani, Mecânico de Apa-
relhos e Instrumentos, Código 	
A-1303.12.D, matrícula 1.506, em va-
ga originária da aposentadoria de Mi-
guel dos Santos; •

?..Otávio Cambuy, Mecânico de Má-
quinas, Código A-1308.12.D, matricula
1.642, em vaga decorrente da promo-
ção de Osvaldo Dias Barbosa;

8. João Tôrres Cabral, Mecânico de
Máquinas, Código A-1306.12.D, matri-
cule. 1.564, em. vaga decorrente da
promoção de Lázaro de Oliveira;

9. ' José Pavanela, Fundidor, Código
• •A-1707.12.D, matrícula 1.600, em vaga

decorrente da prombção de Onotre
Batista dos. Santos;

10. Otávio Carlos, Mecânico de Ma-
quinas, Código A-1306.12.D, matrícula
1.643, em vaga decorrente da "promo-
ção de Anatando Gregório de Souza;

11. Rui de Carvalho, Funileiro, Có-
digo A-1709.12.D, matricula 7.848, em
Vaga decorrente' da promoção de Leo-
nel ()Campos; 	 -	 •

12. Paulino Rossi, Mecânico de Má-
quinas, Código A-1308.12.D, matrícula
5.035, em vaga decorrente da Drakia

-ção de Domingos Mendonça;
13. Luci° da Cruz, Eletricista Ins-

talador, Código A-802. 12.1), matrícula
1.719, em vaga decorrente da promo-

_ção de Lula Barbosa Sobrinho;
14. José Rodrigues de Oliveira, Me-

cânico de Máquinas, Código ...... • •
A-1306.12.D, matrícula 5.755, em vag
decorrente da promoção de Araçu Ra-
Origueee

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DECRETO DE ,17 DE JUNHO

• ' 	 DE 1971

O Presidente da Re'Pública, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Médico, criada pela Lei núme-
ro 1.074, de 24 de março de 1950, re-
solve

mita:
Para a referida Ordem, na classe de

Grã-Crua, .Sua Excelência o Doutor
Baltazar Rebello de Souza, Ministro
da Saúde e Asedstência_de Portugal.

Braellia, 17 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 -

Exhao G. MEDIU
' F. Rocha logda

DECRETO DE 18 DE JtTNHO
DE 1971	 -

O Presidente da ReAblIca, tendo
em vista o que ccesa do Processo
nO 14.594 de 1970, uo -Ministério da
Saúde, resolve

.DECLARAR:

De acôrdo com o artigo' 19 da Lei n9
1.741, de 1952, ciwtbinado cora o ar-
tigo 60 da Lei ne 3.160, de 1960
Armando César Leite, Engenheiro,

nível do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — daquele Minis-
tério, enquadrado no simbolo 2-P, e
agregado, a partir de 12 de julho de
1970, ao referido Quadro, por ter exer-
cido, durante mais de- 10 (dez) anos

-

José Maceió, matricula n9 1.651.425,
aposentado por Portaria Ministerial
coletiva no 184, de 10 dê setembro de
1968, pnb'icada no Diário Oficial de
23 de setembro de 1968, no- cargo de
nível 12-C, da série de classes de Mo-
torista, para exercer o mesmo cargo.

Brasília, 18 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República;. _

Esettro Cf. MÉDICI
7. Rocha Lagda

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

'COMÉRCIO
DECRETO' DE 18 DE JUNHO

DE 1971

' TO Presidente da República, tendo
era vista o que consta do Processo
ti M1C — 6.060-11, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:-

A partir de 19 de maio de 1971
De acordo com o • artigo 75, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubroare 1952

A Pedro Veiga, do cargo de Enge-'
nheiro, classe E, nível 22, do Qiladro
de Pesosal do Ministério da Indústria
e do Comércio.

Brasília, 18 de Junho de 1971;
1809 da Indepentalncia e 839 da
República.	 , -

~LIO G.. Muer
Marca Vinicius Pratint de ¡fomes

'MINISTÉRIO
" DO -

INTERIOR
DECRETO DE 18 DE JUN2I0• -	 DE 1971

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo

n.° 11.961-BSB, de 1971, do Ministé-
rio do Interior, resolve

Emulam, A PEDIDO:
Os servidores abaixo relacionados,

do Quadro de Pessoal, em extinção, da
antiga Comissão do Vale do São Fran-
cisco, de acôrdo -coin o artigo 15, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:	 ,

a) do cargo de Cirurgião-DentIsta
TC-901.20.A: José Luiz Freire de An.,
drade, matricula n9 2.142.739 (Pro-
cesso n.° 11.168-B8B-71):

b) do carga de Auxiliar de Inspe-
ção Sanitária e Rural P-204.8: Se-
verino Francisco de Lima, matricula
n.° 2.043.101 (Processo n.° 11.311-BSB-
11)	 "	 •	 ,	 -

Brasília, 18 de junho de 1971;
1509 da Independência c 839 da
República.

EM/LIO Ci. MÉDICI
José Costa Cavalcante

MINISTÉRIO

.COMUNICAÇÕES
DECRETOS DE 1'7 DE JUNHO -

	

DE 1971 —	 4

O Presidente da República resolve
ExoNsamt, A PEDIDO:

O Dr. Lair Passos Sarai% do cargo
em. Comissão, símbolo 1-C, de 1nspe-
tor-Geral- de Finanças, do Ministério
das Comunicações. 	 .

Brasília, 17 de junho de 1971;
1509 da, Independência e _839 de
República.
, Erefiao G. Menet

Hygino C.' Corsetti

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo item VITI. Ido artigo 81. da COna-
tá.tuiçfto, resolve -

, NOMEAR:
De acôrdo- com o artigo 12, item

da - 1.ei n9 1.111, de 28 de outubro
de 1932; combinado com O artigo 205,
item 71, alínea “a",do Decreto-lei n9
200, de 25 de fevereiro de 1967, • .
artigo 89, do Decreto n9 _61.386, de19 de setembro de 1967	 •
Jorge Ilelmo Dorningues Soares,

Técnico de Contabilidade nível 15,
Classe B, Matrícula n9 1.187.910, do
Qiladro do Pessoal, Parte Permanente,
do, Ministério da Fazenda, para exer-
cer o cargo em Comissão, simbolo 1-0,
de Inspetor-Geral de Finanças do Mi-
nistério das Comunicações.

Brasília, 17 de junho de 1971;
1509 da Independência • 83 9 daRepública.

Esilszo G. 1Vieincr
Hygino C. Corseta

• tricula 6,351, em vaga decorrente tia
promoção de Norgi Toni. -

b) Para a classe °A" -nível 8, da se-
t.te de classes de Bombeiro Hidráulico,
Código A-1201: -	 -

1. C- eralóino Vicente da Silva, AU-
Killer de Artífice, Código A-202.5, int ..
trícula 1.802, em .vaga- originária (ia
aposentadoria .de Gérvásio Custódio
Pereira.

II — No Quadro Extinto — Parte
IV (Estrada de Ferro Noroeste do
Bras11), do Ministério dos Transpor-
tes:	 • -•

• A	 Com efeitos a partir de • 30 de
setembro de 1968.	 -

a) Para a classe "A" nível 12, da sé-
rio de classes de Oficial de Adminiz-
tração, Código AF-201:	 •

1, 'Anéílo Inácio da Silva, Escritu-
- rário, Código AP-202.10.B, matricula

T.847, em vaga decorrente' da promo-
são de José Leitão; , •

_ 2. Júlio Galbiati, Escriturário, Có-
digo AF-202.10.B, matrícula 5.708, em
vaga decorrente da promoção de Lour-
des Dias Flora;
• 3. Cesar Fortinl, Escriturário, Có-
digo AF-202.10.B, matrícula 5.233, ein
vaga decorrente da promoção de Ma-
ria 'Conceição Trindade, Carlson.

b) Para a classe "A" nivel 13, da
•eérie de classes de Mestre, Código
A-1801:

1. Darei de Oliveira, Mecânico de
Metores a Combustão, Código 	
A= 1305.12.B, matrícula 4.157, em vaga
decorrente da aplicaçãe dei- Decreto
n9 62.265, de 16 de julho de 1933;

2. Pedro Petroni, Mecânico de Mo.'
tores a Combustão, Código A-1305.12.V,
matrícula 5.064, em vaga decorrente
da aplicação do Decreto n9 52.26,5, de
16 de. julho de 1963; 	 •

- 3. Waldir Rubens Canlargo, Mecâ-
nico de MáqUluas, Código A-1306.12,D,
matricula 6.261, em* vaga decorrente
clae aplicação do Decreto no 52.265, de

• 16 de jnlho de 1963;'
4. Benedito Rocha Camargo, Me-

cânico de Máquinas, Código 	
A-1306.12.D, matricula 980, em vaga
decorrente da aplicação do Decreto
n9 52.265, de 16 de Julho de 1963;

5. Mário Carla, Mecânico Operador,
Código A-1501.12.14 matrícula n9.
4.933, em vaga originária da aposen-
tadoria de José Antonio de Oliveira;

_MINISTÉRIO
DA	 .

EDUCAÇÃO E CULTURA

• DECTt, ETO DE -18 DE JUNHO
- DE 1971. 	 •	 -

O Presidente da República resolve
Nomeia: -

De acôrdo com o artigo 16, parágrafos
. 19 e 29 da Lei n9 5.540, de 28 da

novembro de 1968
Máximo Borgo Filho, ocupante do

cargo de Professor dá. Universidade
Federal do Esnirito Santo, . para
exercer por quatro (4) anos o manda-
to de Reitor da referida Universi-
dade.-••

Brasília, 18 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República. -

Eensio 0. 111.Émcr.

Jarbas G. Passarinho
• J

-

ininterruptos, nas condições •edgidas,
a função de Chefe da Snão de Edi-
ficações e Insta/ações da Divisão de
Organização Hospitalar.

Brísilia, 18 de junho • de 1911;
1509 da Independência e 830 da
República.	 - "

' Efaísio G. MÉDICr
F. Rocha Lagôa

O Presidente da República, sendo
em vista o que consta no Processo
abaixo citado do . Departamento de
Administração do Ministério da Saú-
de resolve

FAZER -REVERTER A ATIVE)ADE:

De acórdo com o artigo 1°, letra "a",
do Decreto-lei n.9 p28 de 13 de ja-
fato de 1969

.
-No Quadro de Pessoal — Parte Per-

raanente do Ministério da Saúde:

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

CONSULTORIA-GERAL DA REPUBLICA
Penosa

	

PR	 8.o5471:_ N9 1-103, de 28 de janeiro de 1971. °Aprovo :. Em 24-3-71.".

	

-	 (Reste ao M. Exército, em 21-6-71). 	 •
Assunto: Desaparecido o metivo da agrega-

(dó e inocorrendo a hipótese de reforma, trans-
-	 ferência para reserva, expulsão-ou demissão, se

Impõe e. reversão do militar.
peeecea 1-103

0-Sargento Lealdino da Silva Câmara (3 0-222.015Y
foi denunciado pela Promotoria Pública da Comarca de .
Foz da Iguaçu, por crime de homicídio praticado em



13 outubrooutubro de .1957, tenelo sido, em 14 de abril de
1958, decretada sua prisão preventiva. Em conseqüên-
cia, pela Portaria n9 1.976, de 22 de outubro de 1963,
determinou-se sua agregação a partir dessa anima data,
com fundamento na letra 1, do art. 89, da Lei na 2.370,
de 9 de dezembro de 1954.

- 2. Em 6 de janeiro de 1961, a- pedido do Juiz, o re-
ferido Sargento foi interna ." no Hospital Adapto Bote-
lho, para submeter-se a exame de sanidade mental, lá
permanecendo em • tratamento até 2 de maio do 1968,
quando obteve alta e se apresentou ao Comando do Ia
Batalhão de Fronteira, ficando encostado à 29 Com-
panhia de Fuzileiros, para efeito de disciplina e alimen-
tação, até que, a 9 de agôsto do Mesmo ano; foi álib-
metido a julgamento pelo Tribunal do Jura no qual foi
absolvido. A absolvição, entretanto, teve como funda-
mento o art. 22 do Código Penal, pelo que se tornou
obrigatória a imposição de medida de segurança • pelo
prazo mínima de 6 anos (nas têrmos do art. 91, § la
Inciso I, do mesmo Código) em man:W:1Mo judiciário,
havendo a sentença computado nesse prazo o período
'anterior de internamento no Hospital Adauto Botelho.
Em conseqüência, a 13 de abril de 1967, expediu-se o
competente alvará de soltura em favor do referido mi-
litar, em virtude de laudo psiquiátrico que o considerou
"recurado" e isento de periculasidade e ja se haver
completado o prazo da medida de segurança.

3. Readquirida a liberdade, passou o Sargento em
aprêço a servir no 19-209 Regimento de Infantaria, e,
em 1-6-67, foi inspecionado pela Junta Militar de Saúde,
com o propósito de "ver aptidão física para fins de re-
versão, por estar agregado há mais de seis anos.' O pa-
recer. da Junta foi: "-apto para o serviço do Exército."

4. Em face da legislação vigente, à época em que . se
deram os fatos acima apontados, que conseqüências, dêlea,
decorreram?

5. Como visto, a partir da decretação da prisão pre-
ventiva, ou seja, 14-4-58, o militar em referência foi
agregado com fundamento na Lei na 2.370-54, art. 8•,
letra 1, então em vigor, que dispunha:

• "Art. 89 Será agregado ao respectivo quadro
o oficial que:

• 1) permanecer • por mais de 6 (seis) niesea
sujeito a processo no fôro militar." •

Ernbóra o caput do artigo em aprêço se refira 9.
oficiais, parece inania-aval sua aplicação analógica as
praças, cuja agregação está prevista no art. 2 9, a, com-
binado cpm o 3 9, b, ambos da citada lei n9 2.370,-tanto
mais quanto, na hipótese se trata de Sargento que, por
fôrça do Dec. n9 47.743, de 2-2-60, ficou abrangido pelas
disposições do citado art. 89.

A fundamentação, entretanto, do ato agregatório, na
espécie, seria a prevista na letra rn, do referido art. 89,
que prescrevia:

"m) ficar exclusivamente à disposição da.
Justiça Civil para se ver processar".

- pois, era essa a hipótese.
• 6. Com o advento da Lei . n9 4.902, de 16-12-65, a,

Situação não se alterou quanto à aplicabilidade da alu-
dida letra . m, pois, foi a mesma repetida, na lei nova
(art. 89, 1), tornando-se, além do mais, induvidosa sua
aplicação no caso' do Sargento, nos termos do § 1 9, do
Mesmo art. 89, dessa última lei.

7. Assim sendo, de acôrdo com a legislação vigente,
*época, o Sargento Lealdino da Silva Câmara, a partir
de 14 de abril de 1958 (data da prisão preventiva) pas-
sou à condição de agregado, uma vez que "à disposição
da Justiça Civil para se ver processar", situação essa

• que perdurou até 13 de abril de 1967, por haver sido ab-
' 'Olvido pelo Tribunal do. Júri e cumprido a medida de

segurança imposta. .
8. Nestas condições, o motivo de sua agregação de-

Sapareceu, quer em razão de estar o militar "à dispo-
sição da Justiça Civil para se ver processar", quer em
razão de estar em tratamento impôsto pela medida de

- segurança.
9. De acôrdo com a Lei n 9 4.902-65, vigente çra 13

de abril de 1967, dar-se-la a transferencia para reserva,
por motivo de agregação, se esta fôsse por prazo supe-
rior a 2 anos, consecutivos ou não, e decorresse de licen-
ça (art. 14, n)

a) para aperfeiçoar conhecimentos técnicos, ou rea-
lizar estudos no pais ou estrangeiro, por conta própria
(art. 89, c);

b) para exercer atividade técnica de sua especiali-
dade em organizaçaes.civis (art. 89, d); e

c) para tratar de interêsse • Particular (art. 89, e).

O caso sob exame rilo se enquadra em qualquer
das hipóteses citadas.

10. Ainda, em conformidade com a mesma lei, a
reforma verificar-se-la, por causa de agregação, no caso

n •

asa__

4702 Segunda-feira ,21	 DIÁRIO OFICIAL. (Seção I — Parte I)	 Junho de 1971 

•

em que O motivo desta fôsse incapacidade física, após.
2 anos, se oficial, e,' aquando praça, depois de igual 'pe-a
rodo de observação, mediante homologação da Junta
Superior de Saúde, aincia mesmo que se trate de mo-

_	 léstia curável."
Iguala-lente, a' disPosição supra é inaplicável na hl- -

pótese examinada, dado que, submetido a exame pela,
Junta Militar cie Saúde, como visto, foi o Sargento con-

asiderado apto para o serviço militar.
Por outro lado, tendo havido absolvição, In casua

afastada fica a possibilidade de expulsão ou demissão.
11. Não acorrendo nenhuma das, hipóteses acima;

enumeradas, isto é, não podando ser reformado, traias--
ferido para reserva, expulso ou demitido, e tendo ciesal
parecido o motivo da agregação, não resta outra altar-
nativa a não ser ,a reversão do militar ao serviço ativo;
aliás, em consonância com o art. 94, do Dec.-lei n9 9.998,
de 2-9-46, à época em vigor, assim redigido:	 .

"Art.I94. O militar agregado reverte ao ser-
viço ativo tão logo cesse o motivo que deter-
minou a !agregação"

Sub censura.:
Brasília, 28 de janeiro de 1971. — Romeo de Almeida

Ramos, Consultor-Geral da República.

•.987-70 — N9 1-119, da 17 de maio de 1971. "Aprovo. Éin .17-6-71".
(Rest. ao M.E.C., em 21-6471).

Assunto: Serão abonadas as faltas de servi-
vidor pualico, decorrentes da imposição de iso-
lamento ou quarentena, nos- têrmos do art. 11, .
g 29, do Decreto 49.971-A-61.

PAREcn: 1-119
O Ministério da Educação e Cultura solicita o rena;

me- do Parecer :119 55, publicado no Diário oficzai de
31-1-62, da lavra do então. Consultor-Geral da Repú-
blica, Dr. Antonio Balbino, que concluiu pela impossibi-
lidade de ser computado como de efetivo exercício Jo
afastamento de ftincionário, decorrente de doença de no-
tificação compulsória, nos têrmos do art. 453, do De-
creta n9 16.300, de 31 de dezembro de 1923, que - diziaa-

"Art. 453. As pessoas afetadas de doenças
de notificação compulsória e as que residirem na
mesma casa, em contato com os doentes, deve-
rão ser excluídas das escolas públicas ou parti-
culares. colégios liceus ou estabelecimentos aná-
logos, até que, pela autoridade sanitária, seja
dada permissão para a sua readraissão, passada
o período do contágio, ax‘etuada a hipótese do
art. 170, § 19.a

Ao que observava o-então Consultor-Geral no parecer
em exame:	 .

• "Em verdade o art. 453 do Decreto n 9" 16.300
de 1923, como se vê da transcrição acima,' fixe
uma providência a ser tomada em relação . às

• pessoas' matriculadas em escolas, colégios, liceu
e estabelecimentos congêneres. Não se referimz o
funciondrios ou aos que trabalham em ieparti-
ções publicas." -

• 2. A conclusão do parecer parece incensurável, pois,
em verdade, como visto, o Decreto 16.300-23 não cogitou
de funcionários, além de,- na espécie, ser inadmissível
aplicação analógica a êstes,- por haver o Estatuto dos
Funcionários,- hierarquicamente superior, regulado cie
modo explícito , a Matéria.

3. Em face, entretanto, do Decreto n9 49.974-A, de
- 21 de janeiro de 1961, que, ao instituir o Código Nacio-

nal de Saúde, prescreveu em seu art. 11, § 29, verbis:

"Art. 11. — 	
§ 29 A proibição do direito de ir e vir, resul-

tante da imposição de isolamento ou quarenta.
na, determinará o abono de faltas a escolas ou
a serviços ,de qualquer natureza, públicos ou pai-
vaclos:

alterou-se a situação a que aludia o parecer, pois, tor-
nou-se expressa a referência ao serviço público, alas.
tado, assim o , óbice impeditivo da aplicação da norma
aos servidores I públicos, para efeito do abono de faltas.

4. Não sei trata, portanto, de rever o parecer. mas,
sim, da aplicação do art. 11, § 2 9, do Decreto 119 49.974-A,
de que êle não cogitou.

5. Em conclusão, nos tênnos do -aludido art:11, § 29,
do Decreto n9 49.974-A-61, os servidores públicos terão
abonadas suas faltas decorrentes da imposição de iso-
lamento ou quarentena.

Sub censura.
Brasília, 17 de maio de' 1971. — Romeo -de Almeida

• Ramos, Consultor-Geral da República.
PR	 4.717-71 -- N9 1-122, de 15 de junho de 1971. "Aprovo, Em 17-C-71".

(Rest. ao M. Justiça, em 21-8-71).
• 4ssunto• Concurso para Juiz do Trabalho.

O prazo de validade respectivo é o fixado na lei

a
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em vigor (C. L. T., art. 654, í . 3 9 ) .-Inexistêna
cia de uireitc, adquirido, no particular, de candi-
dates inscaatos sob a vigência de lei já revogada.

PARECER:. 1-122

A lei n9 3.414: de 20 de juram de 1958, fixou em
- quatro anos o prazo de validade do concurso para pro-
vimento do cargo de Juiz do Trabalho, revogando o que
dispunha o Inciso III, do § 3 9, do art. 634, da C. L. T.,
que o fixava em dois anos. Em conseqdência, o Tribu-
nal Superior. do Trabalho, ao baixar as Instruções para
o referido concurso, em 30 de abril de 1966, prescreveu:

"Art. 30. O concurso será válido, por quatro
anos (art. 24 da lei n9 3.414, de 20 de junho de
1938) ."

2. .Na siga:lera dessas "Instruções, foram abertas as
Inscrições ao concurso para provimento de cargos de
Juiz do Trabalho, da 3s Região, as quais foram encer-
radas em 17 de fevereiro de 1967. Antes de realizadas as :
provas e de ser homologado o concurso, o dec.-lei n 9 229,
de 28 de fevereii o de 1967, restaurou o prazo de vigên-
cia antigo, de dois 'anos; que houvera sido revogado pela
aludida lei n9 3 4;14, como visto,

-"a
3. Em face disso, formulou-se epnsulta ao Tribunal

Superior do Trabalho, sobre se o prazo do concurso em
tela — cujas inscrições, foram encerradas antes da vi-
gência do dec.-lei 119 229 — continuaria de .quatro anos,
como previsto nas Instruções, ou de dois, por .fôrça do
dec.-lei citado.	 .

-,4. Entendeu o Egrégio Tribunal que continuaria pra-
valécendo o 'irmo de quatro anos, sob o fundamento de
que fôra fixado em consonância com a legislação vigen-
te Èk, época cia puLlieação dos editais do concurso, de sor-

. te que, qualquer alteração nas-condições já' estabelecidas
dependeria de retificação através de nova publicação.
Além do mais, o edital do concurso era ato administra-
tivo revestido das características de legalidade e legiti-
midade, por isso_ que baixado atendidas as condições:

a) de competência da autoridade que o praticou;
e

b) de o ter sido de acôrdo com a lei.

Quando isso não bastassé para tornar indiscutível que o
prazo em apreço era o estabelecido no edital, restaria,
ainda, o entendimento do Colando Supremo Tribunal

- Federal ao decidira verbis:
-a llos regulamentos, atos do Poder Executivo,

Podem ser ueciaradas as clausulas para nomea-
1 ção das Pinções públicas, originando-se daí, di-

reitos e deveres para administração, para os agen-
tes administrativos e para. os administradores,
desde que êsses regulamentos sejam decretos da
administraçãc pública e se contenham dentro das
atribuições do Poder Executivo." (Rev. Forense,

vol XX, pg. 193)...

Por outro lado -- alegou — doutrinariamente, não se
poderia esquecer a lição de Clóvis Bevilaqua„ relativa.
mente à irretroatividade das leis:

"O princípio._ afirma simplesmente, não
que a lei se referirá, exclusivamente, aos atos
futuros, o que. equivaleria apenas a mostrar o
acôrdo existente entre a lógica e a legislação,
mas que as consequências dos atos realizados no
domínio da lei anterior não devem ser atraidaa
para o império da lei nova, exceto se estivessem
em oposição manifesta aos princípios e regras
estabelecidas pela .nova ordem jurídica." (Teo-

ria Geral do Direito Civil, págs. 20/1).

Finalmente, aumentou que a hipótese não era de "nor. — MENSAGEM
ma de ordem pública, cujos efeitos seriam' de aplicação
/mediata."	 PF1

5. A vista dessa conclusão, dirigiram-se alguns ad-
vogadas, militares no fóro da sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 39 Região, ao Senhor Ministro da
Justiça alegando que: ..

•

6. Manifestando iii6bre a matéria, a douta Consulto-a,
ria Jurídica do Ministério da Justiça, através de parece0
da lavra do Da. L. C; Miranda Lima, afirmou: 	 •i

"14. Ergo, porque do edital de concurso cons-
ta, certo prazo como o de sua validade, indicado'
em obsequio à lei vigente, não decorre, dai, dl-

. reito adquirido para os candidatos cujas inseri.
ções. se admitiram, 'a obstaculizar a aplicação
imediata de lei posterior que o 'reduza. Se a lei
anterior previu prazo mais longo, Lê-lo em aten-

ção ao interêsse público, segundo o entendia o
legislador, não a benefício do interêsse indivia
dual, pessoal dos que no concurso pudessem ins-
crever-se. Variando, para o legislador, a concep-
ção de raterêsSe • geral, lícito lhe será cdrtar no,
prazo astabelecido anteriormente, corte que alai
cançará, prejudicando-os, no particular, os ins. •
-critos e cs classificados em concurso que ainda
não hajam logrado nomeação, salvo ressalva ex-
pressa a a prap ósito . "

•
- -7. Data veia, do entendimento Contrário, concor-
damos com a intepretação adotada pela ilustrada Coa-
aultovia Jurídica do ,Ministério.

Com efeito, não se discute a legalidade do edital do
concurso, ato administrativo baixado pOr autoridade com-
petente e na confoirnidade , da legislação vigente, à época.
Tampouco está em causa a faculdade de o Poder Exe-
cutivo. através da regulamento, "declarar as cláusula*

- para nomeação das funções públicas", nem o paincípio
da irretroatividade da 'lei pelo qual "as consequências
dos atos realizadas no domínio da lei anterior não devem
ser atraídas para o império da lei nova." A hipótese
em discussão versa sôbre matéria que não diz respeito a
esses aspectos. O prazo de validade do concurso, in casu,
não é fixado peao edital, mas, sim, pela lei. A compe-
tência do Tribunal, é de baixar instruções organizando
o concurso, cujo prazo de validade já está definido na
lu enfia lei, consoante art. 654, 1 39, da C. L.. T., .ia
verbis:

"1 39 Os juizes substitutos serão nomeadoi
apas aprovação em concurso ,público de provas
e titulassrealizado perante o Tribunal do Tra-
balhe da. Região, válido por 2 (dois) anos e .or.
ganizado de acôrdo com as instruções expedidas
pelo Presidente do Tribunal Superior do Traba-
lho."

•
, Assim sendo, subtraiu-se do poder regulamentar a
acuidade para diz por acêrca da duração de tal prazo;

aste veio expressa na- lei. Por outro lado, a inscrição,
na espécie, 'não assegura ao candidato -a imutabilidade
das condições, inicialmente, estabelecidas para o con-
curso (acórdão do S T. F., M. S: n9 16.637), dela,
pois, não decorrendo "as consequências dos atos reali-
zados no domínio da lei anterior" — paessuposto ne-
cessário à conclue.ãe citada de- Clóvis Beviláqua, no to-
cante à irretreatividade das leis.

Em consequência, o Prazo de validade do concurso
em tela é o fixada" pelo dec.-lei n9 229-67, por ser da
aplicação imediata, como aliás o foram as próprias Ins-
truções do Tribunal Superior do Trabalho, reguladoras do
assunto, de acôrdo com seu art. 32:

"Estai Instruções entram em vigor na data
da sua publicação c aplicam-se,, desde logo, In-
clusive aos Concursos com inscrições abertas mi
enceraada:s sob o regime anterior." _

Assira dispôs, evidentemente, por tratía-se de matéria
de ordem pública, de cuja natureza, no, particular, tam•.
bém participa o decreto-lei n9 229, citado.

, Sub censura
Brasília, 15 de junho de 1971: — RODie0 de Almeida

Ramos, Consultor-Geral da República.

1-
83.442 ;64 — N9 195, de 21 de junho de 1971. Restitui ao Senado Fe-

deral autógrafos do Projeto de Lei n9 17-71, daquela Casa
do Cangresso Nacional, o qual, sancionado, se transfor-
mou na Lei n9 5.662, de 21 de junho de 1971. (Enc. ao

-4
S F , psinterm. da SAP, em 21.6.71) 	 .

•-• MINISTÉRIO DA SAVDE

Exposição de Motivos
PR 3.'170-71 — N9 83, de 2 de junho de 1971. Dispensa de ponto para os

servidores piiblic os federais e autárquicos que, compro.
vadamente, comparecerem ao XXIII Congresso Brasileia
ro de Enfermagem a realizar-se em Manaus, Estado do
Amazonas, no período de 11 a 17 de julho do corrente
ano, — "Autorizo Em 17.6.71". — (Assinado Telea
grama-Circular n.° 36, de 2-6-71) •

n••• AnSIAMEN"Do DO PA/S

O Senhar Presidente da República autorizou o afas-
tamento do Pais dos seguintes servidores: •

Fernando José da Racha — Por um ano, a partir de
1.9.71, sem Ónus („TU 3:978-71 — EM 466=71, do MEC).

• a) as inscrições do concurso de que se trata só foram
aprovadas em 25-6-68, as provas respectivas iniciadas em
22-8-68 e o concurso homologado em 12-11-68, portanto,
todos êsses atas ocoareram na vigência do dec.-lei . n9
229, de 28-2-87,-.que reduziu o prazo de vigência do con-
curso para dois anos;

b) 'assim, o citado prazo expirou-se a 12-11-70;
lego, requereram

•
"que .se"digne de declarar — ou de encami-

• nhar o processo ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República para; que o faça, se assim
houver por bem entender Vossa Excelência —
extinto o prazo de validade do concurso homo-
logado, em 12 de novembro de 1968 por aquele
Tribunal, abrindo :-se caminho, assim, à realiza-
ção de 'cutia_ para provimento dás vagas existen-
tes após 12.11.70."



r
Gledson Lub Coutinho — De 24.6.71 a 24.2.73, sem

Ónus (PR 4.841-71 — EM b68-71, do MEC).
Ruy Kramer Amarat — De 22.6 a 12.7.71, sem ônue

PR 4.872-71 — EM 577-71, do MEC). •
Luiz Carlon Furtado, Celso Favall, Sumio Rossano,

.José Gabriel da Cunha. Souza Filho e Gilberto Valia
Corrêa — O primelr0 por 90 dias, aproximadamente, e
os demais por um perlado aproximado de 60 dias, a con-

." ter de 20.8.71, nas condições que especifica (PR 4.852-71
e- EM 244-71, do MME).	 •	 •

José Alberto de Hasselmarm Rabello — Por aproxi-
madamente 10 dias, a contar de 19.6.71, nas condiçõee
que menciona (PR 4.856-71 — EM 248-71, do MME).

Célio Guimarães — Per aproxiraadamente 21 dias, a
contar de 21.6.71, nas condições que menciona 	
(PP. 4.857-71 — EM .e49-71, do MME).
' Roberto Duarte Vidal Silva, José Osvaldo Pontes,

- José Roberto Andrade Pinto do Rego ‘Monteire e João
' Baptista Pizarro Drummond — pe 24.6. a- 8.7.71, nas

condições, que menciona (PR 4.888-71 — EM 1.102-71,
do M. Interior).	 '

Genlido André de Figueiredo — Por 19 meses; sem
ônus (PR 4.e89-71 — EM 1.103-71, do M. Interior).

Afrânio Amaral — Por 30 dias, nas condições que
Menciona (PR 4.$78-71 — EM 92-71, do aI, Agricultu-
ra). _

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

t a.* TeleranZa-Cireilar

PR	 3.770 .71 -- N9 36, de 21 de Junho de 1971. — (Expedido aos Minis-
térios e Órgeos da" Presidencia da Repúbe.ca) .

N9 36 de 21- jun-1971 —, comunica Vossência Exmo.
Sennor Presidente República vg por despacho publicado
Diário Oficial de 21 jun 1971 vg autorizou dispensa ponto
funcionários públicos federais vg administração direta e
autarquias que vg comprovadamente vg período de 11. a
17 julho corrente ano vg comparecerem XXIII Congresso
Brasileiro de Enfermagem a realizar-se em Manaus vg
Amazonas Irg ob.servando-se vg no que couber vg dis-
posto D?creto 61.998 v g de 28 dezembro 1967 vg publi.
cedo Diário Oficial 29 seguinte pt Cordiais Sauclaeões —

-João Leitao de Abreu — Ministro Extraordinário Assun-
tos Gabinete Civil Presidência Republica pt-

SECRET ARIAS, DE ESTADO
MINISTÉRIO DA' JUSTIÇA

-\
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GABIVETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 50-B, DE 18 DP
JUNHO DE. 1971

- O Ministro de Estado da Justiça,
Usando da atribuição que lhe confere
o artigo 23, parágrafo Único da Por-
taria n9 322-GB, de 18 de dezembro
de 1970 e tendo- em vista o processo
DSI/MJ n9 162-71, resolve:

Designar João Alves Lima, Telegra-
fista, nível 12-A, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente deste Mi-
1118tériO, lotado no Departamento de
Administração, para ter exercício na
Divisão de Segurança e Informações
do Ministério da Justiça. — Alfredo
Buzaid.

DESPACHO

PTOCeS,50 ALJe51,376-71
Atendendo_ ao que dispõe o art. 24

do Decreto 119 62.115, de 15 de ja-
neiro de 1968, reconheço a dívida de
Cr$ 5.553,17 (cinco mil, quinhentos e
cinquenta e três cruzeiros e dezes--

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO
DE 1971 .

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 681-(B — Exonerar, por pecas-
Nadada do eerviço, do Cuido da Ou, F N

. _sete centavos) contraída com o Hee-
pital Distrital de Brasilia e prove-
niente de assistência hospitalar pres-
tada a Maria Regina Peixoto Pereira
por solicitação do Departamento de
Policia Federal, de acórdo corri os pa-
receres constantes do processo.

GM, 17 de junho de 1971. --Al-
fredo Buzaid.

DESPACHO
Em ' 17 .de—junlecd de 1971 _

Censura de Livro
eee. MJ -61.082 -70 — Publicação

do livro ,"Lei é Lei e está Acabado",
de Nazareno Terninho. Despacho:
"Nos termos do artigo 39 do Decreto-
lei 119 1.077, de 26 de janeiro de
1970, e com base nos pareceres cons-
tantes destes autos, prolbo a divulga-
ção do livro "Lei é Lei e está. Acabado"
de Nazareno Tourinbo, e determino
a apreensão de todas os seus exem.
piares.

Comunique-se go Departamento de
Policia Federal.

Publique-se. — Alfredo " Bezedd.

— Fernando de Noronha. — o Cel'Art
Janie Augusto" da Costa e Silva. •

N9 632-GB — Nomear, poi-neeessi-
dade do serviço, CITA da Ou F N —
Fernando de Noronha -e- o Ten Cel Int
Remedo Clodoaldo Pinto, transferin-
do-o do QEMA' para o QO.

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO
DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve: - '

N9 639-GB — Excluir do QEMA, a
contar de 4 de fevereiro de 1971, o
Cel Int Agostinho Stange, por ter en-
trado era 1 (hum) ano de Licença Es-

	

e	 .
Npeci9aL640-GB — Tornar insubsistente

a Portaria Ministerial ri' 219-GB, de
lb de fevereiro de 1971, que nomeou,
por necessidade do serviço, Chefe do
E ,R F/8 — Belém, PA — o Cel Int
A,sclepladees Dantas da Sirva, por ter
solicitado transferência para a Re-
serva.	 -

PORTARIA N9 641-GB, DE 7 Di
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Passar à disposição- do Estade-Maior
das Fôrças Armadas, sem ônus para
o Exéreito, a. fim de Integrarem a
equipe reprezent ativa • da Comissão
Desportiva das Fôrças Armadas no
XIX Campeonato de Esgrima patro-
cinado pelo Conselho Internacional do
Esporte Militar, a realizar-se na Sué-
cia, no mês de junho do corrente ano,
os seguintes militares:
• Teu Cel Cav — Paulo Meirelles

Cap Cav Aethur Telles Cramer Ri-
beiro

2e. Ten Cav Ronald Silva Marques

	

29 Sgt José Maria Pereira 	 3

PORTARIA N9 642-GB, DE 7 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
atendendo ao que " propõe o Estado-
Maior cio Exército, resolve:

Designar o Gen lida Samuel Au-
gusto Alves Corrêa para realizar Uma
visita às instalações Militares norte-
americanas, com sede nos Estados
Unidos da América. no período de 9
a 21 de julho de 1971.	 -•

A missão acima é definida na letra
d", 119 3. do art. 103 e o militar fará
jus ao prescrito no art. 105. e seu
parágrafo Único, tudo do Decreto-lei
n9 728, de 4 de agesto de 1969.

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO
' DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve: . -

N9 643-GB — Dispensar das funções
que lhes foram atribuídas. pela Porta-
ria Ministerial no, 800,; G13-13. de 26 dejunho de 1909, o Cel E Geo Axistldes
Barreto e o Mai E Geo Henrique
Araújo.

	

"	 I -N9 644.-GB — Designar o Teu Cel
E Oco Percy Antônio Wolff para sem
prejuízo de suas funções, representar
o Ministério do Exército junto à co-
missão de Cartografia do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística,
tendo como suplente o Maj E 0e3
Carlos Renntg Sehmidt.

"N9 645-GB — Passar A disposição
do Superior Tribunal Militar, para
desempenhar as funções de Assisten-
te-Secretário do Exmo • Sr (leu Ex
Augusto Fragoso, o Maj Eng Aldo
de Faria Ramos..

PORTARIA N9 616-GB, DE 8 DE
JUNII0 DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Dec n9 61.464e de 4 Out 67,
resolve:

Out 69 (Estatuto dos jelilitares),
seguintes oficiais:	 -„

— Cel Dar Oswaldo Ignacio
gues; e

— Teu Cel Inf Acrisio Figueira.
„

PORTARIA N9 647-GB, DE 9 DE
JUNII0 DE 1971.

resOolv Ministro 'de Estado do Exército,

Exonerar, por_ necessidade do ser-
viço, de Diretor do H Ge M — Ma-
naus, AM — o Teu Cal Med Remar
Benigno Albert,

PORTARIA N9 175-DF, 'DE. 9 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do ext. 1 9 do Decre-
to 119 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e de acardo com os art. 49, 23, letra
"b", 25, letra "c", 28, letra "e", da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1905, resolve:

Reformar o A,sph-ante-a-Oficial R/2
da Arma de Engenharia 	
(7G-373.619-A) — Antônio Olímpio
Lapa Santos, edil' os proventos do pôs-
to de 29 Tenente, por ter sido julgado,
a 8 de abril de 1969, definitivamente
Incapaz para o serviço do Exército, .
serei poder prover os meios de subsis-
tência, observados os art. 135, letras
"a" e "b"; 137, letras "a" e "b"; 1140,
141, letra "b"; 146, letra "d", -e 148,
tudo da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, modificada pelas Leis n 9 4.263,
de 29 de novembro de 1965, e 5.552,
de 4 de dezembro de 1968. — General
Exército Orlando Geisel.

•MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO (

• •
Mandar agregar aos respectivos

Quadros, de acôrdo com a letra `!f"
do Art 85 do Ded-lei n9 1.029, de 21

• • •

PORTARIA N9 648-GB, DE -19 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de . Estado do Exéreito,resolve:	 •

Conceder, de acôrdo com a letra
"c1", do artigo 19 do Decretei . nú--mero 56,518, de 29 de junho de 1965,
a Medalha do Pacificador, aos .Cel
Werner Barão - Von Becebw,tz,
Teu Cel — Hans-Jurgen Von1K11-
tzing e Teu Cal — Wilehlm Vorv ',a-
gride como uma homenagem especial
do Exército, pelos assinalados servi-
ços prestados no tocante ao Mera-
mente e consolidação das relações (3,,
vinculas de amizade entre • o nosso
Exército e o da República Federal da
Alemanha. — Gen Ex Orlando Gei-
set.

•
PORTARIAS ' DE 9 ,; DE JUNHO

DE 1971

O Chefe do Gabinete do Illinistro
do Exército, de actirdo com o que es-
tabelece o paragrafo 2.2, Art. 3.2 do
Decrete n.° 64.238, de 20 de março
de . 1969 e o estipulado na Portaria
Ministerial n.° 306-GB, de 4 de mar-
ço de 1971, resolve:

N.° 93-GRG — Designar, para exer-
cer as funções de Assessor de que
trata -a Tabela de Gratificação • de
Gabinete, publicada no Diário Oftcal
n." 108, de 11 de junho de 1970, cum
remuneração mensal de Cr$ :864,00
(oitocentos e sessenta e quatro cru- •
zeiros), o Major Salvador Coelho Ta-
vares, a' contar de 7 de junho _de'
1971.

N.° 94-GRG — Designar, para exer-
cer a função de Ajudante de que tra-
ta a Tabela de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete, publicada no
Diário Oficial n.° 108, de 11 de Jarmo
de 1970, com remuneração mensal de
Cr$ 288.00 (duzentos e eitenta e oito
cruzeiros), a contar de 7 de' junho
de 1971, o Copetro 4.A — Wilson Luiz
Botta, lotado no Escalão Avançado'
(Brasilia-DF). -- Gen.- Div. —
11loacyr. •Bareellos Polyguara.
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DEPARTAMENTO GERAL, IN PESSOAL
.11fif 29 Ten Cav Sergio Berreriad

Carneiro Sanchez
Onde se lê:

, 29 Ten Çav (1G-019.718-4) Sergio
Ilerreiras Carneiro Sanchez,

29 Ten Cav (1O-019.718-A) Sergio:
terrerias Carneiro Sanehezt

Ratificaçao

Na Portaria 119 '232 D1S2-C, do
Chefe do rtbaxt,ggckePtQ . Qeml
Pessoal, -publicada no Dikria Ofidal
de 9 de-junho de 1971, página número
4.415, 49 coluna.

•

A VENDA

-	 Guanabara

StçÃo de Vendas: , Av. .R01,19143 Aives,,,

Agencia' 1:
Mint.gtrio da Fazenda

AP'

' Atende-et a pedido., pel,o Serviço da Reembõlso Postai

Elo firasilia
Na sege (.19.,D.I.N.

REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0 BRASIL

— EMENDA N.' 1

1R0i,SUI.CADA; EM 17 DE otyrumi 1)E 1965

IDIvUL.CACAO N.q 1.116

Preç:o: =r Cr$ 1.80

a	 w,090••••n••nnn•n•••~	 „

Segunda-feira . 2f

•

ESTADO-MAIORDO EXERCITO.	 .
'PORTARIAS DE 1 DE JUNHO

- .	 DE 1971
O Chefe do Estado-Maior ta) E:0r-

sito, no uso de suas atribuições e de

acôrdo com a Lei número 4.019, de
20 de dezembro de 1961, .egulamen.
tala ,peic? Decreto ritimero 807, , de 30
de março de 1962, resolve: • • i -

No 53-EME — Designar, por ne-
cessidade do serviço, para servir em
Brasília — F. no Qe-CMP e 11'
RM,.o Coronel da Arma, de , Artilha-
ria QEMA ,Clóvis Borges de Azam-
buja, do DOP Rio de Janeiro,
GB.

As despelas decorrentes desta mo-
vimentação, devidas pelo -Ministério
do Exército, serão cobertas por cre-
ditos distribuídos ao EME.

1n19 54-EME — Designar, por ne-
cessidade do serviço, para servir em
Brasília — DF, no EME, -. o Major
da Arma de Cavalaria QESIA Darcy
Severo Soares, do DGP (Rio de Ja-
neiro — GB).

M d_espesas decorrentes desta, mo-
vlinentação, devidas pelo Ministério
do MércitO, serão cobertas por cré.,
cli,tos distribuídos ao EME. Gene..
rande-Exéreito, Alfredo Souto Ma-
lan.

O Chefe do Departamento de En-
genharia e Comunicações, em con-
formidade com o item 13.3, 29 Par-
te, da Portaria Ministerial n9 378-GB.
de 3 de setembro de 1969, rescke:

Designar:
De acõrde com a .Lei n 9 4.019, de

20 de dezembro de 1951, regulamen-
tada pelo Decreto n9 8Q7, de 30 de

março de 1962, para servir em Bm.*
silia-DF, transferindo?, por necessida•
de do serviço, déste Departamento
para _ o r,stado-Maior do Zxereito
EMM , , o Waier E I Armt Laudimar
de Aratkio Mendes (10G-16.330).-

As despesas decorrentes desta mo-
vimentação, devidas pelo Ministério
do Exército, correrão por tonta "de
créditos distribuidos ao DMB. —
Gen Div Elysio Carlos Dais Coutt-:'
nho.

Escalão Avançada
AE-5

` PO 1975-69 .	 4,.
1. Memorial, datado de 8 de aeAs-

1
 to de 1970, em que o Maj Eng ....
(1G-438.786) Aristóbulo Gonçalves

I
- solicita ser computado, aos militares

n •tio Exército, como de efetivo servi-
1 ço, o tempo de Instrução Pré-Mill-
I- tar.
- 2. Considerando a legislação em'

- ., vigor e o parecer re 1-033, de 24 de
1 abril de 1970, do Exmo. Sr. Con,sui.,
: tor-Geral da República, dou o go-

•! seguinte despacho:
• Indeferido.

Brasília, DF, 14 '. de junho de 1971,
Orlando Gezsel, Ministro do Exer-

cito.

oE-FiARTAMENTO Dit ENGENHARIA
, E COMUNICAÇÕES

PORTARIA N9 14-DEC, DE 7 DE -
JUNI1Q PX PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDAGABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° BR-42, DE 17 bz
- JUNHO DE 1971

--
O Ministro de Estado da Fazenda,

no uso de Alias atribuições, tendo em
vista o que consta do processo ficha-,
do neste Ministério sob o xemero
83.316-89, e

Considerando o excepcional trata-
mento fiscal dispensado à exporta-
ção de produtos para o exterior, con-
substanciado nos incentivos previs-
tos no Decreto-lei ne 491, de 5 de
março de 1969, e no seu regulamento,
aprovado pelo Decreto número 64.833,
de 17 de julho. de 1969;

Considerando a ocorrência de dú-
vidas quanto à precisa caracteriza-
ção de exportação nas hipóteses de
fornecimento -de produtos para uso
ou consumo durável, conservação ou -
manutenção de embarcações eu ae-
ronaves de bandeira estrangeira
aportadas no País;

Considerando que o conceito de ex-
portação, universalmente consagrado
é o da saída do Pais de mercadorias
nele produzidas, 'desde que apoiada
em documentos oficiais e ebservadas
as normas cambiais vigentes.

Declara o seguinte:

Constitui, também, exportação,
paea os efeitos fiscais previstos na
legislação vigente, a saida de mer-
cadorias de produção nacional, desti-
nada ao consumo e/ou uso de em-
barcações ou aeronaves, de bandei-
ra estrangeira„ aportadas no Pais,
observadas as seguintes condições:

dos créditos relativos ao impôsto só-
bre produtos industrializados. -
José Flávio Pécora, Ministro da Fa-
zenda Interino.

••nn•~~

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

e
• 79 REGIÃO FISCAL

- GB-ES-RJ
-
Superintendência da Receita

Federal
PORTARIAS DE 16 DE JUNHO.

DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal - 7 Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, do Ministro da Fazenda, re-
solve:

ale 588 -- 'Conceder dispensa ao
Agente Fiscal de Tributos Federais,
Classe "A", Digesio Gurgel Fernan-
des, matricula n9 2.378.828, da fun-
ção gratificada, simbolo 2-F, de Che-
fe da -Divisão de Tributação, desta
Superintendência.

N9 587 - Designar o Técnico de
Tributação Haroldo de Paiva Bata
lha, matricula n9 2.425.108, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2-F,
de Chefe da Divisão de Tributação,
desta Superintendência. - Pedro No-
vais Lima, Superintendente Regional.

GABINETE DO MINISTRO -
PORTARIA N9 5.270, DE- 7 DE

JUNHO DE 1971
Ó Chefe "clo Gabinete do Ministro

dos Transportes, tendo era vista o
disposto no Decreto ne 64.238, de 20
de março de 1969, publicado.no Diá-
rio Oficial de 21 de março de 1969,
alterado pelo de n9 66.597, de 20 de
maio de 1970, publicado no Diário
Oficial da mesma data, e usando das
atribuições que lhe foram conferidas
pela alinea "I" do artigo 16 do Re-
gimento Interno do Gabinete do Mi-
nistro dos Transportes, aprovado pela
Portaria Ministerial n9 227, de 25 de
março de 1970, e publicado no Diário
Oficial de 2 de abril de 1970, resolve:

Dispensar Anna Violeta Gomes, a
Partir de 19 de abril de 1971, da fun-
ção de Ajudante B, constante da Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
tação do Gabinete do Ministro dos
Transportes, aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, mediante despacho exarado ris.
Exposição de Motivos n9 87-A-GM,
de 16 de maio de 1969, e publicado no
Diário Oficial de 21 subseqüente. -
Augusto Cesar de Sã da Rocha Maia

• GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 56, DE 22 DE -

MARÇO DE 1971
O Ministro de Estado da Agricultu-

ra, no uso das suas atribuições legais
e' tendo em vista as disposições do

Delegacia da Receita Federal
na Guanat-ara

PROCESSO N9 3.001.424-70
Interessada:- Associação Braeileira

de Emissoras de Rádio e Televisão
(Abert).	 •

• C.G.C. n9 34.055.368-01
Isenção de Impásto de Renda.

Artigo 25 do Regulamento criado
pelo, Decreto n9 58.400-66.	 •

Visto e examinado o presente pro-
cesso em que a Associação Brasileira
de Emissoras de . Rádio e Televisão
(Abert), • através do seil diretor
executivo, solicita isenção de Impôsto
de renda, por tratar-se de sociedade
civil sem fins lucrativos; e

Considerando que- a requerente pre-
enche todos os requisitos exigidos

,pelo dispositivo regulamentar citado
e os demais documentos anexados
atendem às exigências de fls. 13. e
14;	

.Considerando que nada há a argüir
contra • a pretensão da postulante;

Considerando tudo mais que do
processo cortsta,

,Resolvo reconhecer o direito A isen-
ção do impesto de renda, ficando, to-
davia, condicionada a apresentar, a
partir sio exercício de 1970, declara-
ção de rendimentos nos termos da
Portaria Ministerial n9 GB-337, de
2 de setembro de 1969 - Diário Ofi-
cial da União de 8, e as exigências
da Instrução Normativa n9 2, da Se-
cretaria da Receita Federal, de 12 de
setembro de 1969 - Diário Oficiai
da União de 8 de outubro de 1969 -
Suplemento - Capitulo II - Se-'
ção VI.

A 3e Inspetoria, para os devidos
fina e para ciência da interessada.
(N9 .,25.299 - 9-6-71 - Cr$ 30,00)

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

_Divisão•do Pessoal
PORTARIA N9 160, DE 11 DE

Junho de 1971
0- Diretor da Divisão do Pessoal

do Departamento de Administração,
tendo era vista o que consta do Pro-
cesso n9 2.291, de 1971, do mesmo
Departamento, de acôrdo com o § 59
do artigo 19 do Decreto n9 29.155, de
17 de janeiro de 1951, alterado pelos
números 40.630, de 27 de dezembro
de 1956, 43.185, de 6 de fevereiro de
1958 e 43.961-A, de 3 de julho de
1958; resolve:
• Designar Carlindo da Rocha So-
dré, Cirurgião-Dentista, do Quadro
de Pessoal do Instituto Nacional de
Previdência' Social, à disposição desta
Secretaria de Estado, para continuar
operando, habitualmente, com raio X,
ficando a concessão do beneficio de
que trata a Lei n9 1.234, de 14 de
novembro de 1950, condicionada à
aprovação do Serviço de Fiscalização
da Medicina e Farmácia. - Fábio
Pereira.

artigo 12 do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, combinado com
O artigo 29 do Decreto n9 62.450, de
25 de março de 1968, resolve:

Delegar competência ao Dr. Paulo
Calheiros Gomes de Barros, Engenhei-
ro Agrónomo, uivei 20-A, Diretor Es-

tadual do Ministério da Agricultura
em Alagoas, a assinar contrato de lo- 4

cação do -imóvel situado à Rua Pará,
n9 262, na cidade de Maceió, Estado
de Alagoas, nos termos da, Minuta
constante do Processo MA-4.720-71,
que' aprovei, destinando-se o imóvel à
residência oficial da mesma Direto-
ria..	 L. F. Cirne Lima. ,	 •

PORTARIA N9 171, DE 11 DE
JUNHO DE 1971

, O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Na forma do Decreto-lei n9 9.760,
de 5 de setembro de 1946 e da Lei
n9 225; de 3 de fevereiro de 1948, de-
clarar origatória a residência do
Dr. Paulo Calheiros Gomes de Bar-
ros no imóvel arrendado à União, si-
tuado à Rua Pará, no 262, na cidade
de Maceió, a ser utilizado em caráter
transitório como residência ofici al en-
quanto ocupar o cargo de eletreto ,* Es-
tadual do -Ministério da Agricultura
no Estado de Alagoas.

-PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1971

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra', no uso de atribuição legal confe-
rida pele disposto no artigo 12 de De-
creto-lei n9 200-67, combinado com o
Decreto n9 62.460, de 25 de março de
1968, resolve:

NO 172 Delegar competência a
Frácisc,o Manoel da Rocha Pombo
Vera Filho, Diretor 4-C do Depare
tamento Econômico, para assinar con-
vênio _entre êste Ministério e a Su-
perintendência do Desenvolvimento da
Pesca ---- SUDEPE - visando estabe-
lecer as condições administrativas, téc-
nicas e financeiras para planejamento
e a execução- de coleta, compilação,
critica, processamento, análise e di-
vulgaçao das estatísticas de pesca,
apurações eventuais das estatísticas
agríCielas, pertinentes ao Estado da
Guanabara. - -

1e19 173 - Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da !
Agricultura no Estado da Guanabara,
Aldyr pomes, para assinar convênio
entre este Ministério e a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - visando ao processa-
mento, pelo sistema mecanizado, de
fôlhas de pagamento do pessoal deste
Ministério, lotado no Estado da Gua-
nabara.

fi
MinistroO Ministro de Estado da Agricultu-

ra, no. uso das atribuições constantes
do artigo 12 do Decreto-lei n9 200-67,
e tendo em vista o que dispõe o De-
creto ri' 66.329-70 e as Instruções bei-

solve:
e: .cora a Portaria n9 307-70, re-

, N9 174 - Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da
Agricultura no Estado do Rio Grande
do Norte, Estélio Fonseca Ferreira,
para outorgar contrato de cessão gra-.
tuita -pelo prazo de 5 (cinco) anos e
subscrever o termo de Enterga %do
imóvel onde se acha localizado o Pelse
to Agropecuário, no município de San-
tana do Matos no Estado do Rio
Grande do Norte, sendo cessionário, a
Prefeitura daquele município, tudo de
acôrdo com- o processo protocolizado
neste Ministério.
•NO 175 - Delegar competência ao

Engenheiro Agrônomo Alberto dos
Santos, Diretor Estadual do Ministé-
rio da Agricultura no Estado de San-
ta Catarina, para outorgar contrato
de -cessão gra`tuita, pelo,prazo de 10
(dez) anos e subscrever o Termo de
Entrega do imóvel situado no municí-
pio de Urussanga, Estado de Santa
Catarina -e Pôsto Agropecuário de
Uru-manga - sendo cessionádio o Es-
critório Técnico de Agronomia -
ETAGRO - tudo de acôrdo com o
processo protocolizado neste Ministério
sob ng MA-17.303-70.

a) transação efetuada ao amparo
de guia de exportação, na forma das
normas estabelecidas- pelo Conselho
do Comércio Exterior - CONCEX
devendo constar 'do documento, como
natureza da operação, a indicação:

"fornecimento para consumo e/oa
uso de embarcações e aerenaVes de
bandeira estrangeira";

b) adquirente sediado no exterior;

c) pagamento em moeda estran-
geira conversível, através de uma dal
seguintes formas:

1) pagametno direto, mediante fe-
chamento de câmbio em banco devi-
damente autorizado;

2) pagamento indireto, a débito
da conta de custeio mantida pelo
agente ou representante do arma-
dor 'adquirente do produto;

d) comprovação do embarque pela
autoridade competente.

II - A disposição prevista no _item
precedente se aplica aos fornecimen-
tos efetuados nas - condições ali in-
dicadas, qualquer que seja a finali-
dade do produto a bordo, podendo

1110, este destinar-se ao consumo da tri-
pulação e/ou- passageiros, ao uso ou
consumo durável da própria embar-
cação ou aeronave, bem como à sua
conservação ou manuteneão.

III - Titular dos benefícios fis-
cais previstos na legislação vigente
para a exportação é o estabelecimen-
to industrial das mercadorias expor-
tadas na modalidade prevista neste
ato, devendo serem observadas, nas
referidas operações as noetTIAS cens-
tentes dos atos regulamentares e ad-
ministrativos que disciplinem a ma-
téria, no que diz respeito aos produ-
tos destinados à exportação e ao do-
cumentário e escrita fiscais, bem
como quanto à forma de utilizacão

'MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



2) integrar no referado Grupo (IN
Trabalho, visando aos necessários suai
sessoramento técnico e apoio achnims
tratiee, os servidores, abaixo ralado.
nados:

a) Vitorio Emanuel Constantin
Côdo - Veterinário 21-B - Ass
Técnico do PLAMAM;

b) João Basco Siqueira da Silva --ea
Engenheiro Agrônomo - Assessone
Técnico do PLAMAM; .

e) Roeenson. de. Vasconcelos Costa-
- Engenheiro Agrônomo. nível 21-ii1,
- Assessor Técnico do PLAMAM;

Martha Maria de Mendonça
Braga - Escrevente-Datilógrafa, 7114A
vel 7;

e) Lúcia Gurgel de Alencar - Es-
criturária, nivel 8;

, Israel Diás de Castro - Aliereza-
rife, nível 16-B;

g) Cid Pereira da Rocha - A rd..
liar de Mecanização, nível 9-A; e

h) Francisco Cavalcante de Atmel-;
da„ - Técnico Rural, nível 11.
Paulo Ebling Rodrigues.

11.
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119 176 - Delegar competência a
Diretor Estadual do - Ministério
Agricultura no Estado 'de Santa Ca-
tarina, Alberto dos Santos, para ou-
torgar contrato de cessão gratuita,
pelo prazo de 10 (dez) anos e subs-
crever o Têrmó de Entrega do imóvel
situado no município de Catanduva,
Estado da. Santa Catarina, sendo ces-
sionária a Sociedade Patronato Anjo
da 'Guarda sediada em Joaçaba
SC. tudo de aciirdo -com o processo
protocolizado neste Ministério sob nú-
mero MA-8.781-71.

le9 177 - Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da
Agricultara no Estado de Goiás, Os"
amido Alvarenga, para outorgar con-
trato de cessão gratuita pelo prazo de
10 (dez) ' anos e subscrever 'o, Termo
de Entrega do imóvel denominado
"Núcleo Triticola de Veadeiros", si-
tuado no município de Alto Paraíso,
nó Estado de Goiás, sendo cessionária
a entidade ' denominada "Cidade' da'
Fraternidade" tudo de ,axõrdo com o
processo protocolizado neste Ministé-
rio sob o n9 MA-16.906-70.

Nq 178 - Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da
Agricultura no .Estado -do Paraná,
João Palma Moreira, para ontorgar
contrato de cessão gratuita, pelo pra-
zo de 10 (dez) anos e subscrever o
Têrmo de Entrega do imóvel sito no
Municinio "de Guarapuava, Estado do
Paraná, sendo cessionária a Prefeitu-
ra Municipal de Guarapuava. tudo de
aciirdo com o processo protocolizado

- neste ministério sob n9 MA-2.230-71.

PORTARIA N.° 179, DE 11 EB
JUNHO DE 1971

O' Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le-
gais, de acôrdo com o Decreto-lei nú-
mero 917, de 7 de outubro de 1969, e
Lei n.° 5.618, de 3 de novembro de
1970,

Considerando que os relatórios
apresentados pelas Companhias Espe-
cializadas em Aviação Agrícola de-
monstram que a média de i utilizaçãa
de seus aviões é de 250 horas-avião-
ano;

Considerando que essa média ainda
inclui horas improdutivas para a agri-
cultura traslados em percentual ele-
vado);

Considerando que essa pouca utili-
zação do avião-ano onera excessiva-

, mente os custos e, em consequência,
o preço de venda dos serviços;

Considerando que um aumento ex-
cessivo nas frotas de aviões das Com-
panhias traria desequilíbrio à Avia-
ção Agrícola pela falta de infra-estru-
tura técnica de manutenção e opera-
ção, que agora começa a ser orgaisi-
zada;

Considerando que a indústria nacio-
nal de aviões agrícolas também viria
a sentir os reflexos negativos dêsse
crescimento excessivo e inaproveitado;

Considerando que ao Ministério da
Agricultura cabe coordenar, orientar,
supervisionar e fiscalizar o emprêgo
da Aviação Agrícola no País, em con-
sonância com os interêsaes da Agri-
cultura, resolve:

Os pedidos de importação de aviaes
agrícolasa inclusive, com isenção de
impostos, sõmente serão objeto • de
consideração quando ' destinados a
agricultor, cooperativa ou companhia
especializada e o interessado satisfizer,
ainda, as seguintes condições:

1 - Se pretender importar um
avião, comprovar utilização esperada
superior a 15.000 hectares nos doze
(12) meses que se sucederem à data
de chegada do avião no Brasil;

1.2 se pretender importar mais
de um avião ou aumentar a frota já
existente, comprovar, na forma clõ
n.° anterior, utiliza* para noventa
por cento (90%) do total de aviões
da frota;	 •

2 - comprovar a utilização do (s)
avião (ões) mediante a apresentação
de 'contrato (s) preliminar (es) de
pregtação de serviços ou cartas de
intenção, acompanhadas de documen-
to da Prefeitura Municipal onde cons-
te a (s) propriedade (e) do (E) con-
tratante (s), tipos de cultura e área
plantada por cultura. - L. F. Cirna
Lima,

Retificação
Na Portaria Ministerial referente À

designação de Analice Brandão Silva,
publicada no Diário Oficial de 7.6.71.
página 4.335, 2e coluna, onde se lá:
"518", leia-se: "h.° 158".

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 122, DE 11 DE
MAIO DE 1971 •

O secretário-Geral do Ministério da
Agricultura, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n9 312, de
8 de junho de 1967 e de acõrda com
o artigo 29 do Decreto n9 47.433, de
15 de dezembro de 1959, combinado
com o Decreto n9 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília, o fun-
cionário Carlos Vechl, Engenheiro

Agrônomo nível 20-A, procedente do
Estado de Santa Catarina para ter
exercício no Escritório de Produção
Vegetal.	 Ezelino Arteche,

PORTARIA N9 173, DE 15 DE
JUNHO DE 1971

O Secretário-Geral Substituto do
Ministério da Agricultura, no uso de
suas atribuições legais,
• -

considerando Os princípios básicos
da Reforma Administrativa e a nova
filosofia de atuação deste Ministério,
segundo a qual deve abster-se de
prestar assistência técnica a uivei de
produtor;

Considerando o que consta do do-
cumento básico decorrente dos enten-
dimentos havidos entre o Departa-
mento Nacional da Produção Animal
(DNPA) e aeAssociação Brasileira de
Crédito e Assistência Rural (ABCAR),
no sentido de passar ao encargo dessa
Associação a execução do Plano de
Melhoramento da Alimentação e Ma-
nèjo do Gado Leiteiro (PLAMAM), a
partir de 1 de janeiro de 1972, resolve:

1) designar os Médicos Veterinários
Cleano Alves Mota, responsável pela
Secretaria Executiva do PLAMAM,
Jorge Morgado Filho, Assessor Técni-
co do PLAMAM, Jorge Pinto Lima e
o Engenheiro Agrônomo Maurício Ca-
murça, Assessõres Técnicos da 	
ABCAR, para constituírem o 'Grupo
de Trabalho encarregado de coorde-
nar, a nivel nacional, a elaboração do
projeto para o PLAMAM, no período
de 1972 a'1975, inclusive;

DEPARTAMENTO
DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA

PORTARIA N 9 19, DE 4 DE
JUNHO DE 1971 .

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento de Promoção Agropecuária,
atual Departamento Nacional de Pro-
dução Vegetal,

Designa, de acudo com os artigos
145, item I e 147, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado com
o artigo 43, item XXI, do Regimento
aprovado pelo Decreto no 52.542. de 8
de agasto de 1963, publicado no Diário
Oficia/ de 16 da mesmo mês e ano,
Ivan Edson Gadelha, ocupante do car-
go de Telegrafista, uivei 14-B, à dis-
posição da DEMA em Roraima, de
conformidade com o artigo 59 do De-
creto n9 61.776-67, para exercer a fun-
ção gratificada de Assessor 3-1v, da
Agência do'D.P.A. (G.E.P.V.), no
Território Federal de Roraima, em va-
ga criada pelo Decreto n9 53.774, de
20 de março de 1964, publicado no
Diário Oficial de 20 de março de 1964.
- Eicias Machado Lima.

Agência no Estado do Espírito
Santo

PORTARIAS DE 5 DE MARÇO
DE 1971,

O Chefe da Agência do Departa-
mento de Promoção Agropecuária no
Estado do Espírito Santo,. resolve:

N9.1 - De acôrdo com o artigo 77
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, dispensar a pedido, Ivan Belfort
Schalders da função' de -Assessor 3-P
desta Agência.

N9.2 a_ Designar, de acórdo com o
artigo 145, item I e 147, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1052,,
combinados com o artigo 89 e os itens.
III e XXVI do artigo 46 do Decreto
n9 52.342, de 8 de ageisto de 1963, Re-
nato Sano, ocupante do cargo de ní-
vel TC-1001 - 20-A, da carreira de
Engenheiro Agrônomo, lotado e em
exercício nesta Agência, para exercer
a função gratificada 3-0, de Assessor,;
vaga em virtude da despensa de Ivan
Belfort Shallers. Lde., Masfailulea
Castro Amorim.

COLECÃO DAS LEIS
1971

VOLUME!

• ATOS, DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO - PODER EXECUTIVO
Laia de janeiro a março

Divulgação n.• 1.159

PREÇO: Cr$ 3,00-

VOLUME

ATOS DO PODER: EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação n.° 1.160

PREÇO Cr$ 20,00

A VENDA
Na Guanabara

Seção de 'Vendas: Av. Rodrigues Alves, /

Agência I: Ministério da Fazenda

Atenãe-se a pedidos pelo Serviço de Reei:abo:31m Postal

Em- Brasília
Na sede 'do D.I.N. .
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULT'URA
PORTARIA N9 20-71, tE	 I*

, JUNHO -DE 1971 	 -	 _

O Prealciente do Conselho Federal
de Educação, to net de suas atribui-
ções e tendo era vista ' a recomenda.-

- CONSELHO FEDERAL

ção exenstatite	 do Parecer - 21° cm.
321-71, resolve: 	 •	 -

tenstituir uma Comissão Especial,
integrada pelos Senhores Conselhei-

DE EDUCAÇÃO	 .

roi elóvis Salgado,	 Valnir	 Chagas,
Raythundo Moniz de Aragão e:Nair
Portes Abu-Merha para, sob a vresi-

1 anda do primeiro, estudar e propor

ao Plenário- os rninitnof a 'exigir
formação dos professóres-èspecialistas
destinados á Educação de Excel:cie-
nate. Funcionará como secretária da
Córhissão, á Profeasôra Afia Rimoll de
Faria ,D6ria, éni êterelcio :neste Ceda
selho. - José Barreto Filho.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

; GABINETE po MINISTRO

' PORTARIA N° L191, In 11 DE.

	

•JUNHO DE ,1971	 • •
O Miaistro de Estado do' Trabalho

e Previdência Social, no uso de tutu)
atribuições e de acôrdo com a Tabee
la de Gratificação pela Representa-
ção de' Gabinete, organizada nos tala
mos do 'Decreto no 68.597, de 20 de

- maio de 1970, publicada no Diário
- Oficiai da mesma -data, e -reajustada

conforme o Decreto-lei n° 1.150,* de
3 de fevereiro de 1971, publicada no
Didrio Offeiai de a4 de feVereiro de

	

, 1971, resolve:	 •	 - ,
Designar a servidora Norma Neves

de Oliveira para exercer a função de
Auxiliar de seu Gabinete, atribuindo-
lhe a gratificação mensal de Cr$ ...
432,00 (quatrocentos e trinta e dois
cruzeiros). - Armando de Brito, Mi-
nistro Interino.	 =

PORTARIA N° - 3.193, DE 14 DE
JUNHO DE. 1971

O Ministro . de Estado do Traí:tal/lb
e Previdência Social,' usando de suas
atribuições,	 -

Considerandó que as normas.'exia,
tentes sabre pareelamento de débitos
têm omitida os segurados autómatos
do Instituto Nacional de Preinciónala
Social;

Considerando que, ao reconhecer a
divida, inclusive decorrente -.de tem-
po de serviço conaprovado nos têrtnos
dó artigo 53, inciso III, do RGPS, e
não possuindo ' capacidade financeira
para pagá-la de urna- só vez, fica o
segurado autônomo, impossibilitado
de obter . o Certificado de Regulari-
dade de Situação (CRS) previsto no
artigo 193, inciso II. do RGPS, apro-
vado pelo Decreto ri° 00.501, de 14 -de
março de 196'7;	 •

Consideram/ai que. acis segurados
trabalhadores autônomos , se aplicam
as mesmas disposições regulamenta-
res atinentes às emprêsas devedores

- em tudo quanto se refere à imposição
de juros, multa e norreção monetá-
ria, resolve:	 •

Art. 1°' Os• segurados .autônomos ao
confessarem s_ a dívida Te declararem
Incapacidade financeira para, de uma
só vez, proceder ao recolhimento tio
contribuições em atraso, poderão, me-
diante requerimento, pagá-las parce-
ladamente, com te aeréselitos de que
trata o -adigo 165 do Regulamento
(temi da erevidancia -Social, nas se-
guintes condições: ›
I - Paíamento . em tantaa parce-

dd. /as mensaia e sucessivas ouantos se-
jarn os meses em-atraso, até o máxi-
mo 'cie trinta e seis meses mediante
autorização da- Superintendência Re-
gional e, além. dêste liraite, até o má-
ximo de,statenta meseamediante eu-
torizaçaô da Secretaria de Arrecada-
ção eariscalizaaão do INPS.

II --a-Pagainetto de cada prestação
do parcelamento Santamente com o
da -contribuição Vincehda, mediante
prova de quitaçãe- da anterior, não
sendo permitido o reeebimento em se-
parado.'	 ,

III - Inicio dos ' pagamentos até o
*último dia 'do mês seguinte ao
'despacho coneessário do requerimento
ele' que trata o artigo.. I

Art. 2* qualquer atrascdno recolhi-
mento das prestações e contribuições
~fretará; de pleno direito e auto-
maticamente, veneldiento do saldo
da danda,. podendo o Instituto pro-
Mover /ma cobrança judicial.,

Art. 30 Ao segurado autônomo que
lie -estiver valendo dos favores desta
Portaria poderá ser concedido o Cer-
tificado de Regularidade de Situação
(CRS) de que trata o' Decreto núme-
ro 60.268, dê 11 de março de 1967,
Mediante comprovação dos pagamen-
tos,

Art. 4° Não se aplicara,' aos segu-
aedo% autônorga," as disposiçõei
Portaria' MTPS	 3.147,_ de 11 de
maio de 1971;

Art. '50 Os favores desta Portaria
podem ser requeridos até 31 da de-
zembro de 19711 	 -

Art. 6° Esta- Portaria entrará em
Vigor há data de sua publicação. -
Armando de Brito, Ministro Interi-
no.	 -	 •	 .•

ÉorttArt1A N° 3.1.94, DE 14 DK
JUNHO DE 1971

o Ministro cie Estado do Trabalho
e Previdência Social, tendo em vista
o disposto'no artigo 72, da Lei núme-
ro 1,711, de 28 de 'outubro de 1952,
resolve,	 -

Designar Maria de Vellasco -Ferrei
ra, Agregada 1-F desta Secretaria de
Estado, para substituir a Diretora da
Divisão da Material do Departamen.
to de Administração nós casos, da
Impedimento legal, temporário ou
eventual. - Armando de Brito, Mi-
nistro Interino.

SECRETARIA-GERAL
PORTARIAS DE 11 DE 'JUNHO

DE 1971
O Secreté.elo-Geral Substituto do

Ministério do Tie.balhõ e-PrevIdênela
Social, usando da competência dele-
gada pela Portaria Ministerial núme--
to 361, de 13 de dezedibró de 1989, e
de acôrdo com o disposto na Lei nú-
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto n.e
boi, de 30 de março de 1962, reaol-
ae:	 -

N° 596 - Mandar servir em Brasi-
lia o' servidor precedente do Estado
tia Guanabara, walter medina . da
Oliva, matricula número 64.674, Con-
tador nível 20.A do Quadro de Pes-
(soai do INPS, e Auditor simbolb 1.F,
ala 'Inspetoria-Geral de Finanças des-
te' Ministério. .

N" 595 - Mandar 'servir em BraSi-
lia o servidor procedente • do Estado
da Guanabara, Manoel Peixoto • de
Abreu-, matrícula n° 1.193.685, 'Técni-
to de Contabilidade nível 15.B, , do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
e AsTistente do Diretor da Divisão de
Auditoria símbolo 2.F, da Inspetoria.
Geral de-Finanças deste Ministério.,-
Arnaudo Pinto Mnla:,

,DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional
" no Estado da Guanabara

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE 1971

O Delegado Regional do Trabalho
no Estado da Guanabara, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 30
da POrtaria no 66, de 2 de fevereiro
de 1965, e tendó efl vista, as dispOsi-
ções constantes do Decreto n 9 55.784,
de 19 de fevereiro de 1965,
' N9 22 - Dispensa a Oficiala de

Administração código AP-201.16.C, dó
Quadro de Pessoal - Parte Suplemen,
lar deste Ministério, Alcina Miranda
Teternberg, matricula 119 1.892.039, da
Função Gratificada, símbolo 6-F, de
Chefe da Seção de Atividades Cul-
turais e Assistenciais, do Serviço Sin.
dical, -desta Delegacia Regional.

N9 23 Designa a Oficiais de Ad-
ministração, código TP.201.16.C, -, do
Quadro 'de Pessoal -Parte Suple-
mentar, deste Ministério, gargarida
Maria -Avila de Oliveira, Matrícula
n9 1.384.058, para exercer a Função
Gratificada símbolo 6-F, de Chefe da
Seção de Atividades Culturais e As-
sistenciais, 'do Serviço Sindical,- data
Delegacia Regional, em virtude da
dispensa de Alcina Miranda TeteM-
berg. '	 •

NO 24 - Dispensa o Inspetor do
Trabalho; código_ P. 2104-17-A, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, deste Ministério, Nina° Hen-
cio dos Santos, matricula no 1.118.608,
da Função Gratificada, simbolo 5eF,
de Chefe da Seção de Assistência Sitie
clical, do Serviço Sindical, desta Dele-
gada Regional."

NO 25 - Designa a Assistente Sin-
dical, código P. 2103.14-B, do Quadro
de Pessoal:- Parte Permanente, das-
te Ministério, Yvone Legey Abry, ma-
tricula n9 1.194.441, *para exercer, a
Função Gratificada, 'símbolo ,5-F, de
Chefe da Seção de Assistência Sindia
cal, do Serviço Sindical, desta Dele-
gacia Regional, em . virtude da Dis-
pensa de Niltro Horácio dos Santos.

N9 26 - Dispensa o -Inspetor do
Trabalho, cddigo P. 2104.17-A, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente deste Ministério Luiz - Carlos
Lassance Antnnes; matricula númeto
1,196.935, da Função Gratificada,
símbolo 5-F, de Chefe da Seção de
Orgadização -e Registre Sindical. do
Serviço Sindicai,' desta Delegacia Re-
gional.

PORTARIA N9 27 DE 1 D'E
- JUNHO DE 1,971 • 	 •

Designa o Técnico dê Adminietra-
ção, Código AP-601.21.B, do Quadra
de Pessoal - Parte Suplementar, dea-
ae Ministério, .Etzdiro de Castro An-
tunes, matricula, n9 -2.082.041, para
exercer' a* Função Gratificada, símbo-
lo 5-P, de Chefe da Seção de Orga-
nização e -Registro Sindical,- do Ser-
viço Sindical, desta Delegacia- Regio-
nal, em virtude da dispensa de Luiz
Carloe LaWanee Antunes.' 	 • --,

-
DEPARTAMENTO' NACIDNAL

DE; SEGURANÇA E HIGIENE -
DOIRARALHO. •

DI‘iis.ão d Higient do -'Trabalho
letins =~ 116.7/7-11
DRT-SP - 11.5'74-69 '

, Atito - 13.61849
FIrraa - Cta. Prderniont Indus- .-

trial
•• O, Diretor da-Diviso de Higiene do
Trabalho, conhecendo do recurso in-
terposto por Cia. PalerMond Induz..
trial, Instalada na -rua Ricardo Ba-
lista 109, no . Estado de São Patina
nos' termas- do artigo 635, da CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de
1-5-43, com fundamento no item IX, .
do parágrafo único do art. 13, ta 	 .
na 4.589a de 11-1244, ter/deitado cora
'o item VI, do artigo 26,ctio Pegitnen-
to deste Departamento, aprovado peio
Decreto nO 66.263, de. 6-5-65, e he uaa
da toraPetência delegada no item
da Portaria IV 14, de 154-69, do Di-
retor-Geral do DNSI1T, publicada no
Bla n9 78,- de 28-449, resolve, :negar-
lhe . provimento, mantendo assim, a
decisão atei:arida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, ima ,.
pôs a infratora a penalidade comina-. a
da em lei. ••

MTPS - 117.953-71
DRT-SP. 151.120-70
Auto - 023.159-69
Firma - Volkar S. A. Import. Co- •

raércio
O Diretor -da DIVIsão de Higiene do,

Trabalho, conhécehdo do' recua-ao irt-
terposto • por Volkar *S. A. Iraport;
Comércio,-instalada na rua Major Car-
los Dei Preto, 651 - São Caetano do .
Sul, no Estado de São Paulo, rios der-
mos do art. 637, da CLT, aprovada
pelo Decreto-lei 119 5.452, de 1 de inalo
de 1943, com fundamento no itera IX,
do 'parágrafo único do art. 13, da Lei
no 4.589, de 11.12.64, aprovado .pelo .
Decreto no 58.283, de 6.5.85, e no uso
da' competência delegada no item d,
dalPOrtaria tio 14, de 15.4.69, do' Di-
retor Geral. do DNSIIT, publicada no
Bp n9 78, de -28.4.69, resolve, dar-lhe
proairriento . para reformar, conto de
fato referiria, a decieflo do Delegado
Regional do Trabalho no Estado de
SÃO_ Paulo,, que impôs à recorrente -
multa, por 'suposta infração aó lett:
209 da CLT, invocado no auto de in-
fração no 023.159-e9.

a1aa3.-- 119.288-71
DI1T-SP -n 190.170-71

• .Auto - 11.937-69-
Firme, --- Indústria	 Ltda.
O Diretor da Divisão de Higiene do

'Trabalho, conheeendo dó recurso
terpotto. • de Oficio, pelo Delegado Re-
gional do 'Trabalho to Estado .de São
Paulo, nos térmos do ara. 637. da ..
CLIa aProvada pelo becretó-lei -
ro t 5.452, de 1.5,43, resolve, :no uso
da' competência delegada no item d,
da Portaria na 14, de -15.4:69, do -Di-
retor -Geral -do DNsliTa Publicada no
BP nO 78, 'de 28.4.69, negar-lhe provia -
mento, para manter 'a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementat
donstantes do processe, julgou insub-
sistente o auto -de, inrração t9•
te 4989.
a MTPS --a 119.265-71

DRT-SP - 189.771-71
Auto - 11.873-70
Firma - indústria ale Camisas Cor:.

tefiel-Ltda, -• Idem.,
•



Ws.	
a

fv1INISTÉRIO,
pÀ AE.RoNÁLrricA

Segunda-feira 21". DIÁRIO OFICIAL: .(Seção 1 - Parta 1)' junho do 1971 4709

•
GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° " 416, DE 7 DE

JUNHO DE 1971
O Ministro de Estadci das i'vlinas e

Energia, usando da atribulçao caie
lhe confere o artigo 2°. do Decreto
n° 62.628, de 30 de abril de 1968, re-
solve: ,

Ia-- Fica autorizada a Espirito
' Santo', Centrais Elétricas S.- A. a

Construir a ,subestação de Cachoeiro
bem -como a linha de transmissão en-
tre esta subestação e a de Alegre, lo-
colizadas, respectivamente, .nas mu-
nicípios de Cachoeiro slo Itapamerlm
e Alegre, no Estado do Espirito San-
to;
II A referida linha-se deltina a

fazer suprimento de energiaelétrica,
em grosso, à Companhia Espirito'
Santo Meridional de Eletricidade;

III - A concessionária fica obri-
gada a cumprir' o disposto no Códi-
go de Aguas, leis subseqüentes e-seus
regulamentos;

IV - A concessionária concluirá
as obras no prazo que for -fixado rio
despacho de aprovação aos projetos,
executando-as de acôrdo com os
mesmos, com as modificações qué fo-
rem autorizadas, • se necessarias;

V - A concessionária ficara su-
jeita à multa diária de até Cr$ 221,00

•(duzentos e vinte • e um cruzeiros);
pela inobservância do prazo fixado,
'na forma da legislação de ,energia
elétrica em vigor e seus regulamen-
tos;	 1
. VI - O prazo referido no item IV

•poderá ser prorrogado por -ato do

Ato	 12I753-70
• Firma --• C,onfécções Final Regina
Sport Ltda. - Idem.	 .-

MTPS -a 119.373-71
• iDRT-SP - 190.163-71
. Auto - 13.272-70	 - •

Firme, - Bar Lunches Paloma Li-
ninada - Idem.
• MTPS - 119.374-71	 ,-

DRT-SP	 190.164-11
Auto - 13.226-70
Firma - Orlando de Castro -

Idem.
MTPS - 119.375-71_
DRT-SP - 190.168-71
Auto - 8.052-69
Firma, - Arthur Lundgren ,Tecidos

S. A.-- Idem.

'
1) Moacyr Peçftnha Cruz, Oficial

de Administração AF 201-16-C, do
encargo de Assistente Adjunto, rio•
valor mensal de *Cr$ 576,00, por ter
sido removido para a Diretoria de
Intendência;

2) Nelson Oscar Teixeira de Fa-
ria, Oficial de Administração 	
AF 201-12-A, do encargo de Auxiliar
"A"; no valor mensal de Cr$ 432.00.

Incluir na Tabela de Representa-
ção de Gabinete, a contar de 14-6-71,
NelsOn Oscar Teixeira de Faria, Ofi-
cial de Administração, AF 201-12-A,
no encargo de Assistente Adjunto, no
valor mensal de Cr$ 576,00. - 13r1-
gadeiro - Paulo de .Vasconeellos
Sousa e Silva, Chefe do Gabinete.

Diretor-Geral do Departamento Na-
dona' de Aguas e Energia Elétrica;

VII - Esta *Portaria entrará em
vigor, na data da sua publicação, -
António Dias Leite Júnior.
(N° 20.822 - • 11-5-71 -•Cr$ 27,00)

PORTARIA N o 417, DE '7 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado das Mins.13 e
Energia, usando da atriboição que
lhe confere o artigo .171 do• Código
de: Águas -e nos têrrnos das artigos
9° e 10 do Decreto-lei no 852, de- 11
de novembro de 1938, resolve:
-*I - É outorgada à Centrais Elétri-
cas de Minas Gerais S.A, autoriza-
ção para o estudo dos recursos hi-
dráulicas dos trechos; abaixo rela-
cionados, dos rios Para,nalba e Ara-
guari, no Estado de Minas Gerais:

a) -rio Paranaíba ---. todo o trecho
a montante da foz do Ribeirão Rira-
petinga, afluente do rio Paranaiba
pela margem esquerda, na município
de Araguari; no Estado de Minas Ge-
rais, onde desemboca cêrca de 2 km
a montante do Ribeirão Ouvidor,
afluente cia margem esquerda, no Es-
tado de Goláa;

b) rio Araguari - todo o trechn a
montante de um ponto aituado arca.
de 30 km a montante da foz do rio
Uberabinha, próximo à localidade de
Cruzeiro dos Peixotos; afluente do
rio Araguari, pela margem esquerda,
no município de Uberlândia, no Es-N
tado de Minas Gerais;
II - A , presente autorização vigo-

rará pelo prazo de 2 (dois) anos,
contados da publicação desta Porta-
ria. :devendo a permissionária apre-

-

sentai ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia- Elétrica do' Minis
tério -das Minas e Energia, dentro
domesnio prazo, os estatutos, proje-
tos e orçamentos realizados;

- O prazo desta autorização
será prorrogado se' a pernaissionária
apresentar, acompanhando o reque-
rimento de prorrogação,-as estudes,
projetos e orçamentos mencionados
no item anterior, ainda que Incom-
pletos;

IV	 presente portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.

António Dias Leite Júnior.
(N° 21.381 - 13-5-71 -- ' Cr$ 35,00)

PORTARIA N° 418, DE	 -
• JUNHO DE 1971,

O Ministro de Estado das Minas
• energia, no uso da atribuidão que
lhe confere o artigo 171 do Código de
Aguas, combinado com os artigos 43
e 62 do mesmo diploma legal, xesolve:

I - Fica autorizada a Petróleo
Brasileiro S. A. a construir uma
ponte-barragem necessária à regula-
rização do.nivel do rio Cubatão, para
fins de- captação de água destinada
ao uso _industrial cia Refinaria Fre-
sidente_. Bernardas, no município de
Cubatão, Estado de São Paulo;

II --s A presente autorízáaào é • con-
cedida pelo prazo de.,30 anos;

III - A autorizada deverá apre-
sentar o projeto definitivo no prazo
previsto no-despacho de aproyaçao do
estudo de viabilidade técnico-finan-
ceira, constante do processo MME

	

708.105-70; .	 -
IV - A presente Portaria entrará

eiri vigor na data de sua publica- •
ção. - Antônio- Dias Leite Júnior.'
(N° 21.880 - 18-5-.71 - Cr$ 20,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

" ELÉTRICA -
DESPACHO ITÀ SUBSTITUTA DO

Dnurron- GERAL
Aprovo as modificações estatutárias

da "Companhia da Eletricidade do Es-
tado daBailia" decorrentes da Assem-
bléia-Geral Extraordinária, realizada
em 8 de março de *1971, bem como o
resultante Estatutos Sociais consolida-
dos, constante do processo 1».7AEE -
703.256-7i,

Em 3 de junho de • 1971. - Maria
Relena de Souza Coelho.

•DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL •

. Seção de "Administração •

DESPACHOS -DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO N.° 58-71

Relatórios de pesquisa - aprovados
N.° 810.310-68 - Benjamin-Carmo

Ribeiro a-- Pedro Leopoldo - MG.-

	

N.° 9.915-88	 Joseph Nigri - SP.
N.° 6.970-63 - Mineração Niatheus

Leme Ltda. - São Simão - SP;

	

N.° 6.971-63	 Mineração Matheus
Leme Ltda. - São Simão - SP.

Advertência'
N. 814.648 a 814.652-69 - Pedro

de Souza Lobo -'41enquer - PA --
De acôrdo cora o que dispõe o artigo
99, item I, do Regulamento do Có-
digo de Mineração, fica advertido pela
infringência do -preceituado no item
I, do art. 31 do mesmo Regulamento.

N.° 2.303-64 •- Indústria Mineração
Alvo Mármore Ltda. - Cachoeiro de
Itapemirim ES - De acôrdo com
o que dispõe o art. 99, item I, do Re-
gulamento do Código de Mineração,
ficá advertida pela infringênçia do
preceituado no item XIV do art. 54
e 1 3.° do art. 68 do mesmo Regula-
mento.

N,° 1.963-60 - Itapicurú Agro-In-
dUstrial 13. A. - Codó - MA - De
mordia .com o que dispõe o art.: 99,

S	 •

Item I, do Regulamento slo Código de
Mineração, fica advertida pela infrin-
'Onda do preaeltuado no item I, do•
art. 54 do mesmo Regulamento.
* Mito da infração arquivado
N.° 8.440-62 a- Antonio Motta Net.

to - Mongagua SP a•-• Aceita a de;
fesa apresentada, pelo DNPM - -
819.301-70acontra o Auto de Infração
n.° 129-70.	 .

N.° 2.911-54 - Saciedáde São Paulo
de 'Mineração Ltda. - SP - betera
mino o arquivamento do Auto de Ina
fração n.° 336-69, face pareceres imi-
tidos ,pela Assessoria Jurídica.

N.° 3.456-44	 Orlando Piariam
Campo Largo - _PR - Em concor-
dância com ç parecer da DFPM., de-
termino o arquivamento do Auto CIO
Infração ri.° 23-71.

Reconsideração de Despacho_ •

N.° 810.116-70 - Afrânio Rodriguee
de - Anagé -,BA Re-
considero o despacho da inciefesimen- 1
to, datado de 28.9.70 e publicado no
Diário •Oficial de 23.10.70.

N.° 818.344 a, 819.236-70 •a- Sociedade
Brasileira de Mineração Fama Ltda.

alruaçú -- GO a.- Reconsidero os I
despachos de indeferimento, datados
de 21.1.71 e 5.3.74 publicados no
Diário Oficia/ de 11.2.71 e 23.3.71.
Registro de licenciamento - indefeln

	

rido	 -
N.° 819.150-73	 Arbitex Ltda.

Ipóméla - SC.'	 '	 "
Processos indeferidos e ?ruindades

arettivar
N.° 819:897-70 - Rogério Fernandea

Filho - Portei - PA.
(Com base no artigo 17 do Regia,

lamento do Código de Mineração).,
N.° 831.831-71 - João Rimsa

Içara - SC.	 . .
N.° 801.832-71 - Indústria Cerâ-

mica Imbituba S. A. - Içara - SCa
, EXIGÉNCIAS

Prazo 'de 30 dias
N.° 0.513-65 --a Eva Teuelk - Pôr-

to Velho - RD - Providencie o pa-
gamento antecipado da Publicação da

Alvará no Ditirio Oficial, que visa re-
novar por 1 (um) ano, a autoalzação
concedida pelo de n.° 346, de 3.4.63a

N.° 2.746-67 -- Sebastiaa Curlmbaoa
- Poços de Caldas MO -'Provi-
dencia o pagamento antecipado da,
publicação do Alvará que visa decia-
rar - sem efeito o de n.° 269, de 4.3.a..

(Providencie o recolhimento da taxa
determinada no artigo 22, g 1.° do Re-,
gulamento do Código de Mineração,
bem como o pagamento' antecipado da
publicação no ,Diário Oficial).

N.° 808.725-69 - Indústria . Cerâmica
Oxford Ltda. - Campo Alegre - SC.

N.° 814.324 e 814.325-69 - Carlos
Nogueira Lunggren - Gravata •••-•
PE. -

N.° 814.326-69 - Nilson Nogueira
Lundgren - Gravata - -PE.

N.° 815.854-69	 Cla. Mineraaão
Pedra Grande - Chapada dos Gut- :•
inarãea - MT.

Prage de 60 dias	 -
N.° 800.123-71 - Antônio de *Sá ,

Pôrto -- Aguas Vermelhas - MG. -
Reconheça a firma do requerimento
DNP1VI, 804.272-71, no qual solicitou
desistência do pedido de 'pesquisa.

N.° 802.010' t 802.b14-71 - Cabruil
MineraçãcaLtda. - Itaituba --, PA •-•Á
Loque os áreas dá procesas citados,
em fls. da PROSPEC- de n.° 1.025,
1.104 h 1.105, tomando par as mes-
mas um só ponto de amarração que
é a confluência do- igarapé Solidão
com o rio Cabitutu. .

N.° 802.518-70 '-*Cordovil Joaquim
da- Silva	 Divinópolis	 ,MO -
Apresente movo atestado de capacidade
financeira, nova planta de situação e -
nova planta de detalhe, contend a
área pretendida, locada em relação II;
área referente ao•DNPM aa. 820.575-69ti

MTPS - 119.367-71 -
DRT-SP - 189.776-71

- Auto - 12.114-69 -
Pinna - Garagem Portunato Ltda.

arrps ._- 119.368-71	
_

DRT-SP - 189.777-71
, Auto - 12.302-70
r Firma-- Comercial Francisco /Yda
B. A. - Idem.	 .
'. MTPS - 119.369-71

DRT-SP - 189.778-71 •
Auto - 12.308-70 -

‘
Firma_ - Iiideta,ka Kanazawa Fá-

brica de Doces Japonez - IDEM.
MTPS --- 119.371-71
I;PRT-SP - 189.857-71-,

s	 •
PORTARIAS

DE
!, O Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, tendo em vista o
disposto no 2° do Art. 3° do De-

i ereto n° 84.238, de 20 de março de
1969, com • valôres _reajustados de
acôrdo com o art. 11 do Decreto-lei

o 1.150, de 3.2.74 conforme Porta-
- ' ria n° 33-GMDA, de 22-4-71, re-

solve:
N° 58 - Excluir da Tabela de Ora-

tificaçã.o de Representação de taabl-
nate, a contar , de 1-6-71, Wilson Pe-

• reira Ferreira, Oficial de Administra-
ção 'AF 201-12-A, no ,valor mensal de
Cr$ 432,00 e	 .a partir da

•mesma data, no encargo cie Assia-
tente Adjunto no valor mensal de
Cr$ 576,00.

MINISTERIO DAS MINAS
-E ENERGIA -

GABINETE DO MINISTRO
DE 15 DE 'JUNHO	 N0 59 - Excluir da Tabela de Re-

1971	 presentação de Oabinete, a contar
de 11-8-71:



N. 802.797-70 — Manoel - Coilaço
Veras — Barra do Turvo — SP —
Cumpra o exigido no oficio n.° 2.178,i de 31.5.71.

Na 818.721-70 — Otacilio Cardoso
Duarte — Gravatal SC — Loque a

(área requerida na Fõlha DNAE 1 —
Braço do Norte.

N. 819.242 a 819.244-70 — Agrimex-
Agro Industrial Mercantil Excelsior
Coda — MA. Cumpra o exigido no
oficio n.° 2.181, de 31.5.71.

Ne 810.519-69 — Argentina de Sou-
za Oliveira — Belo Horizonte —
— Apresente comprovante do arui-
vamento na Junta Comercial do Al-
vará n.° 239, de 14.5.70.

N.' 810.900 a 810.904-69 — Vera
Lúcia justen — Aripuanã — MT —
Informe se há posseiros ou °et:pentes
na terra.

N.° 812.973-68 — Vietterio Campos
Denodo — Cachoeiro de Rapai/letal
— ES. — Apresente planta de situa-
ção, baseada na Rilha SF-24-A --
IV-4-l0 de Projeto Cachoeiro de Ita-
pemirimt Prospec S. A. e planta de
&talhe.

N 9.39(1-67 — Mineração Olaretra
Seira Ltda. — São Vicente — SP -
Cumpra o exigido no ofício na 4.194,
de 15.10.70, publicado no Diário Oli-
ciai de 17.11.70.

N.° 1.C92-6' 'bramar Mármore
L t da. — Cachoeiro de Itapemirim —
ES. — Cumpra o exigido no oficio
na 2.197, de 1,6.71.

N.° 726-63 — Mineração Pedra
Branca Ltda. a- Cachoeiro de Rape-
mirim — ES. — Apresente planta de

••

detalhe e planta de 'situação, com a
área locada; a mesma deverá ser có-
pia da Palha EF-24-A-IV-2-SE, Pro-
jeto Cachoeiro de Itapenarim, escala
1:25.000, PROSPEC S. A.

N.°, 1.226 e 1.227-62 — Ceramica
Martini S. A. — Mogi-Guaçú --
— Cumpra o exigido no ofício nú-
mero 2.073, de 11.6.70, publicado no
-Diário Oficial de 24.7.70.

W.° 1.228 a 1.229-62 — Cerâmica
Martini S. A. — Megi-Guaçú — SP
— Cumpra o exigido no ofício nú-
mero 5.080, de 18.11.69, publicado no
Diário Oficial de 12.12.69.

N.° 4.512-55 — Cia. Agro Inius-
trial - de Monte Algre — Monte legre
— PA. — Apresente relatório dos tra-
balhos efetuados, do estado da mina
e de suas 'possibilidades futuras, a fim
de complementar o pedido de suspen-
são temporária da lavra.

N. 3.826-54 — Minereção Guapiaça
Ltda. — Marquês de Valença — RJ
— Providencie a retificeçao, medainte
escritura pública, do contrato parti-
cular de cessão de direitos decorren-
tes do decreto n.° 41.521.. de 17.5.57.

N.° 2.923-46 e 5.621-54 — El:,tancia
Pilar S. A. — Ribeirão Pires — SP
— Apresente novos modelos de rótulo
das Agua Pilar e Serrania, onde seja
substituída, a frase Composição Quí-
mica, para Composição Quimica Pro-
vável.

N.° 1.514-40 — Antonieta Moura°
de Souza — Pirapora do Bem Jesus
— SP — Recolhe as taxas previstas
pelo art. 66 do Regulamento do Có-
digo de Mineração para ter prossegui-
mento o pedido de posse e apresente

_

relatório de acardo com o especifi-
cado no art. 26 do R.C.M., a fim
de obter autorização para lavrar leu-
conflito.

Ne 3.423-40 — Cia. de Cimento
Portland Barroso — Barroso — MG
— Complemente„o Relatório de 1969,

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

DESTAQUE N" 17, DE 11 DE JUNHO
DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, de acerdo com a delega-
ção de competência que lhe foi confe-
rida pela Portaria Ministerial n" 49,
de 5 de maio de 1970, nos termos da
Portaria n" 72. de 17 de abril de 1970,
da Inspetoria-Geral de Finanças do
Ministério da Faeenda, resolve:

Transferir à Secretaria-Geral- do
Ministério da Eauração e Cultura, o
poder de disposição do crédito orça-
mentário no valor de Cr$ 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros), consignado
no anexo Encargos Gerais da União
— 28.02 — Recursos Sob Supervisão
do • Ministerio do Planejamento e Coor-
denação Geral, por meio da presente

com a discriminação das despes. 1 ii-
retas e irdlretas ocorridas na lar a,
no re siado ano e comprove o
lhiment,o dos emolumentos relativos
imissão de posse da jazida.

S. A. do DNPM., 7 de junhede
1971. — Antonieta Leão.

nota de "Destaque", sob a seguinte
classificação.

28 . 02 , 04 .02 .1.008 — Fortalecimento
das Inetltuições Prioritárias de Ciencia
e Tecnologia

4.0.0.0— Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime da

Programação Especial
Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
2. A Prestação de Contas das de..-

pesas realizadas com a utilização dos
recursos acima referidos será encami-
nhada à Inspetoria-Geral de Finansaa
do Ministério da Educação e Clitura,
que se incumbirá dos procedimeiVos
de auditoria, bem como será objeto do
pronunciamento expresso a que se re-
fere o art. 82 do Decreto-lei n" 2e1,
de 25 de fevereiro de 1967, antes do
seu encaminhamento' aoTribunal rie
Contas da União para as fins ce re te

-tucionals e legais. — Zely
Dias Pereira.

MINISTÉRIO •
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

1,38
2,61
4,02
8,22
6.99
8,73

0.?,1
0.6a
1 00
131)
1,74
2,13

1,34
1,74
2,33
2,91.

2,07
391
6,03
7 83

10
13.09

0,46
0,87
1,34
1.74
2,33
2,91

4.02
5.22
6.99
8,73

0.46
0,87
1,34
1.74
2,33
2,91

2,40
3,12
4,17
5,23

0.80
1,04
1,39
1,74

Determinada pessoa — "A Cobrar" — para
ramais de mesas de ligações com hora.

aprazada para falar
CLASSE 'I'T

Reduzida	 IntegralIntegral Reduzida

Até 3 mina Min. Adie. !Até 3 min. Min. Adie. 1Ate 3 Min. Adie. Até 3 min. Min. Adie.mina

TARIFA.

DE

AVI.50

DISTANCIA

GEODÉSICA

QUELCMCI'ROS

TARIFA PELO TEMPO EFETIVO DE LIGAÇÃO

Chamada de Telefone para Telefone 	 Chamadas com Serviços Especiais

Das 20 às 6 horas do
dia seguinte, nos dias
úteis ou durante 24
horas de domingos e
feriados nacionais

Das 20 às 6 horas do,
dia seguinte, nos dias Das 6 às 20 horas
úteis ou ()tirante 24,
horas de domingos eI	 dias úteis
feriados nacionais

Da4 8 às 20 horas

dias úteis
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações
Divisão de Economia e Estatística

PORTARTA 1\19 1.033(5), DE 1 DE JUNHO DE 1971
O Diretor da Divisão de Economia e Estatretica do Departamento Nacional de Telecomunicações, no uso da competência que, com funda-

mento na Resolução ns 5, de 19-8-68, do CONTEL, lhe confere a Portaria w 738, de 4-9-68, do Diretor-Geral do DENTEL e, de wird° cone o art. ril
do Decreto 57.611, de 7-1-66, e tendo em vista o que consta do Processo ns 542-71, resolve:

Autorizar a Companaja de Telecomunicações (10 Ceará — CITELC, a cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia interurbanos que
exectita em sua área de concessão, no Estado do Ceará; as tarifas constan tes da tabela anexa, a fim de atender à remuneração do Investimento e
a elevação das despesas salarieis, conforme os novos níveis autorizados pelo Conselho . Nacional de Política Salarial, conforme Ofício n° 271, de março
de 1971.

II — A partir desta data, ai; novas admissões de pessoal, 813r/tente serão computadas nas despesas se comprovadas as suas reais neeeesidades.,
— Jair Paulucci.

COMPANHIA DE TELECOMUN ICAÇÕE.S DO CEARA — CITELO
Tabela de Tarifas /nterurba nas anexa à Portara n° 33

	

O — 50 	

	

61. — 100 	

	

101 — 200 	

	

201 — 300 	

	

301 — 400 	

	

401 — 500 	

Notas:
1 — ika tarifas redavidas se aplicam às chamadas de percurso superior a (100) cem quilómetros.
2 — A tarifa de aviso constante da última coluna. à direita desta tabela, se aplica nas chamadas com serviços especiais, em que tendo stelo empre-

gados esforços para estabelece-las, não se efetivem Por motivos ande pedentes do contrarie da Etnprêsa.
(N° 25.030 — 8-6-71 — Cr$ 135,00)
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Presidência do Sr. Ministro Abgar
Renalt. •	 -	 •

Procurador: Dr. Luiz Octávib Gal-
latti.

Secretário: . Bel. Raul Freire. 	 -
Na hora regulamentar, com a pre-

sença dos Srs. Ministros Vergniaud
Wanderley,„Freitas Cavalcanti, Wag_
ner Estelita,, Mauro R. Leite, Clóvis
Pestana e Mem de Sá, e dos Srs.
Ministros-Substitutos Ewald Pinheiro
e Carlindo Hugueney, o Sr. Presi-
dente, Ministro Abgar Renault, de-

' clarOu aberta a Sessão Ordinária, ha-
vendo o 'Tribunal proferido as se-
guintes deliberações sôbre s as maté-
rias indicadas.'
' Discussão e 'votação de Ata

Submetida pela Presidência:,

O Tribunal aprovou a Ata n° 23,
da Sessão. Ordinária realizada em 13
de abril último, cujas cópias autenti_
eadas' haviam sido praviaMente dis-
tribuídas aos Srs. Ministros e ao re-
presentante do Ministério Público,
tendo-se adiado a discussão das Atas
n.° 22, da Sessão Especial realizada era
13 de abril recente, e' n°5 24 a 27, das
Sessões Ordinárias realizadas em 15,
20, 22. e 27 do mês anterior (Resolu-
ção nc. 55-68, art. 27 §§ 2° a 4°).
Telegrama da União dos Prefeitos —

• BA
Comunicação da Presidência:

O Sr. Presidente, Ministro Agar
Renault, ao ressaltar que, encaminha-
ria a matéria, para exame, à 1' Di-
retoria, unidade da Secretaria-Gera.1
dêste Tribunal, - deu ccmhecimentu
aos seus pares do telegrama que re-
cebera do Sr. Almir Oliveira Nona-
to, 1° Vice-Presidente da Uniao dos

- Prefeitos da Bahia, solicitando que
fôsse informado da possibilidade de
Ferem _aplicados recursos provinien-
tes do Fundo de Participação dos

Municípios (até 4%), na acompanha
de assistência aos flagelados, em vir-
tude do estado de calamidade pú-
blica, declarado pelo Govêrno Esta-
(4.ual, abrangendo os Municípios de
Salvador; Simões Filho e Lauro de
Freitas.

Relator das Contas do Govêrnu
(exercício de 1971)

Indicação da Presidência:
O Sr. Ministro Mem de Sã foi

Indicado pela Presidência, de acôr- •
do com o art. 9° 1° da Resolução
n° 57-68 (Diário Oficial de 29.3.68,
páginas 2601 e 2602), para exercer
as funções de Relator das Contas do
Govêrno, atinentes ao exercido de
1971, em substituição ao Sr. ' Minis-
tro Guilhermino de Oliveira, que re-
centemente se aposentara.

Matéria administrativa Interna

Questão submetida pela Presi-
dência:

O Tribunal respondeu afirmativa-
mente à consulta formulada pela sua
Presidência (P. 12.646-71), sôbre se
se poderia aplicar, por analogia, no
tocante a cêrca de noventa (90) má-
quinas de escrever e de somar, reco-
lhidas ao Alrnoxarifado, O procedi-
mento adotado anteriormente, com
fundamento no I 2° do art. 5° da
Lei n° 1081, de 134.1950, em rela-
ção a nove (9) viaturas, cuja ma-
nutenção e reparos se tornaram an-
tieconómicos (v. tomada de preços
n° 4-71).

Relator, Ministro Vergniaud
Wanderley:

O Tribunal resolveu autorizar as
promoções, por merecimento', _de Nely
Alves Rndriesaes ao símbolo TC-8,

da carreira de Datilógrafo do Quaa
dro "da . sua Secretaria-Geral (Proc.
10.533-71). •

Processos relacionados
(Resoluções números, 75 e 85-69)

O Tribunal, ao acolher os votos
proferidos pelos respectivos Relato-
res, sôbre as matérias indicadas, re-
solveu homologar as Relações de pro-
cessos submetidas a Plenário, na for-
ma - das • Resoluções números- 75
85-69, pelos Srs. Ministros Vergniáud
Wanderley, Fretias Cavalcanti, Wag-
ner Estelita, Mauro R. Leite, Clóvis
Pestana, Mem de Sá, Ewald Pinhei-
ro e Carlindo \Hugueney (v. Anexo
I a esta Ata).

Processos incluídos _em pauta

(Resolução n° 55-68, art.' 26 H
1° a 4")•

C.	Prestações de coitas

(Fundo de Participação dos
Municípios)

_	 Relator,' Ministro	 Vergniaud•
Wanderley:

•O Tribunal, ao - exariiinar a pres-
tação de contas da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Grande, RM, atinen-
te ao exercício de 1968, resolveu man-
ter o julgamento em diligência, nos
têrmos da instrução • do processo,
tendo sido fixado o prazo de 60 dias,
para seu cumprimento, sob pena de
suspensão da entrega das quotas do
FPM (Proc. 9193-69).

O Tribunal resolveu sobrestar no
julgamento da prestação de contas
da Prefitura Municipal de Italçaba,
CE, atinente ao exercício de 1969
(Proc. 15.800-170), até ser emitido
o pronunciamento do Supremo Tri-
bunal Federar, quanto à Represen-
tação n° 846, da Procuradoria-Geral
da República.

Relator Ministro Wagner Eátelita
Campos:

O Tribunal resolveu deferir o pe-
diaa --- formulado pelo ex-Prefeito
Frb,ncisco Soares de Souza — de vis-
dos autos, na l' Diretoria, tendo sido
acolhidas as conclusões do relatório
e voto proferidos pelo Sr. Ministro
Wagner F,stelita, como segue (Proc.
n° 17.867-69).

Relatório e voto

"Em Sessão de 25 de junho de 1970,
o Plenário do Tribunal, acolhendo
o voto do Relator,, determinou à 1'
Diretoria que promovesse o levan-
tamento do débito e citação dos res-
ponsáveis por irregularidades apura-
das na aplicação de recursos do
Fundo de Participação, no Município
de Lagoa Salgada, Rio Grande do
Norte.

Dando, execução à v. decisãp, a
Diretoria expediu oficio citatório (fô-
lhas 39) aos Srs. Francisco Soares de
Souza e Leide Oliveira do Nascimen-
to, anterior e atual Prefeitos daquele
Município, para apresntarem as ale-
gações que tiverem, respetcivamente,
sôbre os débitos de Cr$ 41.403,91 e
Cr$ 9.00000, ou ;acolherem à conta
especial do Fundo as referidas, Im-
portâncias.

As irregularidades apontadas no
processo são as seguintes: -

a) durante os exercícios de 1967,
1968 e 1969, a Prefeitura recebeu ...
Cr$ 112.000,00, provenientes , dos re-
cursos do Fundo, dos quais a meta-
de deveria ser aplicada em despesas
de capital; conforme se registrou no
relatório da inspeção, o Município
não apresenta obras ou serviços „pú-
blicos que possam justificar o am-
aras° dessa importância;

b) despesas com combustível, pe-
ças e acessórios para veículos, quan-
do se registra a inexistência de qual-
quer tipo de veículo de propriedade
do Município;

c) pagamento' a pessoaa físicas para
acompanharem a tramitação de pro-
cessos em repartições federais;

d) superfaturarnento de serviços
dentários realizados por profissional
nas) habilitado, a título de assistên-
cia social a munícipes;

e) superfataramento de serviços de
empreitada realizados no município;

f) documentos de despesas de aqui-
sição de material e de prestação de
serviços; sem os certificados compro-
batórios de realização;

elaboração de documentos de
despeaas em desacórdo com os valô-
res efetivamente pagos;

•h) desvio de recursos do Fundo;
i) doações de dinheiros, sem fun-

damento legal.
O ex-Prefeito Francisco Soares - de

Souza, ao tomar ciência da intima-
ção, retquer lhe seja, dada vista do
processo na Delegação déste *Tribunal-
no Estado do Rio Grande. do Norte,
para produzir sua defesa.

A Diretoria e o Ministério Públi-
co, embora opinando favoravelmente
ao atendimento do pedido: manifes-
tam-se pela vista do processo nesta
sede, no, prazo de 60 dias.

Nesse sentido- é o meu voto.
Em 4 de maio de 1971. — Wagner

Estelzta, Relator.
Relator, Ministro Mauro R.
Leite:

O Tribunal, sem determinar, por
ora, a suspensão da entrega das
quotas do FPM ao Município de Pas-
sa Tempo, MG. converteu em dili-
gência o julgamento das contas da
Prefeitura local, atinentes ao exer-
cício de 1969 com a fixação do pra-
zo de 30 dias para seu cumprimento
(P. 9.025-70).

O Tribunal, sem determinar por
ora a suspensão da entrega das
quotas do PPM ao Município "cle São
Jerônimo, RS, converteu em dili-
gência o julgamento das contas da
Prefeitura local, -  ao exer-
cício de 1969' com a fixação do pra-
zo de 30 dias para seu cumprimento
(Proc. 8572-70):	 -

O Tribunal, sem determinar por
ora a suspenàao da entrega das
quotas do FPIVI, converteu em dili-
gência ao julgamento das contas da
Prefeitura Municipal de Barra da
Choça, BA, atinentes ao exercício de
1969, com a fixação do prazo de 30
dias para seu cumprimento (Proc.
19.785-70).	 ,

O Tribunal, sem determinar por
ora a suspensão da entrega das quo-
tas do FPM ao Município de Iguaçu,
BA, converteu em diligência o julga-
mento das contas atinentes ao exer-
cício de 1969, com recomendação ao
Prefetio local, no sentido da fiel ob-
servância do disposto no art. 18,
18, item III, da Resolução n° 79; de
1969 (Proc. 14.349-70).

O Tribunal, ao examinar o proces-
so referente às contas do exercício
de 1968 (Proc. 10.755-69), determi-
nou que ,fôsse restabelecida a entre-
ga das -quotas do FPM ao Município
de Condado, PB, sem prejuízo da
Inspeção local, proposta pela 1° Di-
retoria, para as necessárias apura-
ções, quanto às contas dos exercícios
de 1967 a 1970.	 •

O Tribunal, ao reexaminar a situa-
ção da Prefeitura Municipal de Bar-
ra do Bugre, MT, (Proc. 7740-70),
resolveu determinar nova suspensão
da entrega das quotas àquele Muni-
cípio, por não haverem sido presen-
tes as contas do exercício de ,1969,
ao prazo fixado pela decisão (Fasta

Tribunal de 17.9.70: E, ' quanto à de-
núncia apresentada por vereadores
daquele Município sôbre a omissão,
por parte do Prefeito local, na re-
mesa das contas, atinentes ato' exara
círio de 1969 à Câmara Municipal
mandou solicitar esclarecimentos seJa
bre o asatinto à Prefeitura local
(Proc. n0'3509-71 — 9611-71).

O O Tribunal, ao examinar de-
núncia apresentada a respeito de ir-
regularidades ocorridas na Prefeitura.
Municipal de Pium, GO, inclusive
quanto ao pagamento a menor aos
professóres — resolveu determinar a
suspensão da entrega das quotas do
loPM àquele Município, sem prejuí-
zo da inspeção local, proposta pela
la Diretoria, pára as necessárias apu-
rações ,(Proc. 8992-71).'

- Relator, Ministro dóis Pestana:
O Tribunal, ao examinar as' con-

tas do exercício de 1969, resolveu
manter a suspensão da entrega das
quotas do FPM à Prefeitura Muni-
cipal de Maraã, AM, até serem ado-
tadas as' providencias sugeridas pela
1° Diretoria na" instrução do .proces-
so , Processo n' 12.343-70) .

di) Tribunal, ao examinar os pro-
cessos .referentes às contas do Muni-
cipio de Buri, SP, exercícios de_ 1968
(P n° 7866-69) e de 1969 (P. 	
10.319-70), resolveu manter a deci-
são de 24.6.69, pela qual fóra de-_
terminada a suspensão da entrega
das quotas do FPM àquele Municí-
pio, até o cumprimento inaagral da
diligência proposta na instrlição fei-
ta pela 1° Diretoria..

Resolveu,' ainda, sobrestar na sua
decisão, quanto à denúncia formula-
da pelo Presidente da _ Câmara _Mu- •
nicipal- de Buri, SP, até que ela fôs-
se devidamente formalizada, compro 	
vanào o seu signatário, por forma
hábil, os fatos alegados contra a ad-
Ministração local (Proc. 43358-70).

Relator, Ministro Mem de Sá:

O Tribunal converteu em diligên-
cia o julgamento das contas da Pre-
feitura aSunicipal de Igaraçu do Tie-
tê, SP, atineontes ao exercício de 1969
(Proc. 10.243-70).	 •

Relator, Ministro Ewald Pinhei-
ro:

O Tribunal resolveu ' sobrestar no
julgamento das contas do Município
de Limoeiro do Norte, CE, atinentes
ao exercício de 1969 (P. 16.115-70),
aguardando o pronunciamento do E.
Supremo Tribunal Federal quanto à -
Representação' 846, da Procuradoria-
Geral da Republica.

O Tribunal julgou regulares as
contas da Prefeitura Municipal de
Olaria. MG, atinentes ao exercício de
1968 (P. 12.412-69).

— Relator, Ministro Carlindo
Hugueney:

O Tribunal resolveu manter a sus-
pensão da entrega das quotas do PFIVI
ao Município de Canápolis, BA, . ata
serem adotadas as providências suga- .
lidas na instrução dos p, -ssos re-
ferentes às contas da Prefeitura lo-
cal, exercidos de 1967 (P. 13.627-68).
1968 (P. 16.153-69) e 1969 (P. nú-
mero 26.939-70) .

Inspeçóes Ordinárias
— Relator, Ministro, Vergnivada

Wanderley:
O Tribunal, ao examinar o

▪ 

proces.
s originado de 'inspeções • lizadas,
pela Delcontas-RJ, em órgãos da Se-
cretaria de Saúde e Assistência do
Estado do Rio de Janeiro, comb res-
ponsáveis diretos pela aplicação de
recursos federais, em decorrê-a-ia sie
convênio assinado era 1963, entre o
Serviço Nacional de Tuberculose e
aquela ,unidade da Federação -. res.
solveu, a requerimento" cio "itelatort
Ministro verginaud Wanderley, zolla ,
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eitar a audiência da Procuradoria
junto a este Tribunal sôbre a rete-
ria. (Proc. n9 5.032-70). Vai adiante
transcrito o voto elegido pelo Rela-
tor, Ministro Verginaud Wanderley.

Voto •
, "As irregularidades apontadas, 'peia

- Delegação do Tribunal no Estado do
Rio de Janeiro, nos relatórios de ins-
peeões levadae a efeito na Campa-
nha Estadual Contra a Tuberculose,
no Hospital Ares Parreira e no Sa-
natório Azevedo Lima (órgáos d Se-
e.etaria de Saúde e .eseestênCia da

. referida unidade da Federação) foram
comunicados -à Inspetoria-Geral de

• Finaneas do Ministério dae Saúde, em
obediência à decisão desta Certe, de
5 de março dê 1979 (fls, 3, serso).

O Direta do Serviço Nacional de
Tuberculose apresentou esclareci...len-
tos e documentação- (fls. 7-78) rela-
tleos a fatos tidos como irregulares.

Discute-se, agora, se os órgãos es-
taduais, ao aplicarem recursos fe-
derais mediatne convênio, devem •ou
não observai as normas de adminis-
tração finaaceira ee orçamentária de
que trata o Decreto-lei W.200-67.

Em relação às regras sôbre neta-
ção não palva dúvida face ao precei-
tuado na -Lei n9 5.456, da 20 de ju-
nho de 1968, que manda entendê-las
aos Estados e .4Uniciplos, s -nborte os
limites de que tratam Oe là 59 e 69,
do artigo 127 e os prazos do artigo
129 possam ser regulados em lei es-
tadual.

Quanto atas demais citados no ex-
pediente de fls. 1 e 2, entende a Di-
retoria que "cabe ao órgão estadual,
obedecidas às ãndições estabelecidas
no convênio (arte 10,	 69, cee De-
creto-lei n9 200-67), cumprir legis-
lação estadual_ que, de 'leões:10 com o
disposto no artigo 13, de Conetitui-
çô o Federal, deverá respeitar os prin-
cipias da lei federal". Conclui, então,
pelo arquivamento, dos autos.

• O Sr. Delegado do Tribunal insta-
te em que a irregularidade dos fatos
apurados não foi elidida com a au-
diência da unidade inspecionada.

E' verdade (leo o responde pela
Direãço do SNT, a fls. 15, esclarece
que iria transmitir às autoridades es-
taauais interessadas na espécie a de-
deão do Tribunal a que já nos re-
ferimos.

Dado o aspecto normativo de que
se reveste- a questão, vote pela au-
diência da douta Procuradoria junto

• a este Tribunal, de açôrdo com o ar-
tigo 79, item IV, da Resolução nú-
mero 45-67." e,'

Comunicações de irreouturi-aae,

— Relator, Ministro Verginaud
•Wanderley:

O Tribunal, ante a comunicaçãe da
Presidência do Conselho Federal de
Cultura, sabre o desaparecimento de
tia-- (3) máquinas de uso dos servi-
-ços administraeivos datsue ergão. —
Determinou que se solicitasse s re-
messa, Cem urgência, a este Tribunal,
dos resultados das niedidas adotadas.
a teor do dispesto no artigo 84 do
Decreto-lei n9- 200, de 25.2.67 (Pe p-. cesso ri' 1.205-71)

O Tribue al, ao examinar o . ecesso
re.erehte • ao edital de tomada de
preços n9 8-1L, do Ministério Edu-
cação e Cultura,. 'Iara a coetratação
d serviços a serem executa/ os por
pessoal de instituis o •. se :on-
saesederie e auditoria, eatilegralla e
condução de viaturas) — eesolvete
a_ceree e ;-,m c vete do Relator, Mines-
tro Vergineud Wanderley i, Anexo
II a esta 'ata). converter o julgamen-
to em diligenc • i, para es fins ()rios.tos no parecer- ds erocuradi 
Anexo III a esta Ata), com adendo
sugerido ne!r, iti 'strast.bstituta
Eerald Pinheiro. 'no: sentido de a au-
t ide comnetena jus, ei o ee'
ato, à vida d e diepósto -no Deterge
lei n9 209. de 25 de fevereiro 'de 1997
artigo Jfl §.7Ø 	 fine e 1 av cpeoeeeso
lie_ 36.232-70 — 34.531-70.

'Tomadas e prestações de contai -
e	 (diversas)

— Relator, Ministro Verginaud
Wanderley:

e) Tribunal, manteve em diligência
o julgamento do processo referente à
prestaçao dt. contas _eia Caixa- de
do Ministério sal _devinha, exercido
Construção de Casa para o Pessoal
de 1967 . (P. - 26 371-38).

O Tribunal, ao examinar o :messe
de tomada de contas em qae fôra
ordenada; rios termos da alínea "be
do artigo- 50, do Decreto-lei • númere
199-67, e com o acréscimo dos juros
de mora devidos, o desconto Parcela-
do do débito de Cr$ 200,07 (d itots
cruzeiros e noventa e sete centavos),
imputado pela acórdao .• de-
Siqueira Filho, da Coletoria :eederal
zembro de 1963, a Cypriano Cosme de
ein Campo Grane'. Estado de Aedo
Grosso, no exe.tecio de 1959 — de-
terminou que se solicitasse .. Inspe
toda Geral de Finanças do Ministé-
tib da Fazenda prometidas no sen-
tido do cumps,meaeso tios expedientes
anteriores, • endereçados ao órgão
competente, eraesniitindo, apee aque-
la Inspetoria RJ Tribunal o resultado
dac medidas adotadas (avesso nú-
mero 4.986-61).

O Tribunal • julgou regulares as
Conteis de Ayrton Zanon, Pesquisador
era Agricultura, nivel .20-4, Diretor do
Escritório de Pesquisas e Experimen-
tação no Estado da Guanabara, do
Miniátério da Agricultura, no período
de 1,1 a 31-12-68, terelo sitio dada
qiutaçâo ao referido responsável (Pro-
cesso ri9 37.179-70).

Relator, Ministro - Clóvis Pes-
tana: '

O Tribunal, a requerimento do Re-
lator, Ministro Clóvis Pestana, resol-
veu solicitar a audiência do Ministé-
rio Público, quanto ao processo Ori-
ginado de solicitação feita pelo antigo
SENAM (atual Serviço Federal de
Habitaçka e Urbanismo), para ser di-
rimida a controvérsia que surgira en-
tre o reefrido Serviço e o Instituto
Brasileiro de Administração Municie

pal, acerca da necessidade Ou não de
comprovação do 'emprego das impor-
tâncias recebidas por assa institui-
ção privada, em decorrência de con-
vênios celebrados com aquele órgão
público, durante o exercício de 1967
(Processo Rei.- 10.217-67).

—nhReierloa:tor ., Ministro Ewald Pi-
••

O Tribunal, ao examinar, processo
atinente a responsáveis da Exatora
Federal em Itabuna, BA, no período
de 1.1 a 13 de agdsto de 1960 — jul-
gou regulares, e -prescdtaa as de Or-
lando Carvalho CE' ueira, tereio-lhes
sido dada qiutação, e, em débito, o
ex-Exator Emanuel Veiga de Azeve-
do pela impertanica de Cr$ 10.305,48
(dez mil, trezentos e cinco ceuzeiros
e quarenta e oito centavos), tendo
aprovado o acórdão, cuja redação 16ra
proposta ao Plenário pelo Relator,
forma regimental (PrOcesso número
4.992-69).

O Tribunal, ante o que ressaltava
a instrução do porce.sso 119 TC-14.593.
de 1968, no tocante à omiesão na- re-
messa das tomadas 'de contas _
Cedo Pedro Fernandes, Aluisio ; da
Costa e Mfulo Rezende de Souza,
servidores ' demitidos do Quadro de
Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio —• mandou reiterar a
diligência,	 o Prazo le
60 dias para o seu cumprimento
(Processo ri' 14.503-68).

O Tribunal converteu em 'diligência
o julgamento da prestação de contas
de Benedito Odilon Rocha, Oficia, de
Administração do Serviço Federei de
Promoção Agropecuária, resporisável
por suprimento recebido em 11 de
março de 1966, à conta do Fundo Fe-
deral Agropecuário, para atender e
despesas com a construção do edifi-
do-sede daquele Ministério em Goiás,
referente ao projeto n9 134-65 (Pro-
cesso ne 31.786-59).

•

. 	 Pensão

— Relator Ministro Mauro R.
, Leite:

O Tribunal julgou legal a conces-
são de pensão 'a Trene da CTUR Cá-

mera, com a adoção das • demais pra..
vidências sugeridas pela 5 e Diretoria •
(Processo n9 34,988-69).

••
Aposentadorias -

— -Relator,'. Ministro Verginatid
Wanderley:

• O Tribunal, ao examinar o processo
de aposentadoria de -Luiz Bastos de
Oliveira (Proc. n9 3:917-70), — re-
solveu -julgar' legal a cencessão ini- .
dal • e ilegal a _alteração decorrente
da readaptação, por ser inaplicável
aos Inativos.	 •

— Relator, Ministro Mauro - R.
, Leite:

e O Tribunal, por maioria de votos •e;
(vencido e) Sr. Ministro Verginaud

• Wanderley), conheceu do 'recurso in-
terposto por João Ferreira Brante pa-
ra manter .em parte a decisãO de 28 •
de ,maio de 1970, (v. Ata n9 32-70ain
D. O. de 26.6.70, pág. - 4.729), aco-
lhendo, em seus termos, .o parecer da'. .
Procuradoria, adiante-transcrito (Pro-
cesso n9 59.130-66). •

Parecer
« 'rendo em vista a • circunstância

de que ae processo foi presente ao
Tribunal em 1961 (quando L ele se
deixou de conhecer: fls. 18 do pro-
cesso) e também em 1967 (quando
foi convertido em diligência, sem im-
pugnação da vantagem -10 artigo 184
do Estatuto: fls. 46 do 'piocesso), ao- •
inos Pela leConcideração parcial da
r. decisão anterior (fls. 56 do pro-
cesso) , apenas para que a reposição I
opere, em seus efeitos, a partir de 20:
de, fevereiro de 1968, data em quee
primeiramente; se deliberou sôbr
não cabimento do abono de vinte por,
cento (fls. 51 v. do processo)." -	 -

Em 26:4.71. —. Luiz Octdvio Gal-
totti, Procurador.

O -Tribunal, ao examinar o processo
d eaposentadoria de Casemiro Montei-J
ro Figueiredo — resolveu julgar legal
a concessão inicial; e, por maioria de
votõs (vencidos os Srs. Ministros
Verginaud Wanderley e Carlindo Hu-
gneney), julgar ilegal — por Jrão. ser•
aplicável aos inativos — a' concessão
decorretne da reclassiflea prevista
na Lei n9 4.483, de 1964, e combinada'
com o Decreto n9 58.196, de 1966'
(Processo n9 21.553-69). .

O Tribunal julgou ilegal a conces-i
são de ,aposentadoria a Joaquim Ma-
noel da Conceição, porque a readapta-,
ção, tardiamente decretada, não,
aproveita ao inativo —1 Decreto-let
n9 625-89, artigo 9, item III (Processo'
ne 7.857-70).

O ,Tritunal, ao 'examinar o processo
de aposentadoria Se Maria Beatriz
Granado Paranhos, julgou 1 alt as
concessões decorrentes .s -alterações
fundadas tias Leis números 3.780-60
e 4.345-64, com recomendação ao ór-
gao competente do M. das Relações
riSteriores, no setindo de a servidora •
reverter à atividades, nos termos da
Lei n9 1.050-50, à vista do laudo jun-.
to ao processo ed a opção feita (P.
119 11.086-71).

O Tribunal conheceu do recurso in-
terposto pela Corregedoria da Justiça
do Estado da Guanabara, para, re-
julgar legal, por maioria de votos '
~siderando a decisão- de 27.8.10,
(Vencido o Sr. Ministro Freitas Ca-
válcanti), a concessão a. aposenta?
tiOria a LUIZ Cavalcanti Pilho. Foi
acolhido na 'espécie b parecer do IVII-
nistério Público, cujo texto segue era
Anexo IV a esta Ata (Processo nú-
mero 26.046-69).

— •Relator, Ministro Mem de
Sá:

O Tribunal julgou legal a alteração
— em .,decorrência das Leis números
3.780-60 e 4.345-64 — da aposenta-
doeia de servidor acometido de doere-
ça especificada em lei, tendo acolhi-
do ,na espécie o voto do Relator. MI- -
nistro Mem de Sá, cujo tetor vai
adiante transcrito , (Peou= número
18.718-a4).

INPICES •

DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1968

DIVULGAÇÃO N9 1.152

PREÇO: Cr'S 20,00

A Venda:

Na Guanabara

'Seçãb á Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
5Agênc ia I: Ministério da Fazenda--

Atendemos a pedidos pelo Serviço , de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na' sede do D.I.N.
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• 'Voto •	 -•

"Por Decreto cie 28.4.947 ah. 5),
foi o servidor do então Ministério da
iallucação e Saúde aposentado, por
invandez, em virtude de ter sido aco-
metido de doença especificada em Lei
(fls.:' 4), ja, tendo sido a concessão
aprecida pelo Egrégio Tribunal.

Em ,cumprimento da Lei número
1.050-50, o servidor em tela foi sub-
metido a exame médico, sendo consi-
derado capaz, conforme laudo da
Junta Médica (f Is. 50). 	 -

Ocorre, entretanto, que a reversão
'de que trata o mencionado diploma
legal não foi efetivada, por motivos
alheios à vontade do servidor, como
se depreende dos autos.

Agora, volta o processo a esta Su-
perior Côrta de Contas, para julga-
mento da alteração da concessão
(fls. 61), face às Leis números 3.780,
de 1960 e 4.345-64.

Matéria reservada,
O Sr, Ministro Presidente, Ministro

Abgar Rehault, declarou que a Ses-
são Ordinária, em relaização nesta
data, assumiria caráter sigiloso, pa-
re, discussão e votação de matéria
considerada de ratureza reservada -
Resolução n9 55-68, artigos 22, 23 nú-
mero IV e20 no V.

Encerramento

Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Sessão Ordinária ás dea
*move horas e dez minutos e, rara
oontsar lavrou-se a presente Ata que,
depois de aprovada pelo Tribum
Resolução no 55-68, artigo .77 §§ 29 e
39), será' assinada pelo-'residente.
$ MI, Raul Freire, Secretário do Tri-
bunal pleno, a subscrevi. Abgar
Renault, Presidente.

' ANF1X6 I À ATA N9,29-11

Relações de processos submetidas a
Plenário, na forma das • Resoluções
números 75 e 85-69, e homologadas
pelo Tribunal, ao acolher, na Ses-
são Ordinária realizada em 4 de
maio de 1971, os vOtos proferidos
pelos respectivos Relatores, sõbre as
matérias idicadas.

• - Relator, Ministro Vergaiaud
Wanderley:

Contratos
N9 723-71 - " Quartel General • da

4a Zona Aérea do Ministério da Ae-
ronáutica e a firma Construmat Li-
rntada Engenharia e Comércio.

N9 42.615-70 - Centro de Informa-
ções da 'Marinha do Ministério' da
Marinha e a firma Xerox do Brasil
S. A. - Reproduções Gráficas.

Voto: Por - que sejam os processos
guardados na Diretoria competente,
conforme os pareceres.
••	 Pensões

la9 1.013-71	 Atf Jorge Montei-
ro

'N9 1.036-71.- Julia da Silva Gon-
çalves

N O 3.563-57 - Edith Archangela
dos Santos

N9 984-71 - Lindinalva Naschnento
de Brito

N9 • 962-71 - Antonleta Marinho
Barreto.'

N9 961-71 - Maria das Graças Melo
Silva de Freitas e Fátima Maria de
Freitas Marques.

N9 56.993-65 - Hilda da • Costa
Barrodo, Amélia da Costa Barroso e
Anua Rodrigues. Barroso"..

N9 55.125-64 -a- Cecilia da Fonseca
Baptista.

N9 39.454-64 -a"- Maria, Vicentina
Barcelos da Costa e ErinaaBarcelos
de Sá.

NO 59.266-63 - rara 'Goulart
Ramos.	 •

Voto: Pela legalidade' das concea-
sões.	 ••

/Reformas
NO 988-71	 Nilton Dantas de Fa

-rias, • -

N9 986-71 - Mauricio Padrão. .
'N9 985-71 - Hugo Creso Alves Bor-

ges.
NO 944-71 - Adrinlar Francisco de

Freitas
N9 942-71 - José 'Gessy Teixeira.
N9 920-71 - Antônio Domingos da

Silva Filho.
Ns 602-71 - Carlos Rodrigues da

Silva.
N9 42.274-70 - Irany Lima.

• N9 42.273-70 - 'teclem Aboud Ha-
moud. •	 •

N9 40.077-70 - Francisco ..:evea.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões.
Reformas-Pensões

N9 18.854-65 -- Alves da
Costa - Maria do Carmo ae Faria
Costa,

N9 40.078-70 - Francisco Alves de
Oliveira - Adélia Elisa ...tachado de
Oliveira.	 •

N9 ' 40.075-70 - Antônio Leite de
Castro - Maria aaery Leite - aa Cas-
tro.

N9 40.079-70 a- 'José airgolino
Sonsa - Maria Audalice de Souza.

N9 40.711-70	 Ruy Valliatti -
Lindora Valliatti - Sebastião Valde-
miro da Silva - Mare a José da Sil-
va e Antônio da Silva.

NO 45.530-66 - • Severino Dionisio
da Silva - Margarida de aaaarade da
Silva. •

Voto: Pela legalidade da conces-
são.	 ,

Aposentadoria
N9 33.790-58 - Llizeu Rocha.

--Voto: Pela legalidade da cone:aso.
Brasilia, 4 de maio de 1971. - Mi-

nistro Vergniaud WaMerley„

Relator, Ministro Vergnialld
Wanderley:

Aposeírtadoria
N9 18.028-60 - António Fumara.
Voto; Pela legalidade da concessão.•

• Reformas

. N9 42.624-70 - Actair Graneiro
N9 42.287 -70 - Waldir Maciel

Chagas.	 .-
N9 42.098-70 - Buridan da Silva

Dias.
Voto: j'ela legalidade das ()Duca-

abes.
Pensões

N9 29.399-65 - Celeste Guedes do
Nascimento Silva e Cearina Guedes
Bittencourt,

N9 18.863-65 - Elia Teresinha Oli-
veira e Luiz Paulo Francisco Olivei-
ra.

N9 50.625-65 - Francisca Paula da
Silva.

N9 14.315763 - Maria da Conceição
Corlet.

'N9 47.913-58 - Clarice de Freitas
Montenegro, Cleorice Carripana da
Cunha e Denancy Campello 011a
veira.

N9 31.323-60 - Zilda }leiter Fran-
co e Regina Hellen -.
•N9 4.171-58 - Adalgisa da Cunha

Franco,
N9 1.032-71 - Odete Azevedo de

Almeida.-
N9 1.043-71 - Aida Hirt

Maria de Lourdes 1111, Moreira, Leda
Hirt de Aguiar, Estelita Hirt de Frei-
tas e Janda Hirt da Silveira.
a Voto: Pela legalidacla das • conces-
sões.	 '

Brasília, 4 de maio de 1971. •=a Mi-
nistro Vergniatid Wanderlei/. ,

Relator; Ministro Verniaud Wan-
derley:	 •

Aponseniadoria

N9 31.036-69 - Zacharias Coelho
Seco.

N9 8.986-69	 Crosino Reis.
39.417-81 - JOel Liborio da Silveira
N9 12.746-59 - Francisco Teixeira

Alves. •	 -

N9 40.31047 s- Maria José Caribé
Daria.

N9 33.479-55 - Paulo, Monteiro de
aloraas.

N9 36.949-70	 Teotonio Rabi de
Castro.

N9 35.161-10 - Faustind Victoria.
• 'N9 32.506-70 .-- João . Baptista Mo-

reira.	 . •	 -
N9 32.495 -70	 Etelvino Lins "de

Azevedo.
N 9 26.709-69 - Antônio paulino

Borges.
.N9 27.956-69 - Claro Rodrigues

Caldeira.	 • ,
N9 30.579-69 - Augusto -Nogueira.
N9 37.590-69 - José Lucas de Paula
N9 35.446-69 - Humberto Sabaya

Coelho.
N9 1.786-70 - José João Bise.
N9 2.008-70 - Natal Calçavara.
N9 2.019-70	 Leandro de, Oliveira

Lima. _
N9 2.090-70 -

lho.
N9 11.386-71 -

Praça.	 ••
N9 3.484-70 -
N9 4.742-70 a-

Silva.
N9 -6.254-70 a--
N9 7.349-70 -

tirada.
N9 11.554-70

rães.,	 •
N9 4.449-11'	 Edgard " Pereira do

Araújo.	 •	 •	 •
N9 4.448-71 - Nua Pinto-Machado.
4.468-71 - Walfrido Soares da Sia
.

NO 4.641-11 - Maria dos Remédios
Barreto Silva.

i

N9 11.057-71 - Mário de Azevedo
Neves.	 '•

N9 11.058-71	 Zair de Abreu.

N9 11.059-71 - Geraldo José da
Silva.
• N9 11.6,50-71 - João Rodrigues.

N9 11.062-71 - José Ribeiro da
Silva.

N9 11.063-71 - Clara de Lafayettal
Stackler.

N9 11.065-71 - Maria , de 'Lourdea
Jansen Ferreira.

N9 4.446-71 - Carlos Eugênio Ser-
pa.	 -

N9 11.069-71. - Edgard Mallet da
Lima. -

N9 11.068e71 - João Ramos de
Souza.

N9 11.070-71 - Cícero Antônio dos
Santas.

N9 11.067-71 - António Vieira de
Mello.

NO 11.072-71 - Aglayette Marinho
Albuquerque,	 . .	 _ •

N9 11.074-71 - Yolanda de Frei-
tas Albuquerque.

N9 19.653-67 - Salvador Caetand
de Souza.

NO 0.929-56 ---aAristoteles Dutra de
Carvalho.

N9 11.085-71 -• Judith de AraU-
ia.

N9 11.092-71 - Ranulpho Boavens
ttnaa. _
• N9 11.285-71	 Antonio Mas-tini
Afonso.

N9 11;387-71 - Francisco Afonso.
Voto: - Pela legalidade das / conces-

sões.
• Aposentadoria-Pensão

N9 7.989-71 - Raul Gitahy de
Alencastro - Carminda Sereno Gita-
hy de Alencastro.

Voto: Pela legalidade das conces-
sões.

Pensões -
N9- 60.125-62 - Aldemira Pôrto

Limoeiro Limosina Pôrto Limoeiro e'
Eponina Limoeiro. Baptista e Genilla
Campos Linmeira.

N9 47.578-60 - Maria Con.stança
da Costa Leite Tavares Carmo e.Ana
Maria da Costa Leite, .
• N9 41.21948. -- Murada Ventura
de Almeida.

NO '26.491-68 - Zoraida Carvalho
Coelho é lacta Carvalho Roberto. -

N9 4.296-67 - 23.388-59 - Emitia
Maria _Dias Alves da Rocha.

N9 9.729-67 - Maria Feraz.
N9 1.812-07 Natividade Gonçal-

ves dos Santos e Maria José Perei-
ra.

N9 1.046-71	 Altair Pecai.'
NO 1.019-71 - Maria Helena dos

Santos Francisco.
N9 1.010-71 - Gloria Figueiredo

dos Santos.
N9 1.009-71	 Geralda Sardas Xa-

vier de Lima.
N9 40.425-70 - Dulcinéa e Amai-

dina Accioly Pereira - Franco e
Hayiée Franco da Silva.

39.965-70 - Stela Gorensteln,
Marcos Antonio_ Angelo Ypiranga,
Ayad Angelo Ypiranga e Péric/es Cas-
ai de Souza Dantas.

N9 32.449-6a - Olinda e Crena/da
Gomes da Costa. -

N9 6.436-61 - Maria da -Conceiçao
Alencar.

No 2.272-71 - Alice Olinda Carva-
lho.

N9 529-71 - Orfelina Lopes Joblin.
N9 42.824-70 - Iracema Silva de

AlbliqUerque.
No 428.827-70 -, Benedita Cromes

Carvalho. .
N9 42.826:70 - Luzinete Fernandes

da Silva.
N9 60.975-59	 Osmarina e Zilma

fortuna Andréa dos Santos.
N9 42.822-70 - Augusta da Cunha

Moreira Mendoriça.
N9 32.339-61 -- Aludi' e Abelardo

Bispo Moreira Filho.
N9 42.293-70 - Raymundo Eunica

de Abreu Siam,
N ç' 42.232-70 - Nelaon Pinto dê

Quatro,/ Filha.
NO 42.292-70---- Maria de Unirdes

de Maio.
Voto: Felá leaalidade das -eonces-

sóes.

Destarte, quanto,. inobservância da
Lei n9 1.050-50, estamos de acôrdo
com o pareecr do Sr. Diretor (fôlhas
02), uma vez que se tornaria infrutí-
fera 'qualquer sanção naquêle senti-
do, pois o servidor não deixou de es-
tar -.amparado pela Lei n9 1.050,
mesmo ser ter tido processada a sua
reversão, pois que em 1966, ao com-
pletar 60 anos de idade estaria com
ruis de 33 anos de serviço para a
aposentadoria integral.

A douta Procuradoria manifesta
sua concordância • com o parecer da
Diretoria competente, quanto à lega-
lidade da concessão em exame.	 --

Nessas condições, votamos nó sen-
tido de ser julgada legal a concessão,
nos têrmos em que foi deferida.

Sala das Sessões, 4 de maio - de
1971. - Mem. de ,set, Ministro-Rela-
tor.

- Relator, Ministro Ewald Pi-
nheiro:

O Tribunal. quanto a concessão de
aposentadoria a sylvio Guimarães

• Monteiro, no cargo de Técnico de Ad-
ministração nível "20" do Ministério

• da Marinha (Processo n9 37.846-70),
resolveu, ao acolher as razões expos-
tas no Voto do Relator, Ministro-
Substituto Eavald Pinheiro (V. Anexo
Ata V a esta Ata), deferir a diligên-

- eia que, agasalhada no parecer do
'Ministério Público (v. Anexo VI a
esta Ata), fera proposta pela 59, Di-
retoria (v., anexo VII a esta Ata).

O Tribuna/ por maioria de votos
julgou ilegal a concessão a D. Maria
Pia Nunes (P. 40.280-53 1 , .ando acta.
Dado na espécie - por paoposta do
Relator - o parecer do Ministério
Público, cuo texto segue em Anexo
VIII e esta Ata. Riram votos venci-
dos os Srs. Ministros Verginatal
Wanderlay (Revisor) e Carlindo Hu-
gueney, tendo o primeiro apresenta-
do a declaração que integra esta Ata
como seu Anexo IX. Segue também
em Anexo X à presente Ata O parecer
da ta Diretoria, a que se referiu o
pronunciamento da Procuradoria (v
Anexo VIII).

Flávio Sampaio Fl-

António de Souza

'Pedro da Cunha. •
Valdemaa _Aprigio da

Anthero de Barres.
Juracy Motta An-

Caga tosta Guima-



N9 62.356-60 -
vão.

N 9 30.685-60
Moreira.

N9 24.350-60 -
za.

N9 28.358-59 -
ta Lagos.

N9 29.355-59 -
UM.

N9 51.089-59
Nunes.

N9 65.898-59
Fonseca.

le9 2.872-59 -
Carvalho.

N9 6.867-59
N9 3.571-60 -

Aguiar.
N9 9.573-e6 -

Manoel Pinto Moia-

- Melchiades Nunes

João Alves de Sou

Agostinho da COe-

Ademar Dias Mar-

- Antonio Edgard

- José Gabriel 4

Dioniáo Dias d

Etaidice Rornao.
Miguel Manoel de

Laurindo Francisco

va.
N9 11.216-71 - Atanagirdo Ribeiro.

Inerto Bunn.
David Teotexlic

Honário Lino Ma-

Voto: Pela legalidade
cessões.

Reforma

No 41.323-70 - Antônio
NO 41.326-70 - Filadelfo

meida.
NO 41.327-70 -
N9 41.958-70 -

Toscano de Brito.
NO 42.329-70 -

galhães.
Voto: Pela legalidade das coa.

Cessões.

das Nen.

Policaroo,
Costa AI-

N° 442-54 -
Carneiro.

No 5.569-54 -
N9 47.843-54

res.
No 889-55 -
N9 37.466-55

Porto.
N9 54.551-55

res Martins.
N9 66.656-80

Jesus.
N9 11.004-64

Mattos.
N9 5.897-71

Aguiar.
No 8.667-71
NO 6.68-71 -

tos.
N9 9.250-71 -

Francis:KlLourival

Lilazio Machado.,
- António Carlos P1g

Diva Pereira.
- Francisco de Faria

- Maria da Luz P1-

- Manoel Teixeira de

- Enedina Souza

- Ermelincla Franco

- Maury Reishofier.
João Claro dos San-

Pedro Lopes da Sil-•
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Reformas-Pens6es

N9 41.950-70 - Neri Vilhelbo Fiel-
- 'Leria Dias Freitas.

se) 1.014-71 - Felicíssimo José de
Albuqu:ecue Filho - Theodolina Pi-
ses	 Aleuquerque.

N 9 1.023-71 - Antônio Gaste° de
Vaseo.seeeos - Therezinha, Nilton
eesar. Joie:e Antonio de Vasconeellos,
eareesa Vacoreellos da Silva e Olga
de Va eeeeellos da Casta.

Vota: Pela legalidade das conses-
eõee.

Reformas

r9 42.821-70
nicirta

N 9 33.883-e0
cheeo.

N e 33.882-70
Az.evreo.

N° 33.881-70
Ma3tai Pereir

IS 9 33.879-70
da Silva.

N 9 38.874-70
seca.

N9 33.740-70
no ee

N9 33.691-70
gues c:a Silva.

IS° 23.686-70
N 9 34.988-61

gues.
N° 3 347-69 -
N 9 27.e51-e9

de Paula.
N 9, 27.752-69

Lis bca.
N q 27.753-69

çalves.
Ne 33.361-69

Morres.
N 9 30.357-70

Ferreera.
N o 42.334-70

da Costa.
N" 42.333-70

Pinto.
•42.332-70

le° 42.331-70
Lima.

N9 42.330-70
Araujo.

N 9 42.328-e0
N° 42.326-70

Cagas.
N 9 42.325-70
349 42.266-70

Vieira.
N9 42.011-70

Gusmão.
N 9 42.335-70 - Hirton Rodrigues.
Voto: Pela legalidade das concas-

iões.
Brasilia, 4 de inalo de 1971.

Ministro vergniaud Wanderley.
Relator: Ministro Freitas Caval-

canti:
Pensão

N 9 36.024-61 - Odete Pereira Ara,

N 9 58.873-61 - Francisca da Sil-
veira Souza Lopes.

N 9 1.033-71 - Dionizio Batista cios
santos e outro.

N9 27.069-66 - Bertha Rodrigues
Xavier.

N9 44.037-65 - Adalberto Coelho sia
Silva Júnior e outra.

N9 32.642-65 - Neddy Fonseca Vil-
las Boas.

N 9 35.944-60 - Jandyra Vieira Ri-
ver elo.

N9 35.944-60 - Jandyra Vieira Rte
-vereto.

Nq 51.767-61 - Cyra Gouveia
Queirós de Lemos e outras.

Pela legalidade das concessões, nos
térmos dos pareceres.

Aposentadoria

N9 N9 24.090-70 - Hermógenea
Siqueira, Franco.

N 9 28.179-70 - Antonio Duarte
Alegre.

N9 2.8.181-70 - Babino Alexandre
'Ré& s

No 28,183-70 - Waldemar Alves da
Silva.

N9 28.188-70 - Nair Pereira Pin-
to.

IV? 28.194-70 - Paulo Fernando
Bittencourt de Almeida.

N9 28.195-70 - Pedro Fernandes
da. Silva.

N9 28.199-70 - José Cavalcanti da
Silveira.

N9 28.201-70 - Jucy de Oliveira.
N9 28.623-70 - Raimundo Fernan-

des Paes Ramos.
N9 28.774-70 - Arlindo Ignacio

Oliveira.
N9 11.221-63 - Manoel Calmon.
N9 9.282-71 - Américo dos San-

tos.
N9 1.817-33 - José de Souza Frei-

re.
N9 52.560-63.- Antenor da Gosta

Abreu.
N9 25.578-58 - Egas de Souza La-

go.
N° 29.059-58 Evandro Ribeiro Gon-

çalves.
N9 39.6e8-68 - Attenogenio José.
N9 28.945-63 - José Salomáo.

Coelho.
N0 35.212-70 - Geraldo Francisco

Ferreira.
N9 35.224-70 - Antonio Onofre aa

Silva
N9 35.231-70 - Ary José Gomes.
1'4 9 35.236-70 - Sebastião Leandro.
N9 35.237-70 - Sebastião Jose

Gonçalves.
N9 35.241-70
N9 35.250-70

Morsa.
N9 40.848-70

Gonçalves Feri'
N9 5.699-71

Mendes.
N9 5.678-71

Ferreira.
N9e 7.815-71

ta.
N9 7.826-71
N9 7.833-71

Silva.
149 7.882-71

e Souza.
N9 9.251-71

Silva.
N 9 9.252-71

Dias Filho.
N9 9.252-71
Ne 11.217-71

N9 11.21.8-71
Fernandes.

N9 11.344-71
N9 11.473-71

Menezes.
N9 11.500-71
'SC 1.947-71 -

o.
N9 28.198-70

Souza.
Pela legalidade das concessões, nos

termos dos pareceres.
Reforma-PensãO

No 30.148-69 - Carlos Moreira de
Carvalho. - Mônica, Moreira de Car-
valho.

le9 1.39e-89 -- Benedito Batista de
Souza. - Ierssernat de. Almeida ou-

N9 30.765-6? - David da Silva. -
Ordornar de Sá Silva.

Pela legalidade das concessões, nos
termos dos pareceres.

Apose I/ tadoria-Pensdo

N9 3.617-55 - Jorge Feliciano Bar-
bosa - Laura Bernardina da Silvei-
ra.

Pela' legalidade das concessões, nos
têrmo:s dos pareceres,

T. C. U., 4 de maio de 1971. -
Freitas Caralcanti, Ministro-Relator.

Relatos': Ministro Wagner este-
lita Campos:

Pensão

N9 26.254-57 - Luellia Faria
Gaertner e outra

N9 18.638-62 - Irene Teixeira Pai-
xão e outras.

N9 23,146-64 - Miracema Mala da
Silva.

N9 28.603-61 - Isolina Barbosa da
Silva Rosa.

NO 23.307-65 - Eulália Vasconcelos
Lima.

N9 27.166-65 - Dalva Pires de Car-
valho Campello.

N9 51.158-65 - Odaisa Werneck
Garcez.

N9 44.150-66
Silveira e outr

N9 51.587-66
Carvalho Guil

N9 467-67 -
outra.

N9 30.619-68 - Antônia dos Ans
jas Pollard e outra.

No 1.110-69 - Maria de Lourdes
Oliveira, Simão.

N9 31.813-69 -' Maria Leite Bravo.
N9 32.353-70 - Edna Amaral Li-

ma.
N9 41.959-70 - Gentilda Lula Soa-

res.
N9 42.823-70 - Luzia de Nazareth

Lobato Ferreira e outros.
N 9 42.825-70 - Cely Pedreira de

Albuquei que e Souza.
N9 582-71 -- Maria Oloine Costa

Oliveira e outras.
N9 592-71 - Ecluarda Ely Fontoura

Espíndola.
N9 612-71 - Jorge Luiz de Carva-

lho Fonseca.
N9 614-71 - Maria Alves Silveira

da Silva e outra.
N9 615-71 - Fall Dochl e outra.
N9 999-71 - Raquel Pereira e ou-

	

tros.	 •
N9 1.004-71 - Gilda Albertini Tu-

lio.
N9 1.005-71 - Helena Souza Bar-

ros.
No . 1.017-71 - Lea Guimarães

Motta -
N9 1.018-71 -

Lopes.
N9 1.415-71 -

tes.
N9 1.416-71 -

Guedes Vianello.
1. N9 1.847-71

cemento Gomes.
NO 1.850-71 -

Oliveira Teixeira
N9 2.245-71 -
N9 2.262-71 -

na Martins.
N9 2.273-71

de Castro.
NO 2.288-71

chado.
NO 2.289-71

mas e outra.
NO 2.290-71

Silva e outra.
N9 2.291-71

Magalhães.
N9 2.295-71

doso.

	

ie;9	eee-71
leito Porto.

N O 2.216-71
za.

N9 2.317-71
ga.

Vopt

Aposentadoria

Fundo de Participação

Exercício de 1969
Estado de Pernambuco

NO 9.532-70 - Prefeitura Munia!-
pai do Altino.

Estado de Minas Gerais

NO 12.793-70 - Prefitura
pal de Itamarati de Minas.

Voto: Por que se considerem rege-
lares as pregações de contas, ma
termos dos pareceres.

Contrato

N9 5.771-71 - Central de Abasise,i-
mento do Estado do Rio de Janeiro
B. A. (CAERJ) e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico, celebra-
do em 26-1-1971.

Voto: Pela autorização da vincteee-
ção dos recursos mencionados no con-
trato, fazendo-se a recomendaÇãO
proposta nos pareceres.

Levantamento de Caução

N9 40.533-70 - Departamento Na-
dona/ de Portos e Vias Naeegáveia e
Companhia Construtora Nacional,
contratante das obras de construção
do Porto de São Francisco do Sul.

Voto: Pela restituição dos conheci-
mentos de caução, nos tèrmOs doe
pareceres.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Comprovação de Adiantamento

- José Ayres de At-

- Geraldo Jorge Pa-

- Edil Castelo de

-
a.
-

- Alcides da Pois-

- Christino Mareoli-

- Santo Elio Rodri-

- Francisco Lube.
Fernando Rodei-

Hélio Dolabela Vai
- Heleno Francisco

Eudes Andrentta

Fernando Firmino

- IIdefonso Bispo de

- Pedro José Gon-

- Rosil Carneiro cle

- Itamar Inocente

- Geraldo Condido

- Arlete Teixeira

- Gerson Pinheiro.
- Genéeio Bezerra de

- Avelino Ferraz de'

- Edo José de Souza.
- Helio Guirnaraes

- Fernando Morella.
- Oldemar Sant'Anna

- Milton de Lima

- Manoel Siqueira.
- Alzenalr Garcia

- Antonio Barreto
eira.

- Antonio da Silveira.

- Nicorneclio Martina

- Alvim Dias da. Coe-

- Edmundo Pereira.
- José Gaudenoio da

- Otoniel de Castro

- Jorge Gomes da

- Glodevino Mendea

- Serafim Turano
- Jacy Soares de Ai-

- Wanda de Mello

- Satiro Pereira.
- Heitor Victorino de

- João Ferreira.
João Feliz de Aran-

- José Aranha de

- Haidê Batista da
as.
- Maria da Glória

hem.
Marly Dias Cardoso e

Almas-inda Prestes

Cacilda Pinto For-

Georgina Luzia

Antônia do Nas-

Maria Elizabeth de
e outros.
Clara de Aguiar.
Laurinha Magdale-

-Zeroide Bellaguarda

- Alice Maydana Ma-

- Olga Rezende Ra-

- Francisco Nonato da

- Maria Lemos de

- Serra de Moura Cai'-

- Ce/uta Rego Mon-

- Rute Rasa de Sou-

- Luzia da Silva

1e a dade daa
•

N0 79.311-60 - Jorge Nova da Coe*
ta, responsável pelo adiantamento de
Cr$ 50,00, recebido no exercício de
1960.

Voto: Pelo arquivamento, nos ter-
mos dos pareceres.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

No 39.557-70 - Cônsul Privativa
Antônio Carlos de Miranda Corrêí
Júnior, Vice-Cônsul Wilson Martens
Perciany, Vice-Cônsul Risete da Pe-
nha Travassos de Figueiredo e Vice-
Cônsul Luiz Carlos Lassa Vinhal%
responsáveis pelo Consulado Privara.
vo do Brasil em Pedro Juan Cubai-
taro, no exercício de 1969.

Voto: Cela diligência, nos
Fre - dos pareceres.

T. C.. 4 de maio de 1971. - Wag-
uaces- is er Es teu ta Campos, Ministro-Rela,. á

tor.,

têrnvJe



- Maria Eugénia Ja-

-7 Alfredo Luiz de

- Antenor José Dias
- Benedito Geraldo

Modesto An6nio de

- Osinarinda de sou-

- Camila da Fonseca

--' Amélio de Carvalho

- Luiz Bento da Costa
- Oliveiro Barbosa

Dorcelino Pereira do

- Octacilio Ara-Újo

- João Martins
- Djalma dos Santos

-TC-16.641-69
cinto Ferreira

TC-20.435-69
Freitas

TC-20.889-69
TC-21.544-69

de Souza
TC-24.483-69"

Oliveira
TC-25.392-69

za Moreira
TC-26.008-69

Horta
TC-28.324-69

Baia
TC-28.680-69
TC-1.231-70
N9 3.751-70 -

Prado
TC-6.057-70

Guimarães
.TC-28.276-70
TC-40.733-70
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	TO-16.980-69 - Alteio Ferreira TC-24.187-58	 Alfredo de SM=
Gonçalves	 - Cardoso.

TC-41.367-57
mo da Silva.

TC-14.914-558
Dias.

TC-21.697-58
Santos.

TC-33.651-60
bosa.
I TC-24.509-66

TC-5.447-69
Puig.

TC-37.734-69
sus.

TC-1.986-70
de Moraes.

TC-7.330-70 -
Reis.

TC-28.205-70
lherme.

TC-28.208-70
bdsa. Bonfim.

TC-28.209-70
Santos.

TC-28.473-70
Teixeira.

TC-28.620-70

	

Cabral.	 -
• TC-32.544-70

TC-32,556-70
Oliveira.-

TC-32.557-70
Baptista.

TC-32.561-70
Cordeiro.

Aposentadoria
TC-33.563-70 - Francisco Belmon

te Portalet. •

TC-32.579-70 - Francisco Pereira
de Aguiar. -

TC-32.589-70 - Manoel Rociolpho

	

Amorirn.	 _

.Relator, Ministro Wagner Estelita
'Campos:

Tomada de contas

Processos:
N9 27,322-68 Reginaldo Regis de

15.1.elo Silva, Presidente do Conselho
Ea'gional de Odontologia, do Faiado
de Pernambuco, no exercício de 1967.

N9 30.642-69 -1João Romão Dan-
tas, Engenheiro Agrônomo, nível 19-A,'
Diretor do Ginásio Agricolaade 'c:ato-
le: do Rocha, no Estado da Paraíba,
resronsável pelo suprimento de Cr$
'7.375,00, recebido em 8 de fevereiro de

	

1936.	 •
• N9 30.652-69 - João Ribeiro'.da
Costa, Diretor do Ginásio 'Agrícola de
Colatina (SEAU), no Estado do Es-
pirito Santo, responsável pçlo aupri-
mento de Cr$ 12.000,00, recebido em
10-3-1966.

N9 30.626-70 - Sérgio Mascarenna.s
Oliveira, Presidente da Fundação Uni-
versidade-Federal de São Carlos (São
Paulo), no exercício de 1969.
- N9 17.672-70 - Rostand de Naza-

reth Bonfim, Contador, nível 21-B,
ordenador de despesa da Subconta-

i dopia Seccional junto à D.R."do De-
partamento dos Correios e Telégrafos;
no Estado do Amazonas, no período
lie 1-1 a 31-12-1968.

N9 10.745-71 - Maria das aires
Carvalho Pinheiro, Auxiliar de Por-
taria, nível 8-B, responsável péla Al-
inoxartliado do Hospital Pinel, do Mi-
nistério da SaUde, no exercício de

	

1969.	 .
N9 38.266-70 - Donna de Gouvéa

Nowill e Raphael Valentini, respecti-
vamente, Diretor Executivo e Conta-
dor da Campanha Nacional de Edu-
cação de Cegos, ordenadores de des-
pesa no exercício de 1969.

Voto: Por que se considerem regu-
! lares as' contas, dando-se quitacão abs
respoNsávels, nos tétanos dos parece-
res.

T.C., 4 de maio de 1971. - W ag-
iter Estelita Campos, Ministro-Relator:

Relator, Ministro Mauro Renault
Leite:

Pensão

Proceasos:
r TC-596-71 - Marcos José remen-
des da Costa, Márcio 'José Fa,rnandes
da Costa, Rosa Maria Fern5,ndes da
Costa, Maria José Fernandes da Cos-
ta e Maria Eurtice Policarpo da Costa

, TC-955-71 - Camila Staggemnier
.TC-6.831-71 - Juliana Faconilha

da Silva
-	 TC-11.213-71 - Miracy da Silva

Pinto.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, de actirdo com os pareceres.
Aposentadoria

.TC-7.312-70 -
Costa

TC-20.158-70
Rodrigues
' TC-28.602-70

veira
TC-28.606-70

Costa
TC-28.621-70

Souza
TC-1.982-71

Oliveira
TC-5.201-71

'Sacramento
TC-5.675-71
TC-5.684-71

ridião
TC-5.743-71

Lima
TC-7.847-71

Moreira
TC-7.850-7I

Oliveira
TC-11.805-71 - Georgina Babo

:Voto: Pela legalidade das concesõ
sões, de acôrdo com os pareceres.

T.C.17.. Gabinete, 4 de maio de
1971. - • Mauro Renault Leite, Minis-
tro-Relator.

Relator, Ministro Mauro Renault
Leite:

Pensão
TC-8.231-M - Zeferrna da Sirva

Alvarez.
TC-47.295-65 - Jandyra Machado

Berbigier, Suely Machado Guedes •
Maria Tereza Duarte Machado

TC-3.256-66 - Ana Rosa' Ferreira,
cidéua Ferreira da Silva, Mário José
Silva, Léa Ferreira Brasil, Marina
Ferreira Souza e Célia Ferreira Prata

TC-9.970-67 - Terencia Silva dos
Anjos

TC-26.322-69 - Maria Xavier
TC-1.940-70 - Maria Helena Si-

queira Rodrigues, Bernardo Siqueira
Rodrigues e Riçardo Siqueira Rodri-
gues

TC-37.790-70 - Radyge Salles do
Nascimento

TC-38.294-70 - Rita. de Farias Ca-
valcante

TC-1.432-71 - Belarmino dos San-
tos

TC-2.858-71 - Exmelinda do Nasci-
mento Raposo

Voto: Pela legalidade das conces-
sões, de acôrdo com os pareceres.-

Aposentadoria-Pensão

TC-7.973-71 - Benedicto Rosa de
Lima (aposentadoria)
'Palmira Corrêa de fama (pensão)
Voto: Pela legalidade da conces-

são, de acôrdo com os pareceres. . n

Aposentadoria

' TC-38.379-53 - Leopoldina Pinto
Garcia

TC-28:344-55 - Elzebbad ‘ de Aratl-
Jo Figueiredo

TC-59.832-55 - Adolfo Bunn
TC-7.497-56 - Francisco. Coelho

Pinto
TC-17.649-59 - Brandinarte de

Souza Valle'
TC-43.177-60 - José Troyano de

Freitas
TC-48.275-60 - Caio Graccho de

Oliveira
TC-23.272-64 - Alcides

Taulois
. Aposentadoria •

TC-12.767-69 - Maria de Oliveira
TC-14.415-69 - Luiz Epaminondas
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, de a.côrdo com os pareceres.
T.C.U. Gabinete, 4 de maio de

1971. - Mauro Renault Leite,-Minis-
tro-Relator.

.Relator, Ministro Mauro Renault.	 _

Voto: Pela legalidade das concee-
sões, de acôrdo ccm os pareceres.

Reforma
TC-40.541--70 - Waldomiro Paes
TC-40.539-70 -• Luiz Celso Genare

Denis
TC-21.758-69 - Jaime Silva "OU-

,veira 1

Relator, Ministro Mauro Renault
Leite:

Pensão
TC-954-71. - Maria das Neves

Costa Carvalho.
TC-950-71 - Maria da Conceição

Tavares de Souza Barata.
TC-948-71 - Ligia Maria de Frei-

tas.
TC-934-71 - Rosina i

 Maria Bote-
lho de Carvalho.

TC-931-71	 Etinete Ignáció Braz.
TC-621-71 - Nilza Maria da Costa

Franco.
Alda Souza de Mene-TC-618-71 -

zes.
AurOra Ribeiro deTC-617-71 -

Souza.
Magaly Gorreth daTC-616-71 '-

Silva'.
TC-2.275-71 - Maria de Jesus Amo-

rim de Araújo.
- Maria \ Almeida Ti-• TC-2.274-71

nôco.
Stella de Aguiar Bap-TC-929-'71 -

tista.
Sebastiana BeneditaTC-995-71 -

Martins.
TC-990-71 - Ivone'Brandão Leite.
TC-967-71 - Elizabeth Pereira

Thomaz e Lady Anes Thomaz.
TC-965-71 - Francisca: Coelho de

Macedo.	 -
TC-964-71 - Yara Ribeiro de Fi-

gueredo.
TC-958-71 - Nazira Gomes Ri-

chard.
TC-2.277-71 - Martha Costa' Tos-

cano.
TC-2.280-71 - Maria de Lourdes

Pereira Ribeiro.
TC-2.281-71 - Zilah Baptista da

Silva e Angelides da Silva Ennes.
TC-2.284-71 - Maria de ,Oliveira.
TC 5.2.286-71 - Edelmira Conceição

Moraes.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, de acôrdo com os pareceres.

• Pensão-Reforma
TC-2.276-71 - Jovelina de Melo

Fernanres (Pensão). - Olímpio Fer-
nandes da Cruz (Reforma).

Voto: Pela legalidade , das conces-
sões, de acôrdo com os pareceres,

•
Aposentadoria

TC-14.838-58 - Epaminondas Bar-
TOS .

TC-4.219-58 - Manoel Alves Tôr-
res.

Ernesto -Pedro Gil.TC-76.450-57 -
Aldo Fasano.TC-55.8'72-57 -

- Arthur AraripeTC-40.946-57
Júnior.

Lellah Ronald deTC-39.496-57 -
Carvalho.

Maria de LourdesTC-5.115-57 -
Matos Barbosa.

Agenor Alves daTC-5.651-56 -
Silva.

Manoel Vaz Ma-TC-24.485-55 -
deita

Manoel Mallen° daTC-4.877-55 -
Fonseca.

Zahyra de- OliveiraTC-4.653-71 -
Viard.

JuracY do CoutoTC-4.623-71 -
Monteiro.	 --

TC-34.200-69 - Arlindo Ribeiro do
Queiroz.

TC-35.242-70 7- Eugênio Bravo. -
TC-35.225-70 - Dirson dos San-

tos.
TC-32.595-70 - Ildefonso Gonçal-

ves de Oliveira.
TC-37.287-69 -7. Francisco XaViea

da -Silva.	 --'	 '
TC-34.651-69 - Otávio da' Silva

Quirino.
TC-14,998-54 - Durval Thomp-

son,
r.

Zphraina Irpiphar

- Mário -Perdia

Jupira Lobo

- Jofto Vieira Bar,.

- Naim Merched.
- Joseph& Pereira.

- Jeremias de Je-

- Sebastião Ferreira

Ilydio Marques dos

- Jõãe José Gut-

.= Gutemberg Bar.,

- Geraldo Cirino dos

- Prudente de Aguiar

- Carmen Menescal

- Ariel Bonifácio.
- Manoel Alves de

- Maria. do Carmo

- Nelson Francisco

Voto: Pela legalidade das conces-
sões, de acôrdo com os pareceres.

T.C.U.• 	 - Gabinete, 4 de maio de
1971. - Mauro Renault Leite - Mi-
nistro-Relator.

Relator, Ministro Clóvis Pestana.
Prestação de contas

F.P.M.
TC-16.223-70 a- Prefeitura municipal

de Gramado - RS - Exercício de
1969.

TC-13.846-70
pal de Jaraguari
de 1969.
-TC-4.540-70 -

pai de Surubim
de 1969,

Voto: Pela regularidade das cou-
tas, na forma dos pareceres.

T.C., 4 de maio de 1971. - Clóvis
Pestana, Ministro-Relator,

Relator: Ministro Mem de Sá.
Pensão	 •

Processos:
N.° 2.243-71 - Aline Maria Durão

Alexandre Magno Small Durão.
Marly Durão da Silva.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, na forma dos pareceres.
• Tomada de Contas
N.° 27.403-68 c-3-ap - Geraldo

Urres, Operador Postal, nível 6.A,
com função de Tesoureiro da Agência
Postal Telefônica de Planura, MG,
nos períodos de 1.0 de março a 5 de
julho e de 20 de julho a 19 de se-
tembro do exercício de 1967.

Voto: Ante o recolhimento da im-
portância de Cr$ 98,03 (guia a fls.
83), poderá ser expedida a provisão
de quitação, se requerida, de acórdo
com os pareceres.
1V1INISTERIO DA AERONAUT1CA
N.°. 6.560-71 - Hardido Ribeiro

Fraga, Mário Lott Guimarães, Walter
Gomes de Amorim, Rubens de Faria
Alvim, Francisco L., de o Bedê, Dher-
meval Fontes- Mattos e Francisco Vic-
tor Neto, responsáveis com rxereicic
no- Destacamento da Base Aérea de

Joaqun António da

- Manoel de Souza

- Luiz Carlos ) de Oli-

- Marina Santiago

- Mário Arcega de

- Antônio Alves de

- Pedro Rodrigues do

- José Satil
- Pedro Américo Spe-

- Manoel Duarte -de

- SebaMão Garcia

Waldemiro José de

Caldeira

Leite:
Aposentadoria

Voto: Pela legalidade das conces-
sões, de &cardo com os pareceres.

T.0.17. Gabinete, 4 de maio de
1971. - kauro Renault Leite, Minis-
tro-Relator.

Prefeitura Munici-
- MT - Exercício

Prefeitura Municia
- E - Exercício
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líaelo Horlionte, MO, nos respectivos
•periodos do exercício de 1969 (f Is. 4)..

N. 6,551-71 - Daroy Ferreira de
•Mello, Luiz de Gonzaga Lopes, Miguel
dos Santos e Gil Marques da Silva,
r tponsáveis com exercício no , Desta-
cemento da Base Aérea de Campo
Grande; nos respectivos períodos do
exercício de 1969 (fls. 4).

N. 0.562-71 - Aluysio Leite Casa-
rino, Usa de Pinho e José Joaquim

• Lopes Tuia', responsáveis com exer-
- cicio no Destacamento da Base Aérea

- de. Santos, SP, nos respectivos •pe-
riodos do exercício de, 1969 (fls. 4).
• N. 6.583-71 - Rodopiano de Azo-
vedo Barbalho, Bernardo da Costa
&tear, Borla Ditseheff, Hélio May-
rink de Carvalho, -Luiz Bernardini e
Uyrangõ 13olivar Soares Nogueira de
Ho'anda, Lima, responsáveis com exer-
cício na Base Aérea de Belém, -:aos
respectivos períodos do exercício de

. 1969 (fls. 4).	 .	 •
N. 6.564-71 - Humberto dos San-

' tos Maito, Benedito José Baraúna, Nay
:Leite Ribeiro, Wilson Ribeiro Vas-
concelos, Teimo Ribeiro de Carvalho,
José Barbosa., Wanderleu dos Santos
, Magalhães e José Carlos Góes, res-

, :ponsáveis cana exercício no Estabele-
• cimento de Intendência da 4.° Zona

Aérea, nos respectivos - períodos do
exercício de 1969 (fls. 4)-.

N.° 0.565-71 - Stetison Machado de
Carvalho, Osório Medeiros Cavalcante,
Nwrio Fernando Cecchl, Max Alvim,
Oscar Burgos Possollo, Ney 'Hamilton
de Castilho Romanini 'e • Doderlayne
Castro Kapp, responsáveis com exc-

. cicio no Departamento Precursor -. tia
Escola , de Aeronáutica,, nos respectivos
periodos do exercício de 1969 (fls. 4).

•Voto: Pela regularidade das con-
tas, dando-se quitação aos responsá-
veis.	 , •
Pretaçuo de Contas - Suprimento

30.643-69 - João Alves de
Moura, • Engenheiro s-Agrônomo, nivel
21.13, da Diretoria Estadual do Mi-

: nistério da Agricultura no Estado do
Piam, responsável pelo suprimento de
Cr. 1.500,00 recebido em 10 de agósto
de 1U66, através da Agência do Banco
do Brasil S. A. em Terezina, PI,
(fls. 1).	 •

N. J.817-71 - João Victor Gugisch
de Oliveira; Capitão Aviador, respon-
cavei pelo suprimento de US$ 300,00

• (C r  1.160,49), recebido em 25.7.69
através da Subdiretoria de Finanças

' da Aeronáutica.
Voto: Pela regularidade das contas,

dando-se quitação aos responsáveis.•
Prestação de Contas

N.° 13.137-68 c-ap. •- Ulisses Ce-
lestino de Góis, Presidente do Come-
lho ...Regional. de Contabilidade do Es-
tado do Rio Grnde do Norte, no exer-
cício do 1967.

Voto: Pela regularidade das contas,
, dando-se quitaçao ao responsável.

Gab. Ministro, 4 de maio de 1971.
I.- meia de Sd - Ministro-Relator. -

Relator, Ministro Ewalci S. pi-
nheiro:	 •

Penado
Processos:

N.° 60.750-53' - Maria Aparecida
Lago Motta.

N. 24.314-59	 Nair e Lacy Pi-
alheiro Leal. .- •

N.° 24.324-66 - Sergio Emygdio
Martins.

N.° 15.546-67 -- José Nicodemo de
Moraes e Zall Antonio de Moraes. -

N.° 3.079-68 - Enate da Silva.
Voto: Pela legalidade dai concas-

abes-.
Aposentadoria'-. Processos:

N.° 1.882-54 - Breno Alves .da
Uotta. -

I , 13.757-55	 Jdsé Freire de M-
iranda.

N.' 40.288-58 -- libo da Silva Sou-

- • N.-• 6.60410 -- guilherme da 0001.4
_Menem),	 •

N.* 35.037-59 - Arnaldo Reis.
N.° 48.812-59 - Pedro José Pe-

reira.
' N.° 20.424-89 - ,Ernesto da 111.1V9.

,Couto.	 -
N.° 48A39-60 - Luiz Montara.
N.° 47.002-60 - Asclepiades Gon-

çalves de Magalhães. 	 -
N. 69.65510 - Virgínia Martins

da Silva.	 •_	 ,
• N.° 71.457-60 - José Luiz Gomes
Pinto.	 -

- Adolfo Floriano da

- Antônio Pizzaro de

- Patdo- Ferina.
- Manoel Alves Qui-

- Alvino José Maria.'
- Ademar de Almeida

Daria Gaspar.
- Jandira Francisca

- Waldemar Teixeira
RodrigueS.

N.° 5.688,70 - Maria Pereira Avila,
N.° 5.677-70 -- Altamiro de Moraes

Lima,
5.9p9-70 -- Gaspar de, Paiva

•Carneiro.
N.° 5.992-70 - Oswaldino 'Dias de

Lima.-
N. 5.999-70 - R yl -Rodrigues dos

Santos.
N.°-6.003-70 -- Adalberto Melo Ra-

belo.
N.° 5.420-71 - Fernando Leopoldo

Daumerie.
N.° 5.449-71 - Josef Luderer. •

•N.° 5,450-71 -- Waldith dos Santos
Rodrigues.	 ,	 •

N.° 5.451-71 - Walter de Souza .•
N.° 5.452-71 - Osvaldo Ga.mbOa

Vizeu.
N.° 5.453-71 - Thereza Barros Lo-

bato.
N.° 5.455-71 - Luiz Pedro Custódio.
N. 5.659-71 - João Manoel Mar-

tins.
N.° 5,726-71 - Manoel Paulo de

Varia.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, de acôrdo com os parecerelo.,

1

• 'Aposentadoria-Pensão
N.° . 7.9C1-71 --- Mario Soares - Pinto.
Alaikx, Yara e Euridice Soares Pinto
N.1, 7.974-71 k- João Simões.
Amélia Ribeiro Simões.

• Voto: Pela legalidade dasconces-
sões, na forma dos pareceres._
-	 '

• Reforma
N.° 13.205-69. - Patrício Leite Leão

leitosa.	 '
Voto: Pela legalidade da concessão,

nos termos dos pareceres.	 :
T. C., 4 de maio de 1971. - Euxad

5, pinheiro - Ministro-Relator.
• Relator, Ministro Carlindo Hu-

	

gueney:	 •

Prestação, de ,COntas
-'Processos:,

No 31.113-67 - Orlando Vilas Boas
Administrador-Geral do Parque Na-
cional do Xingu, no exercício de
1966, responsável pela importância de
Cr$ '18.716,00 aplicada no referido
exercício.

N° 745-71 Urivalde Pigatto, Pre-
feito Municipal de Irai, Estado do
Rio Grafide do Sul, responsável pela
quantia de Cr$ 15.502,82 entregue
àquela Prefeitura em 1970, pela Co-
missão Especial, da, Faixa de Fron-
teiras, para aquisição de . uma Am-
bulância "Kombi" marca Volkswa-
gen, para tranSpoitar doentes.

Voto: Pela regularidade das con-
tas, dando-se quitação aos responsa-
vais.

Comprovação de Sofrimento
N° 53.894-61 - José Fernandes Pe-

reira, Engenheiro "18-B", da Divisão
de Obras do Ministério da Agricultu_
na, responsável pelo suprimento de
Cr$ 27.481,10, colocado à sua disposi-
ção, em 9-12-60; na -Agência Centro
do Banco do Btasil S.A. no Rio de
Janeiro, para aplicação, até 31 de
dezembro de 1960.

N° 53.895-61 ,- José Fernandes Pe-,
reira, Engenheiro "18-13", da Divi-
são de Obras do Ministério -da Ag'11-

...	 .

?	 .	 i
cultura, responsável pelo suprimentoi
de -Cr$ 38.112,82, colocado à sua, dis-I
posiçO, em - 18-11-60, na - Agèncla1
Can, trb. do Banco do Brasil S. A. no ; .
Rio , de Janeiro, para aplicação até • •
31-12-60.,
- N° _6.745-71 .- Elze • Alves Lima
Verde Montenegro, Professôra de En-
sino , Pré-Primário, nível 11, do Çur.'
so de Preparação de 'Economia Do.;
méstica Rural de Várzea Alegre,
tado do • Ceará, ' do Ministério 4a r
Agricultura, responsáVel . pelo supri-
mento. de Cr$ 1.728,00, colocado à sua
disposição, na Agência do Banco do -
Brasil S. A. em iguatu, Estado do
Ceará,;' .em 21-11-67, para aplicação
até 31-12-67.

N° 6.746-71.- Francisco Ribeiro de , . ,
Campos,- Engenheiro -Agrónomo ni-	 1-•
vel ,21-13, do Colégio Agrícola de San-
ta Tereza, Estado do Espirito Santo,
do Ministério da Agricultura, respon-
sável pelo suprimento de 	 N•Cr$ 1.080,00, colocado à .sua disposi-
ção, em 9-10-67, na Agência do Ban-
co 'do Brasil S.A. em Santa Tereza, I i?
no 1 referido Estado, para ! aplicação	 '• ,
até 31 de dezembro de 1967. ,--

1- -N° 6.747-71 - Francisco Ribeiro dê
Campos, Engenheiro Agrônomo ...
"21-B", do Colégio Agrícola de San., ,,
ta ' Tereza, Estado do Espírito Santo,
do Ministério da Agricultura, respota--
sável pelo suprimento de Cr$ 864,00,
colocado à sua 'disposição na Agên-
cia do Banco do Brasil S.A. naque-
la' localidade, em 10-11-67, para apli.' í_
cação até 31-12-1967.	 : 4

	

N° 8.748-71 - Francisco Ribeiro 	 •
de Campos, Engenheiro Agrônomo
"21-B"; do Colégio Agrícola de santa. 
Tereza, Estado do Espírito Santo, doi
Ministério da Agricultura,- responsá-
vel pelo suprimento de Cr$ 1.420,00 , '-
colocado à sua disposição na ,Agên-
cia do Banco do Brasil S. A. naque . ',
la localidade, em 19-12-67, para'apli.:
cação, até 31-12-1967.	 • .

» N0 .6.749-71 - Luiza de Françà l'
Sampaio Nascimento Finto, Proles- , , t.
Sóra do Ensino Agridola Básico, ní-
vel 19, do Curso , de Preparação de •
Economia Doméstica Rural de Santo
Amaro, Estado da Bahia, do Ministé-
rio da Agricultura, responsável pelo' ,Í
suprime* de Cr$ 1.080,00, col'oca.
do :à suak disposição na Agência do!,:s
Banco do Brasil S.A. naquela 1oca-1 ; .
lidada, em 10-10-1967, paraaplicação , '.

N° 6.750-71 - Luiza 'de França;
até • 3i-12-1967.	 ,
Sampaio- do Nascimento Pinto, Pro-li
fessôra do Ensino Agrícola Básico,':
nível 19, do Curso de Preparação de 1
Economia Doméstica Rural de Santo -
Amaro, Estado da Bahia, do Minis- '
tério da Agricultura, responsável peio -
suprimento de Cr$ 648,00, colocado 5,
sua . disposição na Agência do Banco
do Brasil S. .A. naquela localidade,
em- .13 de novembro de 1967, Para	 •
aplicação até 31-12-67.

N° 6.751-71 - Luzynette Pombo •
Coelho, Professôra do Ensino Pré-41
Primário e Primário "11", do Curso
de Preparação de Economia Domésti- .
ca Rural de Petrolina, Estado de, .
Pernambuco, do Midistério da Agri-
cultura; responsável pelo suprimen-
to de Cr$ 1.500,00, colocado à- sua;
disposição na Agência do Banco do'..
Brasil S.A. em Juazeiro, Estado •
Bahia, em' 10-10-1987, para aplica-1-
ção • até 31.12-1967, bem como em i
27-12-1967. .	 •	 1,

-N°. 6.752-71 - Nadezda Schulan,
Professôra do Ensino Pré-Primário , .
e Primário 811, do Curso de Prepar
ração Técnica -de Economia Domés. •
tica Rural -cle Prudentopolis, Estado .
do Paraná, do.Ministério da Agrieul', •tura, responsável pelo suprimento de
Cr$' 1.136,00 colocado à ,sua, disposi-
ção : na .Agência do Banco do Brasil
S. A. -em Curitiba, naquele Estado,- -
em 18-12-1967, para aplicação até $1J
de dezembro de 1967, - -_.	 .

N.° 24.029-62
Silva.

N. 4.661-66
Moraes.

N.° 43.940-86
N.° 38.33119

raarb.es.
N.° 3.434-70
N.° 3.782-70

Senna.
N. 3,853-70
N.° 3.857-70

de Brito.	 •
N.° 5.622-70

Vendaf

!Na Guanabara'

.1 Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves,

Agência Is_ Ministério da Fazenda
&tendemos a Mistos Pelo Serviço de Reembõlso Postal

, Em Brasilia-

Ma seda 'do D.I.N.
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co Ceuzes" de Bagé, Estado do aia
Grande Ao Sul, no período de 1 de
janeiro a 31 de dezembro. de 1968. ,
, N9 8.873-71 — Paulo Clernentatio do
Amaral, -Almoxarife *14", responsa.
vel pelo almoxarifado do Colégio Agre -
:cola "Vidal de Negreiros", em Bae
mineiras, Estado da Paraíba, rio pe-
ríodo de 1 de janeiro a 31 de detem.
bro de 1956.	 •
. NO 8.874-71 -- Manuel Gabriel da
Silva, Armazenista "8", responsável
pelo almoxarifacio do Centro de Trei-
namento de Tratoristas, do Colégio
AgrícolaeVidal . de. Negreiros", em
Banandías, Estado da Paraíba, tio
'período de 1 de jaeniro a 31 de dee
zernbro de 1963.	 •

N9 8.875-71 — Manoel Gabriel da
Silva, Armazenista "8', responsável
pelo allenexarifadó do Centro de Trei-
namento de Tratoristas, do coleio
Agrícola "Vidal de Negreiros", em
Bananeiras,. Estado da Paraíba, no
período de 1 de janeiro' a' 31 de de-
zembro de 1964. .

N9 8,877-71 — Angelo Eloy CUM,
ra, Veterinário "22-C", responsável
pelo almoxarifacIO da Fazenda Re-
gional de Criação em Barbeteria, Es-
tado de Minas Gerais, no período de
1 de janeiro- e. 31 de dezembro de
1969. •

N9 8.900-71 — Paschdal 'Valleente
keto, . Escrevente Datilógrafo, "7",
responsável pela arrecadarão e reco-
lhimento das rendas da Estação Ex-
perimental -de Uberabà, 2 Estado . de
Minas Gerais, no período te 1 de eu-
lho a 31 de dezembro de 1968.

NQ 8.903-71 — Maneyel Martiris de
Arruda -e J0,50 Paulino de Moraes,
ordenadores de despesas do Grupo
Executivo da Produção Animal 	
(GEPA) nó Estado da Parelha,• o pri-
meiro no período de 1 de janeiro a
30 de setembro de 1968 e o segundo
no período de 1 de outubro 'a 31 dá
dezembro de 1968.	 ,

N9 .8.902-71 —• Niltoll Baeta Lis,
boa, Ordenador, de despesas, do Orupó
EitecUtieo da Ptodução Vegetal, tio
Estado da Peroba, Ilt) período de 1
de janeiro a 31 de dezembro de 1968.

N9 8.901-71 — Everaldo Oliveira de
Aneerirri e Bento Ferreira Diniz,
genheiros Agrônomos "20-A" ordee
nadores de despesa, de, Diretoria Faia-
dual do Ministério da A gricultura no
Estado da Paraíba, no Petiodo de 1
de janeiro a 31 de dezembro de 1969,

ITO 8.804-71 Urbano Veloto . de
Andrade, ordenadoh de despesas, e
Chefe do Laboratório de Fibras de
João Pessoa, Estado da Paraíba, no
período- de 1 de janeiro a 31 de de,
zembro de 1968.
- N9- 8.905-71 — Roberto Djahria
Guedes Pereira, ordena,dor de des-
pesas e Diretor Estadual do Minastes
çío da Agricultura no Estado da Pa-
raíba, no período de 1 de janeiro a
31 de dezembro de 1968. •	 • •
• N9 -8.90641 — Bento Pereira Diniz,
ordenador de despesas, do Grupo
EXecutivo de Engenharia da Diretoria
Estadual do Ministério oa Agricultu-
ra no Estado da Paraíba, no período
de 1 de janeiro a 31 de dezembro da
1968.	 • - -

N9 8.907-71 — Vicente Trevas Fie
lho, ordenador de despesas, da Esta-
ção do' Instituto de' Fermentaçãoe. da
Diretoria Estadual do Ministerio da
Agricultura no Estado da Paraíba, no
período de'1 de jaoeiro, a 31 de de-
eembre) de '1968. s, :*• .

N9 8,939e71 — Joie Oliveira, Dá,
lógrato "Te responsável pelo almo-
xatifado da 'Diretoria -Estadual dó
Ministério da Agricultura - no Estado
do Rio Grande -do, Sul, no exercício
de 1967.
MINISTÉRIO DAS COMúNICAÇÕES• -

No -38.080-70 — Ana Vicentina Sae
lês, Operadora Postal "10-C", lia
tunçáo de TesOureira da Agenelà Pos-
tal Telegrãfica de Nova Lima. Estado
de Minas Gerais, no periodb de 1 de
janeiro a 20 de março, de 1969, .

N° 7.185-71 Roberto Onety Soa-
'res, Eng. Agrônomo "20-A", do Ins-
tituto Brasileiro de Deeenvolvimento

•• Florestal, do Ministério da AgriCultu-
ras responsável pelo, suprimento de
Cr$ 28.450,00, colocado à sua dispoti_
ção na -Agência. do 'Banco do Brasil
8. A. no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, em 6-12-67, para aplica-
ndo. até" 31-12-1987.

N° 7.166-71- — Cleano Alem Meta,
Veterinário "20-A", da Inspetoria de
Defesa Sanitária Animal lio Estado
do Amazonas„ do- -Mihistério de, Agri-
CUltura, responsáVel dpelo suprimento
de Cr$ 20.000,00, dei-deado à sua dis-
posição em 27-12-67, há Agenda do
Banco ao Brasil S. A. em Manaus
naquele Estado, Para aplicação até
31-12-1967.

N° 9.538-71 —' HInnberto de Ai-
buquenque Martins, Eng. Agtônotho,
nivel 21-B, do Instituto de Fermen-
tação do Minfstério da Agricultura,
responsável pelo suprimento de Cr$
2.800,00, colocado à laia disposição ha
Agência do Banco do Brasil em For-
taleza, Esta& do Cearei,' ene 28 de
dezembro de 1966, pata áplichnlio ate

	

31-12•19666.•	'
Voto: Pela regtilaridade das con-

tas, delicie-se quitaeão aos responsá-
veis.	 .	 • '

'	 •
- PODER, JUDICIÁRIO

lho "4-C", da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado de Minas Gerai
no exercício de 1968 (ordenadór de
despesas),	 •	 • ••

miNts-rÉnio DA EDUCAÇAG
. E: ernairaAr

N9 19.19147 Pedro -Martins de
Lima, -Diretor da Escola Indastrial
ntederal do • Rio Grande do Norte da
Diretoria, • do Ensino Indüstrial," no
exereício -da 1966.

N9 19,19247 — Ildemar Capdebos-
cq Boorsd . Diretor da Escola Técnica
Federal de Pelotas, _Estado 'dó • Rio
Gradde dó Sul, te) exercido de, 1966.
_N9 18,275-69 — Lourenço ,,Luiz -ta-
combe, Diretor do 'Museu Imeetial,
em • Petropolis, Rio de Janeiro,
exercício de 1968. 	 •, •

N9 31,08-70 — Ranato de Azevedo
Duarte &seira, Diretor- do' leatritiabnió
Histórico- e d Artístico •-Nacional, ,e10
MEC, e • Encarregado do Setor Finan-
ceiro JoilO Pacheco NettO, no perlo-,
dó de 1 de -janeiro a 31 de dezembro
de 1968. •	 •

N9 40.685-70 — José Pinto, Sombra,
Superintendente da Campanha Ne+
cional de Alimentação Escolar; do
MEC, nó Período de 1 de,jaheiro a 31

edó deetriebro de 1967; tendo também
serVido o Enearreaado do . Setor de
Contabilidade Léo Martins Figueire-
do rio ineslieo perlado.

/49 5.392-71 — Américo dos:Santos,
Motorista "12-C", responsável pelo
almoxarifado da Campanha de Assise
terlela aõtstudahte WASES), da Di-
Vietto de Edueeçâo Extra eEseolaa. do
DNE do MEC, ho peleodo de 1 de ja-

teiró a 31 de deeembra de 1969.
N9 5.946e71 — Geraldo - Edson; do

Nascimento, Diretor e ordenador de
despesas do Museu do Diamante, no
Estado de Minas Gerais, na Cidade
de Diamantina, rio período de 1 de
janeiro a 31 de dezembro de 1968.

NO 8.878-71 — &basear) da SilVel-
ra. Barroso. Almeaterife "14-A", res-
ponsável pelo almoxarifado da Escola
de Farmácia e Odontologia de Alie-
nas, Estado de Minas Gerais, no pe-
ríodo de i de . janeiro oe31 de dezena.
bro de 1969.
MIM-mulo. DA AGRICULTURA-
, N9 21.933-70 Kleber Magalhães
do Valse, ardeniclor_ de despesas, res-
ponsável pela Divisão do Tessóal do
Grupo Executivo de Finanças da Sede,
GB, no período de 1 de janeiro a 3,1
de dezembro de 1969.

NO 42.472-70 RaiMundo Bruho
Marusig e Azelino Manso Arteche, ore
denadoree de despesas, responsáveis
pelos recursos orçamentários
buídos És Seeretaria Geral do Minis-
tério da Agricultura, o primeiro no
período de 1 de janeiro a 2 de no-
vembro de 1969 e o segundo no perlo:
dó de 3 de novembro a 31 de dezem-
bro de 1969.	 -

Na 5.388-71 — • Narciso Fabiano
Cendrarei Nascime_nto, Escre'ventee
Datilógrafo "7", responsável pelo Al-
raexalitado da Fatazsão - Experimental
da'Criação "eito, afónica", em Jupa-
lana, Estado do Rio de Janeiro, no
período de 1 de janeiro a 31 de de-
zernbró de 1969.

N9 5.389-71 — Hélio -Nunes, Labo-
riste "8",- Encarregado do Almoxari-
fado da Estação Exnerimental de
Campos, Estado do Rio de Janeiro',
no período de e l de janeiro a 31 de
dezembro de _1969.

NO 5.845-71 — 'Jarbas Furtado, AI-
oxatife °Hese", responsável- . pela

almoxarifado 'do Colégio Agrícola de
Rim Pomba, Estado. :de Minas Ge-
rais, no período de 1 de janeiro a 31
de dezembro-de 1969. 	 .	 '

N9 8.867-71 Júlio Eduardo Revés,
Armazenista Ale .102,8.A, responsáVel
netos bens móveis e seniovelltée do
Pasto de Defesa Sanitária . Vegetal de
•Pelotas, Estada do. Rio Grande - do
Cul. no exercido de 1998.

N9 8,862-11 —.IVIileon Catbonal Pe-
reira, Enearegado.do material da -Pa.
zenda,Experimental de CriaçãO: Raine

1 

NO 36.605-10	 Itosa raro
ieee Souza,. le ostaliSta„ na função de
Tesoureiro da Agência Natal Tele-
gráfica de' Barra do Rocha, Estado
da Bahia, no período de 1 de átleiro •
a 21 de maio de 1964.	 a.

NO, 39,36-7O — João Brigido de AI-
meida, Agente "9", eia função de Te-'
soureiro de Agência -Postal Telegráfi-
ta, de Santana cies Brejos. Estado da
Baleia, rio, pereedo de 1 de janeiro a
31( desoutubro de '1964.
- N9 39.370-70	 Umbelina	 An-
drade, Agente Postal "9", na função
de Tesoureira da Agência Postal Te-
legráfica de Moera do Chapéu, Esta-
tio da Bahia, no período de 1 de .ja-
noivo a 31 de agósto de 1964.

No 5.390-71 -- Jose de Souza-Leite,
Telegrafaste "12"e responsável pela
Tesodrariaeda Agência 'Postal...Tele-
gelfica de Senador . Pompeu, 'Estado
do Ceará, no período de 13 de agôs-
to 8.'11 de. outubro . de 1968.	 •
• N9 5.391-71 see Walden Baker, Te-
legrafista "14", responsável pelo Fo-
negrarna da' Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos no Estado do
Ceará, no periOdo de 11 de Março a
31 de dezembro de 1968. e .

NO 6.299-71 ad Maria de Deus Tôn.-
res Gonçalves, Tesoureira "16", da -•
Agencia Postal Telegráfica de Cadipo
Maior, Estado do Piauí, no período de
1-1-h 4-10-67.

No 06.476-71 a- Viten Spindola" Car-
heiro, Telegnsfista- "12-A", na função
de' encarregado de valõres da Agert-
eia_ Postal de Celso Ramos. Estado de
Santa Catarina, no período de 1 da
Meeiro a 20 de março de 1969.

No 13.463-71 •Neevton soares, AI*
moxarife "16-C", -da Diretoria Re-
gional eios : Correloe e Telégrafos lio
Estado de Minas Gerais, no período
de 1-1 a 3142-68. - 	 •• - •	 • •
• No 6.754-71	 JúliO Meliden Pós..
deliste "12-A",-• na função de 'Enear-
regado de Venue da 'Agência' Postal
de Arraial do Cabo, Eetadd do . Ilio •
de Janeiro, no período dê '1 dê abril a
31 - de agosto de 1968.

No 3.809-71 •— Valdo 'Rocha da Sil-
va, operador Postai "si", tus funçao •
de Encampe:10 de Valeres da Agend
eia Postal de Serrolendia, Estado da '-
Salda, no período de 21 de março a 28
de ageisto de 1969.

N9 8.870-71 — Aurelino da Silva
Santos, ex-condutor de Malas, nível •
7, na funeáo de Teeoureiro d Agen-da Postal Telegráfica' de Mete, tas
tado da Bahia, respontável per exe
travio de registrados.

NO 8.697-71 — Manuel Damião Fin. •
to da Silveira, Almeatarile "14", res- .• •
ponsavel pelo almoxarifatio da Dl-
reteria Regional dos Correios e Te-
légrafos ho Estado dó Ceará, no exere
cicio. de 1968. •	 '	 .

NO 8,911-71 — José André BUents da
Veiga, ,Carteiro "10-A", na função de
Encarregado da Teseuraria 'da Agre- •
cta Postal de /guape, Estado de São
Paulo, no período de 1 obril a 21,
de dezembro de 1265. •

Na 9.694-71 — Jossellnõ de Carvae
lho,' Postallsta "12", flitiçãe tle
Agente Postal, do Correio de Príncipe
da. Beira, no Território Federal sie,
&mania, no período de 20 de janeiro
a 23 de , feveleiro de 1966.

N9 9.695-'71 — Frandsto Inste Moa-
teiró, Carteiro "10 d, na fundia tie
Agente: Postai Telegráfico do' Correio
-de Guajali Mirim, no Território Fe-
deralde Rondônia, rio período de 1
de janeiro a 20 de -julho de I966.' 	 •Ne 9.698-71	 Gen' Eraneelista da •
Silva, Open:ido!. Postal "10-C"; ha -
ninado -.de Encarregada de Valóres

da Agência Postal - de' Canavieiras, i
estp.do de Santa Catarina. no /serio- •
dó de 1 de.janeiro a 20 de março de

NO 9.'700-'11. • Ótáyio adieriesehea
Agente Poetai ‘12-A", na função de j
Enucarregado de- Valedee dá Agenda •'
Postal EstaçÃO local; Estacló da
Santa Cai-atina, -rio período de 1 de,
esbelto a 20 de Mamo de 1969.	 '.•1Ne .9.699-71 — a1oni Paladini,
Agente- Postal "i0-C"; na tilnçáo dei;

• Tomada de Contas
1,1° 4.810-70 — Joaquim Nunes

Neto, Anediar Judiciário "PJ-9",
responsável pelo ahnoxerifado do Tri-
bunal Regional_ 1:Eleitoral- do Piaui
no exercício de 1968.

Ne 8..717-70 — João Mendes Car-
valho, Oficial Judiciário "PJ-6",,res-
ponsável pelo almoxarifado do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Mara-

, • ri113,0, rio exetelcio de 19e8.
MINISTÉRIO DA ãdiSTICA

N° 23.656-10 -- João Nogueira, En-
carregado da Turma do; Amoxarifa-
d0 e Compras, no Estado da Guana-
bara, e 'Wilson Walter Martins, Ene
carregado do setor de Registro e Dis-
tribuição em Brasília, Orgãoss da Se-
e'áo do Material :do Dedartaneento de
Imprensa Nacional, referente ao
exercício de •1968..

•MINISTÉRIO DA 'SAÚDE 	 .
te° 11.9e4-70 — Erasmo Egypto

Rosa, Almoxarife "16-B", response-
Irei pelo almoxarifado • do Serviço Na-
cional de Lepra, no período de 1 de
janeiro a 31 de dezembro de 1e69.

Ne 6.3D0-71— Amador José de
Freitas, Almoxarife "14", responsá-
vel pelo altnexarifadd tia Cireuhse
ereção Minas Gerais, do Departa-
mento Nacional de Endemias Rurais,
no período de 1 e 1 a 21-12-1969.

MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA e(

N° 8.753-71 — teliz Caries Alteei-
Cia Lima, Encarregado do Almoisarie
fado do 1° Distrito do Departamen-
to Nado/Sal- da - Produção Mineral,
em Pôrto Alegre, Estado do Rio
grande do Sul,' no período de 1 de
janeiro a 31 de •dezembro de 1968.

MINISTER10 DO - TRABALHO E
PP:EVIDENCIA SOCIAL

N0 .8.880g71 — Moacyr Gaia e Aloy-
sio Simões de 'Camptia, Delegados
Regionais do Trabalho "2 .C", da

_ legacia Regional do Trabalho no Es-
tado dé São Paulo, resPeatiSsamente

, nos periodos d'e 1-1 a 4-3-1069 e de
5-3 a -31-12-1969. (ordenadorès de
despesas).

N° 8.876-71 — Onésimo Viana de
Souza, Delegado Regional do-Traba-
lho "4-C", cia Delegacia Regional do
Trabalho no .Estado de inas Gerais
no escercício de 1969 (ordedador de
despesas 1

N9 8.879-71 — tanesimo Viana de
Souza, Delegado Regional do ,Traba-



-~o l ds Va.1ôres da Agência
Telefôniea de Ermo, Estado de

do Catarina, no período de 1 de
G 20 do março de 1969.
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Malent22,10 Da • AERONAUTIOA
1679 0.11443 Ainaury da Rocha

11PaUtee • '~ Brasil Kurka, Agen-
te& Diretores, 0 primeiro no período
de 1 de janeiro a 11 de setembro de

-1969 a o segundo no período de 12 de
setembro a 31 de dezembro de 1969;
gênio A. R. Beíaide, Ervinio Brasil
Kurka, Benone P. Ferreira e Antônio
de M. Barros, Agentes Fiscalizadores,
respectivamente nos períodos de 1 de
janeiro a 3 de fevereiro de 1969, 4
de fevereiro a 11 de setembro de 1969,
42 de setembro a 10 de novembro de
1969, e 11 de novembro a 31 de de-
zembro de 1989, todos .responsávce`s
pela . Gestão` de Fundos-do Núcleo de
Parque de Material Bélico.

N9 6.515-71 — Frederico Weiss
Chaves. Agente Diretor, .e Enedino
Soares Picanço, Gestor de Finanças,
no período de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1969, e Agentes Fiscall-
zadores Ricardo Curvello de Mendon-
ça, no período de 1 de janeiro a 9 de
maio de 1969; e Ilzon Rodrigues Ge-
mes, no período de 10 de maio a 31
de dezembro de 1969, todos responsa-
/eis pela gestão de fundos do Núcleo
de Parque de Eletrônica.

N9 6d516-71 — Rubens Carneiro de
Campos, Agente Diretor, no período
de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
1964; Ney Alcaraz Ferreira e Gilson
Gomes Ribeiro, Agentes-Fiscalizado-
res o primeiro nos períodos de 1 de
janeiro a 3 de julho de 1969 e 13 de
agôsto a 31 de dezembro de 1969 e o
segundo no período de 4 de julho a
12 de agôsto de 1969;_ Gestores de Fi-
nanças Gilson Gomes Ribeiro, nos
períodos de 1 de janeiro a 3 de ju-
lho de 1969 e 13 de agôsto a 31. de
agôsto de 1969, Martin Fernandez
Martins, no período de 4 de julho a
12 de agasto de 1969, e Lannes de
Aguiar Garcia, no período de 1' de
setembro a 31 de dezembro de 1969,
todos responsáveis pela gestão de
fundos do Núcleo de Parque de Aero-

-náutica de Lagôa Santa.-
N9 8.517-71 — José Tavares Bor-

deaux Rêgo, Márcio Calmon EPP ill
-ghaus e Cyro de Souza Valente, Agen-

tes - Diretores, respectivamente nos
períodos de 1 de janeiro a 14 de abril
de 1969, 15 de abril a 22 de setembro
de 1969 e 23 de setembro a 31 de
zembro de 1969; Agente Fiscalizador
José Souza de Figueiredo, no perío-
do de 1 de janeiro a 31 de dezembro
de 1969; Manoel Moura Mala e Os-
evaldo Guimarães da Cruz, Gestores

. de Finanças, nos períodos respectiva-
mente d 1 de janeiro - a 14 de maio
de 1969 e 15 de mala .a 31 de dezem-
bro de 1969, todos responsáveis pela
gestão de fundos do Parque de Aero-
náuti ca dos Afonsos.

N° 6.518-71 — Mário Calmon
Eppinghaus e Aroido Jaromir Wittitz,
Agentes Diretores, respectivamente
nos períodos de 1-1 a 31-3-69 e 1-4 a
31-12-69; Ibahim Faissol, Agente
Fiscalizador, no período de 1-1 a
31-12-69; Sérgio Augusto A. Lima e
Gerardo Cavalcanti Prata, Gestores
de Finanças, o primeiro nos períodos
de 1-1 a 30-8-69 e 1-8 a 31-12-69 e
o segundo no período de 1-7 a
31-7-6% todos responsáveis pela
gestão de- fundos da Diretoria de
Material da Aeronáutica.

No 6.519-71 , Walter. Guimarães
Menezes, Wilson de Oliveira Crespo,
Flávio Wermellinger da- Costa e Luiz
Marcus de Miranda Vale, Tesourei-
ros, da Tesouraria-Geral do Minis-
tério da Aenonáutica, o primeiro . no
período de 1-01 a 4-02-69, o segündo
nos períodos de 5-2 a 21-8 e 23-8 a
31-12-69, o terceiro no período de
22-6 a 15-7-69, e o último no pe-

• rodo de 16-7 - a 22-8-89.
No 8.520-71 — Paulo Victor eia

Silva e Arlindo Cooper Gibson, o
primeiro Agente-Diretor e o segundo

,Gestor de - Finanças, responsáveis
pela gestão de . fundos do Centro

Técnico - de Aeronáutica, no período
d19e691. de janeiro a 31 de dezembro de

N° 6.521-71 — Walter Feliu Ta-
vares, Ivan de. Azevedo Vidal e
Arnaury da Rocha Sanctos, Agentes
Diretores, o primeiro nos períodos de
1-1 a 4-7-69 e 9-8 a 27-8-69, o segun-
do nos períodos de 5-7 a 8-8-69 e
28-8-- (1'8-10-69, e o último no període
de 9-10 a 31-12-69; Roberto Fábio
P. T. de Carvalho e Migue/ Ba/bino
do Nascimento, Gestores" de Finan-
ças, respectivamente nos períodos de
1-1 a 5-9-69 e 6-9 a 31-12-69, todos
responsáveis pela gestão de fundos
do Parque de Aeronáutica do Recife.

N° 6.59,2-71 —.Agemar da Rocha
Sanctos e Nelson Osório de Castro,
Agentes Diretores, o primeiro no
período de 1-1 a 5-6-69 e o segundo
no período de 6-6 a 31-12-69; Edmir
Felix da Silva, Ivan Ferraz de Mello,
Victor Carlos — figueiredo Bravo e
Mário Abreu de Souza, Gestores de
Finanças, respectivamente nos pe-
ríodos de 1-1 a 10-3-69, 11-3 a
18-9-69, 19-9 a 29-12-69, e 30-12 a
31-12-69, todos responsáveis pela
gestão de fundos do Parque. de
Aeronáutica de São Paulo. 	 -

N° 6.523-71 — Henrique de Castro
Neves, Agente Diretor, e José Augusto
Viana, Agente-Fiscalizador, no pe-
ríodo de 1-1 a 31-12-69; Gestores de
Finanças - Aníbal Cardim, no período
de 1-1 a 25-2-69, Paulo Wichroswski,
nos períodos de 26-2 a 24-4-69 e de
11-10 a 11-11-69, e José Pinto Cabral,
nos períodos de 25-4 a 10-10-69 e
12-11 a 31-12-69. todos responsáveis
pela gestão de fundos da Diretoria
de Engenharia.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
N° 764-71 — José Canavarro Pe-

reira e Ênio da Cunha Garcia,
Agentes Diretores, o primeiro nos
períodos de 1 a 22-1 e 1-3 a 31-12-68
e o segundo no Período de 23-1 a
29-2-68; Carlos Antônio Hecksher e
Pedro de Moura Filho, Fiscais Admi-
nistrativos, o primeiro nos períodos
de 1 a 22-1 e 1-3 a 31-12-68 e o
segundo no período de° 23-1 a 29-2-68;
Tesoureiros Jupy Rotalgues, nos pe-
ríodos de 1-1 a 29-2, 11-3 a 30-6 e
31-7 a 31-12-68, Manoel Costa, no
Período de 1 a 10-3-68, e Décio Ribas
Cabral da Silveira, no período de
1 a 30-7-88, todos da Diretoria Geral
de Material Bélico (Prefixo 1031).

N° 765-71 — Luiz Dantas de Men-
donça e José Alberto Pinheiro da
Silva, Agentes Diretores, respectiva-
mente. nos- períodos de 1'4 a 10-3-68
e 11-3 a 31-12-88; Fiscais Adminis-
trativos Ateimes de Paula Lopes, nos
períodos de 1-1 a 2-2-68 e 11-3 a
31-12-68, Júlio Mário Casquilho
Sayão Cardoso, no período de 3 a
11-2-68, e Deuslet Barbosa, no pe-
ríodo de 12 de fevereiro a 10 de
março de 1968; Tesoureiros Jorge
Alberto dos Santos, nos períodos de
1-1 a 2-2-68 e 12-2 a 31-12-88, e
Humberto Campos Saldanha, no pe-
ríodo de 3 a 11-2-68, todos da Escola
de Instrução Especializada (Prefixo
1043).

N° 766-71 — Carlos Mário Tabert
e Olavo de Oliveira Michei, Agentes
Diretores, o primeiro nos períodos de
1-1 a 16-2 e 30-3 a 31-12-88 e o
segundo no período de 17-2 a 19-3-68;
Walter Pereira Nunes: - e Adebnar
Silvestfe de Faria, Fiscais Adminis-
trativos, resPectivamente nos pe-
ríodos de e 1 a. 17-1-68 e 18-1 a
31-12-88; e Tesoureiros 'Mário Ro-
drigues,, nos períodos de 1-1 a 17-7 e
17-8 a 31-12-68, e Lourival de Arruda
Escolástico, no período de 18-7 a
16-8-88, todos da Fábrica da Estréia
(Prefixo 1060).

N° 767-71 — Alair de Almeida
firma, Aloísio Guedes Pereira, Sal-
vador Coelho Tavares e Roberto de
Souza, Agente Diretores; Salvador
Coelho Tavares, .José Lourenço de

_Oliveira Filho e Gilberto Garrido,
Piscais Administrativos; José Ale-
xandre Irmão e Gilberto Garrido,

,	 .

Tesoureiros; todos do Quartel Ge-
neral de Infantaria Divisionário/Ura
(Prefixo 1082), nos períodos indicados
de 1968.

N° 768-71 — Neraldo Dutra de,
Carvalho e Hildo Marinho de Limai
respectivamente Agente-Diretor e
Tesoureiro, no período de 1-1 a
31-12-68, e Fiscais Administrativos
René Coelho da Silva, no período de
1 28-1-68, e Herculano Coimbra, no
período de 29-1 a 31-12-68, todos do
Centro de Processamento de Dados
do Exército, (Prefixo 1191).

N° 769-71 -- Oscar Marques de
Almeida, Altino Cunha • e Oswaldo
Pinheiro Mendonça, Agentes Dire-
tores, respeetivamente nos períodos
de' 1-1 a 17-8-69, 18-8 a 10-11-69 e
11-11 a 31-12-69; Aristarcho Henrique
Gouvêa de Almeida, Chefe do Depar-
tamento , Administrativo e Adolpho
de Miranda Silva, Tesoureiro, no
período - de 1-1 a 31-12-69, todos da
Fábrica. do 'Realengo (Prefixo 1062)."

N° 770-71 — Euclydes de Oliveira
Figueiredo Filho . e Sebastião José
Ramos de Castro, Agentes Diretores,
respectivamente nos períodos de
1 a 8-1 e 9-1 a 31-12-69; Geraldo
Majella Monteiro Bernardes e
Alayr Alves Ferreira, Fiscais Admi-
nistrativos, respectivamente nos pe-
ríodos • de 1-1 a 2-3 e 3-3 a 31-12-69,
e Daylton Jatobá Menezes, Tesourei-
ro, no período de 1-1 a 31-12-69, todos
do Regimento Escola de Cavalaria
(Prefixo 1129).

N° 771-71 — Waldir Alves Costa
Muniz, Agente Diretor, no período de
1-1 a 31-12-69; Newton de Paulo e
Ivany Pinto Tancredo, Fiscais Admi-
nistrativos, respectivamente nos pe-
ríodos de 1-1 a 13-5-69 e 14-5 a
31-12-69; Teimo da Cunha Barcellos,
Tesoureiro, no período de 1-1' a
31-12-69; Carlos José Ribeiro e
Adilton dos Santos, Almoxarifes, nos
períodos respectivamente de 1-1 a
15-6-69 e 16-6 a 31-12-69, todos do
Regimento Escola de Infantaria
(Prefixo 1130).

N° 772-71 — Eleitherio do Nasci-
mento Gonçalves e Jomar Pierro da
Costa Neves, Agentes Diretores, o
primeiro nos períodos de 1-1 a 18-11
e 18-12 a 31-12-69 e o segundo no
período de 19-11 a _17-12-69; Jomar
Pierro da Costa Neves e Pedro Ca-
valiere Sampaio, Fiscais Adminis-
trativos, o primeiro nos períodos de
1-1 a 18-11 e 18-12 a 31-12-69 e o
'segundo no período de 1-11 a
31-12-69; e Tesoureiro Paulo. Cesar•
Ribeiro Danos, no período.' de 1-1 a
31-12-69, todos da Companhia do
Quartel General da Primeira Região

,Militar (Prefixo 1138). 	 •N° 73-71 — Bento José Bandeira
de Mello, Agente• Diretor, no período
de 1-1 á 31-12-69; Fiscais Adminis-
trativos Armando de Andrade Ma-
ciel, nos períodos de 1 a 18-2 e 21-3
a 31-12-69, e Almyr Rodrigues Pe-
reira, no período de 19-2 a 20-3-89;
Tesoureiros Carlos Moutinho de Car-
valho, nos períodos de 1-1 a 18-2 e
18-2 e 21-2 a 31-12-69, e Vicente
Sales Camargo, no período dei 10-2 a
20-3-69,' todos do Quartel General da
ia Região,Militar (Prefixo 1145).

N° 6.101-71 — Ivan Lobo -Mazza e
Plínio Cezarotti, Agentes Diretores;
João Evangelista de Assis Brasil e
José Rodrigues dos Santos, Fiscais
Administrativos; e Tesoureiros An-
tônio Augusto Fernandes Gomes,
Adalberto Celso Berne e Alvaro
Daniel Velloso Constantino dos San-
tos, ' 'do • 1/13° Regimento de Infan-
taria (Prefixo 5055), .nos 	 períodos
indicados de 1969.	 ,

N° 6.102-71 — Alexandre Ritter
Von Jelita e Almar Baptista da Sil-
va, Agentes Diretores; José Carlos
Codevila Pinheiro, Casemiro João
Giller, Mauro de Assis . e Antônio
José Martins Loyola, Fiscais Admi-
nistrativos; Ary Jorge Colombo de
Souza, Mauro de Assis, António José
Martins Loyola, Tesoureiros, todos tia
44 Companhia de Infantaria (Prefixo_

5054), n6's períodos Indicados de,
1969.	 -

	

N°- 6.103-71	 Carlos	 Augustge
Caminha, Cley. de Mattos Rodrigue0
e Eluisio Barbosa T. de Miranda,
Agentes .Diretores; li1uisio Barbosk
Teixeira de Miranda, Antônio Felise
berto Pinheiro e Odorjan .da Cost4
Bouças, Fiscais Administrativos;
Antônio Felisberto Pinheiro, Jeira
Antônio dos Santos, . Odorjan da
Costa Bouças e Antônio Carlo6 -
Spejorim, Tesoureiros, da 34 Co/11;1
panhia de infantaria (Prefixo 50534
nos períodos indicadoe de 1969.

N° 6.718-71 — Ér Püglia, Agente
Diretor; Reginaldo P. Marinho,
Egydio Rodrig.t-es, Humberto Gualte,
e Wanderely ' A. M. Faria, Fiscais
Administrativos; Elias de Abreu à'
Victório M. Baptistella, Tesoureiro*,
do Hospital de Guarnição de Cru*.
Alta .(Prefixo "3019), nos período*
indieados de 1969.

No 6.719-71 — Jose Roberto da
Silva e Hélio Bastos - da Silva, Agene
tes responsáveis; Benedito Candianl,
Aguinello ' Marzall e Alcebiadell
Schenkel -Filho, -Fiscais Administra..
tivos; Claudionor Silva) e Jato
Francisco Leandro Marques, Te-.
soureiros, do Hospital de GuarniçãO
de Cachoeira do Sul (Prefixo 30113),
nos períodos indicados de 1969.

MINISTÉRIO DA FAZENDA; '
No 38.261-70 --- Paulo Antonio%

Diretor da Divisão de Segurança 4
Informações do Ministério da Fe.
zenda, ordenador de despesas, no
período de 1 de janeiro a 31 dO
dezembro de '1969.

	

-	 -
Voto: Pela regularidade das conw

as, dando -se quitação atra. responsá4
veis.

• Pendi°,
N° 2.529-54 .— Jane Maria doe

Santos Pereira.
N°,47.959-58 — lia de Souza.
N° 19.340-64 — Maria Ferreira de

Castro.
N° 39.377 -68 — Verónica Zahil,

kewicz e Ludovina Zahilkewicz.
No 2.783-69 — Dulce Fleury Carne

pello. .	 -

	

N° 25.017-89	 Benedicta Lima
Victor.

N° 27.520-69 — Marta Ferrein
Cortat e Rosângela de Prensa!'
Cortat.

No 18.404-70 — Maria da Con-
ceição Lafront, Sylvia Lafront,
Mauro Ladeira Lafront, Gerald0
Lafront e Maurício Ladeira Lafront.

N° 37.809-70 — Carmen Bastei
Silva de Lima Corrêa.

N° 38.049-70 — Maria Bloca Rani(
gel.

No 38.213-70 — Marta Almerinde
Alvaro de Menezes e Sebastião
vino de Menezes.	 -

No 38.543-70 — Gisela Schroedere
N° 38.570-70 — Almeririda Da -;

eastanhy Vares..
N° 38.640-70 — Umbelina Vicenzid

Peixoto e Léa Peixoto.
-N. 30.801-70 — Armando Siciliano

Filho e Jussara f3iciliano.
, N° 9.412-71 — Leopoldina de Sou::
za Rodrigues.

N° 9.413-71 — Maria Pimento! de
Moura.

Voto; Pela legalidade das concea,
sii6s, na forma tios pareceres.

Aposentadoria
•

N° 36.989-54 — Adberbal Anstin.:
N° 25.953-55 — Alcides Motta.
N° 59.871-55 — Ada/gisa Vieira

Guio de Souza.
N° 9.104-56 — Joaquim Franciso6

Diniz.
N° 31.303-57 — Orlando' Argernirci

Tesch Furtado.
N° 44.580-57 — Antonio Gonçalved

Coelho Fihlo.
,N° 64.233-57 — Paulo Franciaeg

Machado.
N° 1.044 -58 — Antônio. dos Santok
No 14.245-58 — Máriõ de Mou2k)

Brito.



-'e N° 33.4,43-58 —
Silva.

N° 37.356-58 —
de Barros.

N° 52.985-58
da Silva.

N° 2.929-59
de Oliveira.

Dr 5.330-59 —
guelra Filho.

N° 18.063-59 —
No 34.604-57 —

Santos.
No 9.430-60 —

• N° 10.842-60 —
mento.

N° 12.397-60 —
lho. -

1n10 18.162-60 —
N° 48.272-60

dos Santos.
N° 65.643-60 —

Colombo.
Voto: Pela legalidade das conces-

sões, na forma dos pareceres.
T.C., 4 de maio de 1971. —

Carlindo Hugueney, Relator.
R el ato r, Ministro Carlindo

Hugueney:	
o

Prestação de Contas — F.P.M.
No 9.450-70 — Prefeitura Muni-

cipal de Herval, Estado do Rio Gran-
de do Sul, relativa e exercício de
1969.

N° 12.123-70 — Prefeitura' Muni-
cipal de Ivaiporã„ Estado do Paraná.

• relativa ao exercício de 1969.
a Voto:	 Por que se considere re-
gular a prestação de contas.	 •

Tomada de Contas
N° 27.045-68 — Décio de Castro,

ex-Carteiro, "12-B", da Agência Pos-
tal de Jacuecanga, Estado do Rio
de Janeiro, no período de l ede ja-
neiro a 17 de setembro de 16.

Voto: Por que seja expedida a
provisão de quitação.

T.C., 4 de maio de 1971. —
Carlindo Hugueney, Relator.

ANEXO II A ATA N9 29-71
Declaração de voto apresentada pe-

lo Relator, Sr. Ministro Verginaud
Wanderley, cuias conclusões foram
acolhidas em Plenário, na Sessão Or-
dinária, realizada em 4 de maio de
1971, ao resolver o Tribunal conver-
ter em diligência o julgamento cio
processo referente ao Edital de toma-
da. de preços n9 8-70, do Ministério
da Educação e Cultura, para os fins
propostos ,no parecer da Procuradoria
(v. Anexo III a esta Ata), com aden-
do sugerido pelo Sr. Ministro-Substi-
tuto Ewald Pinheiro, no sentido de a
autoridade competente justificar o seu
ato, vista do disposto* no Decreto-
lei n9 200, de 25-2-67, art. 10 1 79, in
fine e 1 89 (Proc. n9 36.232-70 —
34531-70) .

Processo 119 36.232-70 — Ao exami-
nar o edital de tomada de preços de
-fie., realizada pela Divisão do Mate-
rial do Ministério da Educação e
Cultura, a 3e Diretoria desta Côrte sa-

• lientoU não parecer certo o procedi-
mento adotado para contratação de
serviços de pessoal similares aos já
existentes na Administração Pública:
na espécie, serviços contábeis, de au-
ditoria externa, datilográficos e de

Wndutor de viaturas.
Entendeu a Diretoria que se trata-

va de hipótess de admissão de pessoal
eventual, mediante recibo, porque o
prazo de execução dos serviços estava
limitado ao período de 30-9 a 31-12-
1370.

Em oposição, a douta Procuradoria
é de parecer que a licitação em causa
visa ', atingir a descentralização de ati-
vidades no chamado terceiro plano, ou
execução indireta, de que tratam o art.
10 e seus parágrafos 1 9, alínea "c" 79
e 89, do Decreto-lei is9 200, de 25 de
fevereiro de 467,

O Tribunal em 24 de novemhm pró-
ximo findo, mandou votar o processo
• Diretoria competente ,pare

Manoel Joaquim da

Antônio Rodrigues

— Moacyr Teixeira

Comino " Rodrigues

Antônio Alves No-

Jacyr Coimbra.
Manoel Gomes dos

Elpidlo Silva.
Domingos do Nasci-

Vicente Dutra El-

Benedito Arantes.
— Vicente Ferreira

Christovam Alves

curador. -
ANEX0.-IV A ATA N9 29-71

Parecer do representante do Minis-
tério Público, cuias conclusões foranl
acolhidas pelo Tribunal, na Sessão
Ordinária realizada em 4 de maio de .
1971, ao conhecer do recurso interpos-
to pela corregedoria da Justiça do I:.
da Guanabara, para, reconsiderandó
a decisão de 27.8.70, julgar legal, por
maioria de votos (vencido o Sr.. Minis-
tro Freitas Cavalcanti-,a concessão de
aposentadoria a Luiz Cavalcanti
(Proc. 26.046-69, relatado pelo Se-
nhor Ministro Mauro R,.. Leite) .

PARECER

1 — Dispõe a Lei n9 3.752, de 14.4,
de 1960, que competiria à União pa-
gar, ao pessoal de invesidura federal
transferido ao Estado da Guanabara,
a remuneração "coSrespondente aos
cargos atuais e aqueles a que os servi-
dores venham a ser promovidos, com
exclusão das majorações decretadas
pelo Estado da Guanabara" (art. 39,
1 29).

2 — No caso vertente, ocorreu, não
própriamente a promoção, mas o pro-
vimento por transferência, de-serven-
tuário, de um para outro "Oficio da
mesma categoria.

3, — Embora não compreendida X-
teralmente no permissivo legal, afiguse
na-se-nos estar a hipótese nele cone
tida, por terça de compreenscio viste
que, assegurado o beneficio maio?
(promoção), entendemos autorizado 6
menor (transferência) .

4 — Ressalte-se que vale a assere
tive, apenas para a movimentaçáo denà
tro do quadro transferido pois har
vendo acesso (a qualquer titulo) a
cargo criado pelo Estado, cessa o vin-
culo decorrente da primitiva investi-.
dura. federal e, em conseqüência, por,
completo, a responsabilidade da União
(decisão do Egrégio Tribunal processo
4.413-68, in Diário Oficial de 9.7.68).

5 — Em se tratando, porém, coind
na aepécie sub iudice, de ' desloca-
mento (por promoção ou tran.sforen-;
cia) nos limites do quadro transteriã
do, persiste, a nosso ver, o encargo
do Tesouro Federal, excetuadas, natu-
ralmente, as majorações decretadaã
pelo Estado.

— Dai ratificarmos nosso parecer
de fls. 27, opinando, data vênia, pela
reconsideração da respeitável decisão
recorrida e pela legalidade da cone
cessão.

Procuradoria, 20 de abril de 1971a
— Luiz Octavio Gallotti, Procurador..

'ANEXO V A ATA N9 29-71
Declaração de voto apresentada pe,-

le Relator, Ministro Substituto Ewaadi

quando a tOnica do documento deve-
ria residir nas earacteristioas e na re-
muneração do serviço demandado,
como conviria melhor ao sistema.

VI — De qualquer forma, o pro-
cedimento, em sua essência, não pode
ser qualificado como burla as prescri-
ções do Decreto 84.715-69. Configu-
ra-se, pelo contrario, como ato cons-
ciente de técnica de administração, a
que o art. 10 e seu 1 7.°, do Decreto-
lei 200-67, dão, em nossa opinião,
plena cobertura legal.

Das observações pela instrução- do
processo, acolhemos apenas a referen-
te ao art. 16, do Decreto 67.090, de
20-8-70, pois a necessidade da contra-
tação de serviços' de auditoria deve
realmente ser comprovada, perante o
Ministro de Estado, nos precisos ter-
mos do aludido dispositivo.

VII — Nosso parecer é pela conver-
são do julgamento em diligência,
para que se ateste o cumpelmento do
disposto no aludido art. 16 do De-
creto 67.090-70, afigurandu-se-nos,
quanto mais, completo o processo e
escorreita a conduta dceMinisterio, na
espécie.

Procuradoria, 10 de novembro de
1970. — Luiz Octavio Gallottl, Proa

Segunda-feira 21'
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N° 14.961-58	 Pedro Gomes da
Silva.

denotar a juntada de todos os . do-
cumentos atinentes à licitação, inclu-
sive ata de jpigarnénto. A diligência
foi cumprida a fls. 10-18 e, como se
pode verificar, a tomada de preços
em questão foi aprovada pela Secre-
taria Executiva do Plano Nacional de
Educação (fls. 18) .

Preceituam os referidos dispositivos
do Decreto-lei 200-67:

"Art. 10. A execução das atividades
da Administração Federal deverá ser
amplamente descentralizada.

I 19 A djescentralização será posta
em prática em três planos principais.

c) da Administração Federal para
a órbita privada, mediante contratos
ou concessões.	 .

§ '79 Para melhor de,sincumbir-se
das tarefas de planejamento, coordena
ção, supervisão e contrôle e com o ob-
jetivo de impedir o crescimento des-
Mesurado da máquina administrativa,
a Administração procurará desobri-
gar-se da realização material de tare-
fas executivas, recorrendo sempre que
possível, à execução indireta, median-
te contrato, desde que exista, na área,
iniciativa privada suficientemente de-
senvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução.

1 89 A aplicação dêsse critério es-
tá-condicionada, em qualquer caso,
aos ditames do interêsse público e às
conveniências da segurança nacional."
, Ora, para _a realização das tarefas
indicadas, recorrehdo à iniciativa par-
ticular, através de contrato, a auto-
ridade administrative fica adstrita
apenas aos ditames do interêsse pú-
blico. Mas para admitir pessoal a ser
pago mediante -recibo. que, ao arrepio
da- medida anterior,- constitui, provi-
dência excepcional, "ex-vi do art. 19,
do Decreto n9 64.715-69, impõem-se,
como condição, não só o relevante In-
terêsse público,,como a prévia e ex-
pressa autorização do Presidente da

epública, por meio de proposta do
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral.

Sobreleva-se, outrossim, o aspecto
social negativo da admissão de servi-
dores a serem pagos mediante recibo,
que não ficam ao agasalho das legis-
lações trabalhista e previdenciária.
dai as restrições que vem sofrendo tal
forma de atendimento das necessida-
des administrativas. •

Nestas condições, voto pela conver-
são do julgamento em diligência para
o fim proposto pela Procuradoria, ou
seja, para que o Departamento de Ad-
ministração do M.E.C. esclareça se
foi- observado o estabelecido no art,
18, do Decreto n9 67.090,-de 20 de ageis-
to de 1970, transcrito "ia verbis":

"Art. 16. A contratação de ser-
viços técnico-especializados de ou-
ditoria, junto a firmas ou empre-
sas da área privada, devidamente

-registradas, somente será admiti-
da quando fôr comprovado, peran-
te o respectivo Ministro de Esta-
do, não haver condições de sua

• execução direta por auditores das
Inspetorias Gerale de Finanças e
órgãos equivalente, ou servidores
públicos investidos dessa função,
portadores de dinloma de Bacharel

• em Ciências Contábeis ou equiva-
lente",

Brasília. 4 de maio de 1971. — Mi-
nistro Vergniaud Wanderley.

ANEXO ni A ATA N.° 29-71 •
Parecer emitido pelo Ministério Pú-

blico, exijas conclusões foram aceitas
em Plenário, na Sessão Ordinária
realizada "em 4 de maio de 1971, ao
resolver o Tribunal converter em dili-
gência o julgamento do processo re-
ferente á tomada de preços n.° 8-70,
doaMinistério da Educação e Cultura,
com adendo, segerido pelo Sr. Minis-
tro-Substituto Ewald Pinheiro, no
sentido de a autoridade competente
justificar o seu ato, à vista dg disposto
no Decreto-lei na 200, de 25-2-67, ar-
tigo 10 7.° in-fine, e 1 8.° (P. nú-
mero 36.232-70 — 34.531-70):

PARECER

Reveste-se o processo s de inegável
importância, visto propiciar uma to-
mada de posição, dêste Tribunal, - a
propósito da legitimidade da politica
de pessoal adotada pelo Ministro da
Educação e Cultura, no proceder a to-
mada de preços para a consecução de
serviços de contabilidade e auditoria
externa, datilografada e conduçáo de
veículos; a serem. executados através
de empresa provadas.

II — Não compartilhamos do ponto
de vista da -Terceira Diretoria (fls. 6),
segundo o qual a providência consti-
tui fraude ao Decreto 64.715. de 18
de setembro de 1969, que disciplina o
ingresso de pessoal na Administração
Direta e na Indireta, inclu.eive para
tarefas pagas mediante recibo, exi-
gindo, para tanto, previa e expressa
autorização do Presidente-da Repú-
blica.

III — Objetiva-se, a • nosso ver, com
a licitação trazida ao exame do Tri-
bunal, atingir a descentralização de
atividade no chamado terceiro piano,.
ou execução indireta, de que trata o
o art. 10 e seus parágrafos 1.0,e, 7.° e
8.*„ do Decreto-lei 200, de 25-2-67.. in
verbis:

"Art. 10. - A 'execução das ati-
vidades da Administração Federal
deverá . ser amplamente descentra-
lizada.

§ 1.!---A descentralização Será
posta em prática - em três planos

principais:
.	 .

c) da Administração Federal
para a órbita privada, mediante
contratos ou concessbes.

7.° Para melhor desincurnbir-
se das tarefas de planejamento,
coordenação, supervisão e con-

.trôle e com o objetivo de impedir
o crescimento desmesurado da
máquina administrativa, a Admi-

, nistração . procurará desobrigar-se
da realização material de tarefa
executivas, recorrendo sempre, que
possivel, -á execução indireta, me-
diante contrato, desde que exista
na área, iniciativa privada sufi-
cientemente desenvolvida e capa-
citada a desempenhar os encargos
de execução.

e 8.° A aplicação desse critério
está condicionada, em qualquer
caso, aos ditames do interesse pú-
blico e às conventencias da segu-

e , rança nacional".
IV — Dal nosso entendimento de

que a medida pode ser posta em dis-
cussão em termos de oportunidade
ou conveniência, avallavels segundo
principios hauridos ela ciência da Ad-
ministração, mas não impugnadas sob
o aspecto de legalidade da despesa,
que . compete 8, Côrte de Contas exa-
minar.

• óbv'iO que cumpre a Repartição
atender, na adoção do sistema, Para
os ditames do interesse público, reco-
mendados -no S 8.° transcrito, bem
como verificar sua oportunidade, em
face da possibilidade de aproveitar-se,
em cada caso, por meio de recupera-
ção e treinamento adequados, o pes-
soal ocioso, existente no serviço lel-
blico.

Mas não se deve, segunde pensa-
mos, recursos-de plano o valor da ex-
periência, como material 'de trabalho
para futuro planejamento, nem dei-
xar de reconhecer sua superioridade,
em termos de organizações almtnistra-
tna e alcance social, se cu ararada
com a prática da "admissão mediante
recibo" que ensejou a proliferação de
servidores, destituídos de vinculo em-
pregaticio e de quaisquer :ilreitoe cie
natureza trabainista ou previdência-
ria..

3 — Compreendemos a estranheza
da Sr.' Diretora, em face de ineditis-
mo da situação e da própria redação
dada pelo Ministério a relação anexa
ao edital da licitação, onde se . Me en-
fa.se no número e na qualificação cias
pessoas a serem empregadas (fls. 3),



47ZY Illegund.ti-felrei 2f DIÁRIO .0FICIAL: '(Seção 1 - Parte I).

'191nhelro, cujas raatiesa foram acolhidas
0,elo Tribuna), na Sessão Ordinária
irealizada em 4' de maio de_ 1971, ao
Converter em diligencia o julgamento
, do processo de goiseesslio de aposen-

U
rla a ?TM° Olkinlarães Monteiro
Qa 37-810-7.9),
questão stleeltada 110 processo não

exandeada neste Plenário pela pri-
Mein} vez. Como informa a instru-

o 'Tribunal, era &esto do 6 de
maio de 1970, entendeu que OS Ouvi-
dores amparados pelo artigo 177, 19,
cia Certatittkieãe de 1967, continuam a
fazer jus è,s vantagens no mesmo as-
fiegsioades, desde que já houvessem
atendido ou viessem a atender ao re-
qtlissito do citado artigo dentre do N.o,-
ao nele fixado, embata o requerimen-
to de aposentadoria Seja Posterior à
vigência da Emenda Constitucional
149 1, de 17 de outubro de 1969.

A matéria volta a debate porque,
neste processo deixou de ser deferido
a Silvio OUltaarãe$ Monteiro, aposen-
tado no cargo de Técnico de Admi-
nistração, uivei "20", do Ministério
da Marinha, * acréscimo previsto no
artigo 184, da Lel ' n9- 1.711, de 1952,
em lace de parecer da douta Consul-
toria Geral da República (D.O. de 14
de agasto e de 29 de setembro de
1970), que conclule Pelaolnexistência
daquele direito após g vigência da
aludida Ernepda, visto não ter ela re-
preduzido o artigo 177, § 1 0, da Cons-
tituição de 1987.	 .

Repousa esse ponto de vista no
presuposto de que -aomissão do ar-
tigo implica na sua revogação, com
a conseqüente perda do direito por ele
expres.samente assegurado.

E' oportuna, _para o exame da tese,
eme remissão de ordem constitucio-
nal e legal a respeito da aposentado-
ria por tempo de serviço. O direito
a ela já figurava na Constituição de
1945 (art. 191, 19) Verbis:

_ "Será aposentado, se o requerer,
(grifamos) o funcionário que con-
tar 35 anos de aerviOr•

O principio foi repetido na Consti-
tuição de 1967 (art. 100), nos seguin-
tes termos:

"O funcionário oerá apOseatgdo:

••-• Voluntariamente (grifa-
mos) apOs trinta e cinco anos de
serviço.

1 19 No caso do número III, o
prazo é reduzido a trinta- anos

• para as mulheres",
•A Emenda COnstitucional n9 1,

de 1999 (art. 100), não dispõe de
modo diverso:	 .

"O funcionário gera aposentado
	 k • 11 •

Voluptéxiszente (grifa-
mos) após trinta e eine() anos de
•exviço. -

Parágrafo único. No caso do
Item III, o prazo Ó de kinta anos
para as mulnereS",

A Lei n9 1.711, de 1932 - Estatuto
doa Punciondrios Civis da União
somo não podia deixar de ser, relva •
&udu a regra constitucional de' 1846.
mal, ao lado disso, conferiu v3ntager4
especiais aos servidores que se ape•
'sentassem em tinção do tempo de
noviço, as quais se achana indicadas
noa artigos 179, 180 e 184.

Como a Constituição de 1947 vedem
que o servidor público. &O aPsdentao,
se, auferiase proventos superlotes aos
vencimentes da atividade (art. 101,
1 39), salvo a exceção prevista ;:to pró-
prio dispositivo, as vanta gens da Dei
10 1,711, de 1932, iiçarani abolidas.

Mas ao extingui-las, o legislador
Constituinte de 1961 não foi indiferen-
te às situações jurídicas já constituí-
das ou era via de constituir-se e, agin-
do com salutar e louvável senso ju-
rídico, assegurou aos -servidores que,
à data da vigência da nova Consti-

‘tuloãoa já tivessem 35 anos de seryiço

público e aos que viessem a coraple-
tá-los dentro de um ano, o direlip de
se aposentarrem com os beneficiei até
então deferidas.

Foi o respeito expresso ao direito
adquirido e até à prOpria expectativa
dêsteatiniallde Um curto • aspaço de
teMPQ - um ano apenas -- faltava
Para sitie Me se corporificasse.

Assira, como a Constituição de 1967
entrou em vigor a 15 de março do
mesmo ano, os servidores que a essa
data já contassem 35 anos de serviço
e os que viessem a completá-los até
15 de março de 1968, continuaram a
fazer jue aos proventos devidos de
acôrdo cem e 1ea1sb3.ção revogada.

Ocorre que a Emenda Constitucio-
nal n9 1, do 17 de- outubro de 1969,
não inseriu no seu texto o artigo 177,
1 19, da QnnktItn,ição de 1967, resul-
tando dai haver quem sustente que o
servidor com 35 anos de serviço em
15 de março de 1968,- mas que reque-
reu aposentadoria- após 30 de outubro
de 1969, não tem direito às vantagens
que o constituinte de '1967 lhe asse-
gura.

Certo ou errado? ntendemos, data
Onia tiÇIS respeitáveis pronunciamen-
tos em contrário, quea conclusão ligo
é eaata.	 .

() artigo 177, s t 19, da Constituiçao
de 1967, inscrito nas "Disposições Ge-
rais e Transitórias" era de duração
efêmera e egrog os seus -efeitos só-
mente se projetaram até 15 de mar-
ço de -1968, não havia porque o legis-
lador constituinte de 1969 transcreve-
lo no texto da Emenda Constitucional
promulgada.

Quando esta entrou em vigor, a 30
de outubro de 1969, o direito -que
aquele dispositivo -reconhecera já se
concretizara, porOue influíra o prava
para tal fim estabelecido. Razão lin-
tistia, portanto, para mantê-lo
corpo da Ernendaauma vez que as
situações jurídicas resguardadas esta-
vam definitivamente constituldas.

Por que repetir um dispositivo
transitório se a sua eficácia já se
exaurira há quase dois anos?

Se a -repetição ocorresse, a olgen•
cla do artigo 177, 1 19, teria sido pror-
rogada até 30 de outubro de 1970. Es-
ta a conseqüência e dai a omissão.

Sob esse aspecto, o artigo 177, 3 19,
da .Constituição de 1967 não foi o úni-
co °nitrido da Emenda Constitucio-
nal n9 1 e nem por isso se tem argüi-
do que a exclusão importa na inefi-
cácia da- norma omitida. -Mim, o
artigo 181 da Constituição • de ;967,
que extinguiu o Conselho Nacional de
Economia, riãO 'figura na Emenda
pinguém dirá ou poderá dizer fine a
extinção do OSrgito não subsiste e que
9 Conselho foi revitalizado. .

Be o dispositivo produziu os seus
efeitos, é desnecessário mantê-lo no
texto legal zUbseqüente. Certo que
não Øe reve uma Constituição apeneO
para 'expungi-la das regras tramito-
por outras razões a revisão se impõe,
rias com vigência encerrada. Mas se
Cabe ao legislador, por uma questão
de- simples bom senso, retirar da lei
nova a regra efémera, de existência
passageira, cuja eficácia já se consu-
mou.

A Constituição de 1967 não manou
prazo para 'que os servidores empa-
redes pelo artigo 177, 3 19, se apesen-
taasem. Declarou, isto sim, que eles
teriam, ao aposentar-se, direito às
vantagens da legislação anterior, por
ela revogadas.	 -

Poderia tal prazo ger fixado? En-
tendemos que não é o motivo é óbvio.

Tratando-Se de aposentadoria 1X-
/untaria, g!, a lei estabelecesse prazo
para a sua efetivação Is:A se conver-
teria em aposentadoria çompulsória,
perdendo assim a sua fisionomia cons-
titucional, pois nenhum servidor, por
certo, permaneceria no serviço, ciente
da perda das vantagens que lhe eram
asseguradas..

As Constituições de 1946, 1967 0-1969
são claras a respeito da natureza da
apogentadoria por tempo de serviço.
Na 'Primeira ela ocorria, se o servidor
a requeresse, enquanto nas duas úl-
timas ela é chamada de voluntária-

Varia a forma, mudam fre palavras,
mas o sentido é o mesmo, porque as
expressões são sinônimas.'

Se a aposentadoria é voluntdria, o
juiz da sua conveniência, ou oportuni-
dade é o próprio servidor. A êle cabe
decidir a ocasião do seu afastamento
d oservidor e, sendo assim, nêle pode
permanecer enquanto quiser e puder
servir à nação. E se quis continuar
em atividade, exatamente por esta
única e exclusiva circunstância, não
é licito que perca uma vantagem que
já lhe era assegurada.

Se od que ao completarem 35 anos
de serviço requereram aposentadoria
e usufruiram os beneficies que a
Constituição de 1967 ressalvara, Com
maior razão a éles têm direito os que
não se afastaram das suas funções,
demonstrando maior dedicação e In-
terêsse pela coisa pública.

O ilogismo de uma conclueão opos-
ta a êste entendimento se noa afi-
gura patente, notório, indisfarçáve/.

A Emenda Constitucional n.° 1 so-
mente deveria' manter o artigo 177,
1 1.°, da Constituição de 1967, Se ti-
vesse entrado em vigor antes de 10
de março de 1968, afias de resguar-
dar 'a' situação -doa que aguardavani
essa data para perfazer 35 anos de
Serviço.

Foradal, não encontramos funda-
mento para a èxigènela, porque, con-
forme já acentuamos acima, o dispo-
sitivo transitório já, surtira os seus
efeitos, sendo inútil repeti-lo na . lei
nova, como se vivo, presente e atuan-
te ele fôase.

Na linha dos argumentos que esta-
mos apresentando, ha ,ainda um que
julgamos oportuno aduzir: é o de
que, na Ciência Jurídica, gôzo e exer,
cicio de um direito são conceitos dia-
tintos.

Embora ambos apresentem pontos
de contato, não há como nem-pargo§
confundi-los. Num e noutro easo o
direito tem titular e está incorporado
ao patrimônio deste. Mas adquirir um
direito eu estar no Voo do mesmo,
náo implica necessàriansente em exer•
ca-lo.	 •

Para alguém se achar no gôzo de
um direito basta que satisfaça as coro'
dições legais para ser o seu titular, ao
passo que para alguém estar no exer-
cido de um direito, é necessário' Caie
o, exercite ou realize de forma can-
ereta. -

No caso, o servidor adquiriu o di-
reito de aposentar-se ou porque, à
data da vigência da Constituição de
1967 contava 35 anos de serviço, ou
porque os completou até 15 de março
de 1988. Desde então, está no gOzo
do mesmo, mas o seu exercício se-
mente ocorrerá quando o requeri-
mento pedindo aposentaderla ter
apresentado. '

Foi êsse principie jurldico tine ina-
pirou, per çerto, a Súmula n.o 359, do
Egrégio Supremo Tribunal Federal
verbis:-
- "Ressalvada a exceção' prevista

em lei, os proventos da inativa,
dade regulam-se Peia lei viderddao tempo em que o militar, ou

' servidor civil reuniu os requisitos
necessárias, inclusive a apresen-

- tação do requerimento, quando a
Inatividade fôr voluntária."

Note-se que o Pretório Excelso, pos-
teriormente e por oreis de uma, vez,
repeliu a parte final da Súmula que
diz - "Inclusive a apresentação do'
requerimento, quando a inatividade
fôr voluntária." (v.g. Mand. Seg.
11.395 e Rec. Ext. 62.361, volumes 33,
pág. 244 e :48, pag. 382, da Revista
Trimestral - de Jurisprudência)': corno
esclarece em seu parecer o nosso llus-

Nrih. o de 1'97411, 

tre -Procurado; reconhecendo assini
que o requerimento é mera formal!.
dg.de para o .exercício do direito e
nunca uma condição indispensável
sua aquisição ou gôzo.	 _
. Em face do exposto, entendemos
que, indePerldentemente da dee em
que fôr requerida, assiste aos ser-
vidores públicos amparados pelo artia
go 177, § 1.0 da Constituição de 1967, .
o direito de, ao se aposentarem, per-
ceber as vantagens .nêle deferidas,
desde que COntasaem 35 anos de agr- -
viço quando entrou em vigor a Cens- -
tituição ou os tenham completado até
15 de março de 1968..

No caso, .o inativo satisfez êsse re-
quisito. A diligência proposta procede
e eu e, defiro pelas razões constantes,'
deste voto.	 - I -

T.C., 4 de maio de 1971. - Ewald.•
S. Pinheiro, Ministro-Relator.

ANUO VI À ATA N9 29-71
' Parecer do Ministério Pdblico, cuias
conclusões foram acolhidas em Ple-
nário, na Sessão Ordinária, realizada ,
em 4 de maio de 1971, ao ser conver-
tido em diligência o julgamento do
processo de concessão de aposentadoria
• Sylvio Guimarães Monteiro (Pro-
cessq 37.846-70, relatado pelo Senhor.,
Miniltro-SubstitutO Ewald Pinheiro) e'

Peara:a
Trata-se de aposentadoria reveria

da, em 2 de fevereiro de 1970, no ?ar-1
go de aTOcnico de Administração"

'
 ni-;

vel "20' , com o proventos aumentado
em 20 por cento, de acôrdo com o
art. 184, II, do Estatuto dos Funda,-
parias Públieo,s.'a	 a •

O servidor satisfaz, antes de 15 de
Março de 1968, as endiçoes necessao
rias à aposentadoria, nos tèrmos
citado dispositivo estatutário, alcan-
çando, assim, o amparo da disposição
transitOria constante do art. 177, pa-
rágrafo ala da Constituição de 1967a
texto original, que o pós a salvo da
proibição de perceber proventos supe-
riores à remuneração da atividade. ai
• Todavia, em conseqüência, certa.

mente, da orientação traçado no Pa-
recer 1-71, da douta Consultoria Geral
da, Repus /nicas ("Diário Oficial" de 29
de setembro de 1970, pág. 8.413), riá0
foi a vantagem de:brida, Por ter sido
a aPOsentadoris, requerida e concedida,
na vigência dagmenda Constituzio. -
nal -n9 1, de 1969, que, dando nova rei,
dação à Carta promulgada em 1,967,
cleUoll de reiterar a 'já mencionaça
disposição transitória
II - DéSSe respeitável entendlosen.

to, pedimos, veda Pua divergir, pelee -
motivos adiante eapostes. -

A afirmação de que não há- como
opor direito- adquirido à Constituição
é, rkenl dúvida, correta, oomo tese.
Mas dai não decorre se deva atribuir
à norma constitucional um efeito re-
troativo não autorizado pelo teor da
disposição e capaz de afetar o ato
administrativo legitimamente vincula.
do à lei enterior, sob cuja égide wus
pressupostos se completaram.
. Do contrário, isto é, prescindindo da
lei ordinária a que, pela regra-de dl.
unto- intertemporal está o ato ligado,
teríamos que concluir se acharem
atingidas, pela Emenda de 1969, as
próprias aposentadorias concedidas na
vigência da Carta de 1948, poisa eua
titulares estão, de qualquer • modoaase
recebendo estipêndio superior ao- per

-mitido ' pela atual Constituição, iorn
base em direito adquirido, seta qua a
tal se naja argüido ou passa argüir
ssupeita de ilegalidade.

Figuramos o exemplo acima para
evidenciar que a questão não -pode
ser resolvida mediante o aimP )es con-
fronto do cálculo de proventos com a
proibição constitucional em vigor, de
percebe-los em quantia Maior que '10
venèixnento do cargo na atividade.

E' entes neceserio Identificar, eia
cada caso, diante da cronologia gos
fatos, a lei disciplina-dora dos proven-
tos, sôbre a qual não poderão vir a
prevalecer normas do legislação oval-

_
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nária ou constitucional, salvo se revis-
tam as últimas de explicito sentido
retroativo, hipótese que não é, eviden-
temente, a dos autos.

III ---. Dispõe, 'sôbre o tema, a
\ Súmula 359, do SelPrerao Tribunal Fe-

deral:
"Ressalvada • a revisão prevista

em lei, os proventos da inativida-
- de regulam-se pela lei vigente ao

tempo em que o militar, ou ser-
vidor civil, reuniu os requisitos
necesaulos, inclusive a. apresenta-
ção do requerimento, 'quando a
inatividade fôr voluntária." .

•
n

Esclareça-se, dekede logo, que a exi-
gência constante das palavras finais
da Súmula ("inclusive a apresentação

-do • requerimento, quando a inativida-
de fôr voluntária") foi repelida par
mais de uni acórdão ulterior; do mes-
mo Pretório Excelso (v.g. Mand. Seg.
11.395 e Rec, Ext, 62.361, respectiva-
mente nos volumes 33, ) pág. 255 e 48;
pág. - 392,• da "Revista Trimestral de
Jurisprudência"): 	 '

Dentro do entendimento asses ares-
tos, pósteriores à edição da Súmula
359, estará resolvido o problema e rae
rantida a disciplina da aposentadoria
Pelo art. 184 do Eetatuto, como pos-
tulado pelo servidor, a fl. 1.

IV - Não obstante, procurarenios
demonstrar que, Mesmo admitindo,
como regra geral,, a necessidade da
apresentação do requiremnto para se
terem por completos os pressupostos
da aposentadoria,' não se coloca o re-
quisito na hipótese especial do para-

" grafo 19 do art. 177 da Constituição
de 1967, ia verbis:	 ,

" a l$ 19 o servidor que já tiver
satisfeito, ou vier a satisfazer,
dentro de. um ano, as condições
necessárias para a aposentadoria
nos têrmos da legislação vigente
na data desta Constituição, ,,po-
sentar-se-á corri os direitos &van-
tagens previstos nessa _legislação."

Quando da promulgação do dIPP',-
altivo supra transcrito, levantou-se, de
pronto, a dúvida sôbre ser necessário
ou não o ingresso do requerimento, no
prazo de um ano, mercado pelo cons-
tituinte. Clareou a matéria, com mui.
ta aderdiação, o eminente Consultor-
Geral Adroaldo Mesquita da Costa:

7. A segunda dúvida diz res-
peito á necessidade, ou não, de

• - c) servidor requerer - dentro °a-
quele -prazo de uni ano - sua
aposentadoria, para poder usa-
fruir os benefícios• - do . preceito

' constitucional. 	 .	 • -
B. Dada a clareza do precitado

' L 1 9, tornaese difícil justificar a
dúvida. Sua letra e eSpirito dão
autorizam; "data vênia", outra in-
terpretação, senão a .que decorre
dos têrmos d0' próprio texto- das
Disposições Gerais e Transitórias
da Carta Magna, isto é, os ser-
vidores que satisfizerem as zoW-
dições previstas, aposentar-se-ão
com os -direitos e vantagens da
legislação vigente antes da atual
Constituição.

• Quando ? - Quando se aposen-
tarem! Será necessário que re-
queiram dentro do prazo de eni
ano a partir da vigancia da Lei
Major? Não. Essa condição não
está exigida no texto constitucio-
nal que assegura o direito. Os
únicos requisitos impostos pelo ie-
gislador constituinte são os referi.
dos nu letras "a" e "b" do Itera
5 dêste parecer e o intérprete,

, "data vertia", não pode am-
pliá-los.

• 9. Ademais, "in casu", 'não se

•
pode aplicar o princípio consagra.

 do na- Simula n0 359 do EgFeele
• Supremo Tribunal Federal, pois
•que aqui se trata de preceito cons-
titucional. Dizer-se que as dispo-

• sições de leis ordinárias não ares
Valecem se contrarias ao l'exto
constituçional é afirmar o óbvio

De conse.guinte, a. legislação nova
que vier a regular a aposentado.
ria não - atingirá a situação doa

- que- ficaram com seus direitos a
vantagens assegudados pela Carta
Magna". - (Parecer- . 11 • 614,

- "Diário Oficial" de 1.7 de janeiro
de 1968, pãg. 566). '

Como .se vê, a .aposentadoria nas
condições do 19 do art. 177, citado,
é um daqueles direitos que entra `lu.

somaticamente no património do titu-
lardsem depender de -requerimento. E
uma vez integrado 'naquele patrimó-
nio, só o texto expresso e retroope-
rentes da Consttiuição- (e nunca uma
ilação tirada do seu eiléncio) poderia.
a nosso ver, ter o efeito de suprimi-1o.

V •- Ao indagar do alcance préalc0
da . não repetição do § 19 do artigo
177, na Constatuição revista, não se
deve abstrair, segundo pensamos, do
caráter transitório da disposição em

r".Uma norma transitória se prende,
por natureza, a situações verificadas
num espaço de tempo determinado
tilo caso concreto, até o dia 15 de
março de 1968). Esse perlado estava
findo à época da edição da Emenda
n9 1, de 1969. e durante tle todos Os
titulares já haviam adquirido os di-
reitos correspondentes, • razão que -ex-
plica suficientemente o fato de não
haver sido reproduzida a disposição,
sem que dal decorra a perda da van-
tagem alcançada no regime prece-
dente..

Citemos, somo exemplo, as dispe-
sicões 'transitórias da Constituição de
1946 que, parelalemente ás nomeai
permanentes sôbre-actimulação de car-
gos públicos, criaram condições espe-
cificas para deteminadas hipóteses li-
mitadas no tempo: a do art. 24 do
A.D.C.T. de 1946 (referente a ,desas
cumulação ordenada pela . Carta de
1937) e a da Emenda n9 20 - (relativa
aos profesbres da antiga Fundação
Educacional do Distrito Federal) que,
embora' encartada Como parágrafo do
art. 183, consistia, por sua índole, ein
regra provisória. • 	 •

As mencionadas disposições transitó-
rias não foram repaiduzidas pela
Copsttluição de 1967 . e. a Administra-
ção, apesar -"disso, continuou a teco-
nheder a licitude das acumulações
nelas previstas, com Prevalência só-
bre as normas permanentes da Lei
Maior (ver_ decisões do 'DASP,- nos
"Diários Oficiais" de 10 de janeiro' de
1968, proc. 7.995-58, pág. 303 e de 22
de novembro de 1968, proceao número
8.347-2-67, pág. -10.186).

E= procedimento se harmoniea''com
com o nosso ponto de víeis de que
direito garantido a determinada CS*
tegoria de servidores, por fôrça de re-
gra, constitucional transitaria, não en-
reee pela 'simples oinisão 'da mesma
em texto de Consttiuição posterior, o
qual, só por dispositivo explícito e re-
troativo, teria a virtude de retirar. e
benefício já assegurado.

'. VI - Também em refôrço de nossa
tese, vêm os acórdãos do Colando Coa-
Belho' , da Justiça Federal que, ao exa-
minar, após a Emenda - n9 1. as hipó-
teses de aposentadoria, com proventos
suuperiores aos vencimentos ..da ativi-
daçle, se tem orientado no sentido de
perquirir se o interessado complebou
ou não os reaulaitas .teniporaiS neces-
sários antes de 15 de março de 1968,
com abstração. de circunstância de ha-
ver requerimentos anteriores à vi gén-
cie ,da Emenda (proc. 1.421, ta "Diá-
rio das Justiça" de 30-9-70. pág. 4.509
e processo 1.337 e 1.243, no D.J.. de
22-10-70, pág. • 5.055).

VI - Em conclusão, pensamos que
a disciplina dos proventos de apo-
sentadoria. requerida a qualquer- tem-
po, pelos funcionários que comaleta-
rani trinta e cinca anos de 'serviço (e
três no cargo. Rendo este isohdo), an-
tes de 15 de março de 1968 ficou vin-
culada, em face do disnosta no arti-
go 177 § 1 9, da-Carta Cif. 1967 (texto
original), ao art. 184 do Es tatuto, em
que pese ave haver sido reiterada, na

revisão constttucional de 1969, a dias
posição transitória destinada a pre-
servar o direito à inatividade, nos tér-
Moa da' legislação pretérita.

Concordamos, assim„ com a ddigén-
cia sugerida subitem 1 da oonclusão
do parecer da Quinta Diretoria (fó-
lhas 20 v), para a inclusão, nos pro-
ventos, do beneficio estabelecido no
art. 184 da Lei ne 1.711, de 1952.

Procuradoria, 1 de aluai de 1971: -
Lute Oetarsio Gallotti, Procurador.
• ANEXO VII à. ATA Nal 29-71 •
Parecer da 5.6 Diretoria, a que se

referiu o representante do Ministério
Público "(v. Anexo VI, a esta Ata) e
o Relator, Ministro-Substituto Ewald
Pinheiro (v. Anexo V a esta Ata), ao
deferir o Tribunal, na Sessão Ordi-
nária realizada era 4 de maio de 1971,
a diligência proposta quente a con-
cessão de - aposentadoria a Sylvio
Guimarães -Monteiro - (Proc. 37.846
de 1970),

• Aposentadoria
Constiuição 67, art. 177, §
Vantagens do art. 184 do Esta-

tuto.
G servidor, a que se refere o pre-

sente feito, completou as condições
necessárias, para obter a aposenta-
doria "prémio", antes de 15-3-68 (1.°
ano de vigência da Constituição de
1967), pelo que estaria amparado no
art. 177, § 1.*, daquela Carta; de 24
de janeiro de 1967, e faria jus às van-
tagens Previstas no art. 184 (promo-
ção ou 20%), da Lei n.o 1,711-5'2,

Acontece, porém, que a aposentado-
ria foi decretada,agora em 17-6-70, já
na vigência da Emenda Constiucianal
na 1-69, que fluo reproduziu aquela
disposição transitória contida no su-
pracitado parágrafo, do art. 177.

Esta Diretoria, ao instruir o proces-
so TC-7.992-70, !incitou a questão,
opinando em sentido contrário a ga-
rantia daqueles direitos adquiridos,
com relação a quem se aposentasSe já
na vigência da citada Emenda nu-
mero 1-69,. em face da vedação coa.
tida no art. 102e 5 2.0, da Carta Mag.
na, com a ,nova redação, de 17-10-69,
que não excepcionou aquela situação.

Decidindo a respeito, porém, houve
por bem o, Egrégio Plenário accdher
o douto parecer do nobre' órgãos do
Ministério Público e fixou a orienta-
ção de -que satisfeitos os requisito
necessários, à aposentadoria, a situa.
ção constituida,, em fevor do servidor
amparado pelo art. 177, § I.° da
Constituição de 1967; permanece vin-
culada ao . Direito anterior: no ellên-
cio do nôvo texto, que decorre da
Emenda n.° 1-69 (Anexo VI à AfA.
n.° 26-70).

Posteriormente. contudo, manifes-
tou-se a douta Consultoria Geral da
República, em -sentido contrário, pnt
entender que não há -direito adquiri-
do frente -à Constituição (Pareceres
ia D.O, 13-8-70. -e D. O. 29-9-70),

Neste - caso, o M. Marinha seguiu
esta orleatação dos -Pareceres, 1-.59
e 1-71, de que, a partir de 30-10-69,
nenhuma aposentadoria poderia ser
concedida com violação do art. 102.
§ 2.0, da Lei Maior: conseqüentemen-
te, não foram aqui deferidas as vanta-
gens previstas no aia. 184, da Lei nú-
mero 1.711-52.

Face o exposto, submeto o processo
consideração superior, opinando:
I - Preliminarmente, por uma dl.

Zigênciai para a concessão daquele be-
neficio, previsto no art. 184, do Es-
tatuto, face a v. Decisão sunracita.
da; e
• - No mérito, caso venha a ser
dispensada a dili gência, por que seja
julgada legal' a concessão. (fls. 18),
conforme deferida.

5.* Diretoria, 15 de -março de 1971
-- Sebastião Iloptisla Manso. Dire-
tor

ANEXO VIII A ATA N.° 29 DE 1971
Parecer 4o Ministério Público, cujaa

conclusões foram acolhidas pelo Tia-
bunal, na Sessão Ordinária realizada
em 4 de inalo de 1971, ao julgar ile-
gal a concessão a D. Maria Pia Nu-
nes (Processo número 40.280, de 1958,
relatado pelo Sr. Ministro-Substitura
Ewald Pinhei/e).

PARECER

O tema da extensão, aos inativos,
das =classificações concedidas aos
servidores em atividade está contem-
plado na Súmula 38, do Supremo Tri-
bunal Federal, assim redigida:

"ReClassificação poSterior à aposen-
tadoria não. aproveita ao servidor
aposentado"..

Entre os numerosos acórdãos que
deram aplicação à Súmula transcrita,
podemos citar o proferido pela Co-
lenda Primeira Turma, no Recurso
em Mandado de Segurança 17.548,
publicado na "Revista Trimestral de
Jurisprudência", vol. 42/3, pa*. 71a
O voto do eminente Relator, Ministra
Djaci Falcão, após reproduzir o ar-
ti.go 1," da Lei 2.622, de 18 de outu-
bro de 1955, expõe, com lç lareza, a.'
doutrina da côrte Suprema sObre • •
assunto:

•"Quis o legislador que o fun-
cionário aposentado tenha -atua-

lizados os seus proventos de acere
clo com a alteração de valor doe
padrões ou símbolo correspon-
dentes aos, cargos em que se apo-
sentou, Não há de se compreen-
der' que seja benefisiado o tipos..
sentado 'em cato 'de reclassifica-
cão ou reestruturação argn.s,
a alcançar, tão-só, os servidores
em atividade. Ora, o recorrente
não indica texto legal estenderete
expressamente'o beneficio lda re-
classificação aos aposentados, eua
situação está amparada pela -sim-
ples revisão de proventos, na zon-
formdiade do artigo 193 da C.P.

• . de 1946, e da citada lei 2.622.
- - em tôrno do assunto. com igual

•escOlio, encontram ese os seguin-
te julg,aclos: RAIS 9,208, Gua-
nabara, relator Ministro Lafavetto

- de Andrade, julgado a 17.de -noe
• vembro de 1961; RMS 9.292a Dis-

trito Federai, relator Ministro Vic-
. tor Nunes Leal, julgado a 28 de se-

, tembro de 1962; e leMS 10.55e,
Distrito Federal, relator Ministro

• Ribeiro da Costa, Julgado a 17
de outubro de 1962, que origina-
ram a Súmula 38",

11 - Como se vê, a Lei 2.622, de
1955, Segunda a interpretação cio Su-
premo Tribunal só assegura aor epu-
-sentado a atualização do valer do pa-
drão, nivel ou símbolo a que estaria
ligado; não o nevo vencimento atri-
buído mo servidor em atividade, ao
ser este : desvinculado cloeantigq pa-
drão.

A lição se ejusta St espécie dos
autos, ondÍ se pretende venha a ina-
tiva, enquadrada no nível 18a uene-
ficiar-se do Decreto-lei 146, de 3 de
fevereiro de 1967, que desprendeu ao
referido nivel a retribuição dos
"atuais titulares efetivos" cios car os
de TesoUreire-Auxiilar, nomeados ate
25 deejunho de 1964, outorgando-Ines
estipêndio, demonstrado em cruzei-
ros,

Beneficio de tal ordem, conforme
o acórdão Acima citado, so poderia
advir' sie texto legal expresso e ja-
mais de silêncio do Decreto-lei 146,
mediante invocação da Lei 2,622, de
1955, temo se afigurou ao eminente
Consul tor 'Geral Adroaldo Cesta, no
Parecer 538-ff (fie. 7a/78) de que oe.
dimos vénia apara dissentir.
III - Não desconhecemos que

vozes 'autorizadas se têm erguido, .n

	

in	
o

Próprio sele do Supremo Triival -Fe-
derai, no sentido de distinguir entre
redassiticaçbes com ou sem inild'inÇa
das ai ribuições rio •cargo. para sus-

tentar que, só es primeires, se desti-
naria o ansinamento da Súmula 33.
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; Esclareça-se, desde logo, que as
!referências" em que repousa a alu-

ida Súmula e a aplicação a ela dada,
ntre outros casos, no Recurso ere

Mandado 17.548, retro mencionado,
e modo algum autorizam a distinção.

Nesses precedentes, negou-se sempre
a reclassifieação mesmo não tendo
havido modificação nos deveres do
cargo.
I e: certo qué, em deciSõeí comer-
ineates à, reestruturação de Oficiais
LAdministrativos da Alfândega, como
Agentes Fiscais do Impesto Aduanei-
ro, -com base na Lei 3.780, de 12 cie
Julho de 1960, levantou-se o argumen-

t

o de /leo ter havido alteração nas
funções desempenhadas, mas simples
mudança de denominação e nível de
vencimentos. Naquela hipótese, ser-
vidores inativados antes da, reclassi-
ficação lograram ganho de causa noa
Recursos em Mandado de Segurança
15.800 e 16.974 (primeira Turma,
R.T.J. 42/1,-115) e foram derrotados
no julgamento do Recurso em Man-
dado 18.061 (Terceira Turma, R.T J
47/2, 402).	 ..

Sobreleva notar que, além do fun.
cionamento concernente à não osor-I rência de modificação nos deveres do
'cargo, militava, na espécie, em favor
dos impetrantes, a menção expressa
ars inativos, constantes do artigo 63
da pré-falada Lei 3.780, de 1960. Esse
último argumento foi decisivo quan-
do, levado o cear) ao Tribunal Pleno,
no Recurso em Mandado 17,285, em
grau de embargos de divergência, al-
cançaram êxito os funcionários apo-
sentados, pelo voto de desempate.
Veja-se o trecho essencial do prontin-
ciemento vitorioso do Relator, Minie-
tro Luiz Gallotti: -

"Estaria de acórdo. em tese,
com o eminente Ministro The-
mietocles Cavalcante não tôra o
disposto na Lei 3.780, que cuidou
do plano de "Classificação de
cargos do serviço civil do Poder
Eneputivo" e, no artigo 63, ex-
pressamente .declarou extensivas
S vantagens, por ela concedidas

aos servidtires 'inativos.
Verdade é que ase artigo 63

acrescentou: "de acôrdo com a
Lei 2.622, de '19 de outubro de
1955".

Mis a entender-se o artigo 63
da Lei 3.780, de 1960, como sim-
ples_ _repetição da Lei 2.622, de
1955 (esta mandava fôsscm sem-
pre atualizados os proventos dos
Inativos na base do que perce-
bessem os servidores em ativi-
cinde), seria êle absolutamente
inútil, o que não é de presumir-
se" (integrado acórdão In R. r.J.
52/1, 73).

IV — Da jurisprudência do Sapre-
Cio Tribuna' Federal se conclui, por-
tanto, que, no silêncio da lei de
mento, só -aproveita ao inativo, ocm
apoio na Lei 2.622, de 1955, a atua-
&Cação do valor do padrão, nível ou
símbolo em que se achava enquadra-
ao. :ora disso, haja ou não mudança
de atribuição do cargo; estaremos 'di-
ante de verdadeira reclassificaçdo,
co menos para fins de extensão co
beneficio ao inativb, extensão que só
através de dispositivo expresso . pode-
ria ter lugar.

V — Acresce, no caso vertente, que
no artigo 1.9 do Decreto-lei 146, de
1967, está consignado, com clareza,
que i. nova retribuição é destinada
aos "atuais ocupantes efetivos". E,
dessa lecuçã.o, sé excluem, desenga-
nadamente, os aposentados.

Lê-se, além disso, no 1 1.° do artigo
9.° do Decreto-lei em questão, que
não é permitida -a conceSsão da van-
tagem a servidores "não expressamen-
te previstos" no diploma legal, 'de-
corrente de interpretação extensiva".

O obstáculo é contornado, no pare-
cer por cópia a fls. 65/69,` do ilustre
Diretor da Divisão do Regime Jure.
dic,o do -DASP, Doutor Paulo Czar

Cataido, com a erudita diferenciação
que ali se faz entre interpretação ex-
tensiva, e analogia, para concluir-se
que, é da segunda e não da primeira
que deriva o alegado direito dos Te-
soureiros-Auxiliares inativos.

A nosso ver, todavia, constitui a
analogia uma etapa mais avançada
que a interpretação extensiva, no pro-
cesso- de integração da norma Jurí-
dica, pelo que, vedada a última, está,
implícita mas óbviamente, barrado o
acesso à primeira.

VI — Considerando, pois, a juris-
prudência do Supremo Tribunal Fe-
deral e a da Côrte de Contas, a que
alude o correto parecer da Quinta
Diretoria (fls. 83v.), somos pela ile-
galidade da concessão de que batam
os presentes autos.

Procuradoria, 14 de abril de 1971.
— Luiz Octavio Gallotti, Procurador.

ANEXO IX A ATA N.° 29, DE 1971

Declaração de voto (vencido) apre-
sentada pelo Senhor Ministro Verg-
niaud Wanderley, Revisor, na Sessão

Ordinária realizada em 4 de maio de
1971, quando o Tribunal, ao acolher
o parecer do Ministério Público (v.
Anexo VIU), •julgou ilegal a conces-
são a D. Maria Pia Nunes (Processo
40.280, de 1958. relatado pelo Senhor
Ministro-Substituto Ewald Pinheiro).

Proc. n.° 40.280, de 1958 `— SOb
fundarnento de tratar-se de uma
reestruturação dos cargos de Tesou-
reiro-Auxiliar, o ilustrado Diretor cia
5.° Diretoria e o não menos culto
Dr. Procurador dêste Tribuna/ são
de parecer que deve ser julgada ile-
gal a aposentadoria de Maria Pia Nu-
nes. De acôrdo com o artigo 9.°, de
Decreto-lei número 146, de 1967, o
processo foi enviado ao DASP e ao
Consultor-Geral da Republica, que, ao
contrário, ofereceram pareceres, ba-
seados em sólidos fundamentos Jurí-
dicos, favoráveis à referida conces-
são.

Tendo sido vedada a interpretação
extensiva, por fôrça do ã 1. 0, do ci-
tado dispositivo, do Decreto-lei nu-
mero 146, responsabilizando-se civil e
administrativamente quem assim oro-
cedesse, apelou-se para a analogia, a

fim de ficar solucionada a questão
originada pela Impugnação dèsle
bunal ao fundamento da aposenta-
doria.
• Não se parece necessário, para che-
gar à legitimidade da concessão, re-
correr-se à interpretação extensiva
ou à analogia: basta tao-sômente que
se aplique a Lei número 2.622, da
1955, garantidora do direito dos apo-
sentados aos aumentos atribuídos aos
funcionários ativos.

Na verdade, não se trata de rees-
truturação." A reestruturação é uma
forma de melhoria dos serviços, urna
vitalização de quadros, tendo sempre
em vista a procura' de uma nova es-
trutura para atendimento de exigem;
cias administrativas.
• O Decreto-lei número 146, de 1967
fêz o- contrário, criando um quadro
suplementar. Apenas fêz voltar a si-
tuação vigente antes da -Lei 3.445 os
tesoureiros-auxiliares que haviam so-
frido uma injustiça com sua promul-
gação, no momento em que todos Da
funcionários da União viram os seus
vencimentos aumentados.

• Simples aumento, simples volta
situação anterior não pode ser tida
como uma reestruturação. Cabe, na
espécie, a aplicação da Lei númeio
2.622, de 1955 citada, ficando a re-
corrente - em situação idêntica à dos •
Tesoureiros-Auxiliares nomeados até
25 de junho de 1964 e em atividade
ao ser promulgado o Decreto-lei nú-
mero .146.

Sou, portanto, pela legalidade das
apostilas de fls.

Brasília, 4 de maio de 1971. — Mi-
nistro Vergniaud Wanderley.

ANEXO X, A ATA N.° 29, DE 1971

Parecer da 5.° Diretoria, a que se
referiu o pronunciamento do • Minis-
tério Público (v. Anexo VIII), eco-
:lutei pele Tribu..al, na Sessão Ordi-
nária realizada em 4 de maio de 1971, .
quando foi julgada ilegal a concessão
'a D. Marta Pia Nunes (Processo nú-
mero 40.280, de 1958, relatado pelo

, Senhor Ministro-Substituto Ewald
Pinheiro .

Aposentadoria — Decreto-lei /lite
mero 148-67.

A concessão já foi oportunamente
examinada (fls. 43v).

Cogita-se, agora, das alterações de-
correntes da Lei número 4.345,. de
1964 e do Decreto-lei numero 146, de
1967 (Tesoureiros-Auxiliares).

Face à diligência de fls. 63v, forara
apresentados os elementos de 64 a 81,
que traduzem opiniões favoráveis do
DASP e da douta Consultoria Geral
da República (Parecer número 538-11)
'quanto à aplicação daqueles (imita.
mas legais aos inativos.

Diversa, porém, tem sido a orien-
tação aqui dominante (Decisão do
TCU de 4 de junho de 1969, Processo
26.339, de 1969), eis que a nova clas-
sificação, não foi expressamente ditam
gida-aos inativos, para alcançá-ols.

Tem sido aplicada a Lei número
2.622, de 1955, no sentido de que a
atualização nela autorizada é apenas
quanto aos valôres dos. níveis ou pe.
drões, sem considerar transformaçoes,
como neste caso.

Outra não é a norma que emana
da Súmula número 38 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal.

Assim, opino seja julgada legal a
concessão decorrente da Lei número
4.345, de 1964 (fls. 62, letra "a") e
Ilegal a do Decreto-lei número 140,
de 1967, por que não extensivo aos
.inativos.

5.' Diretieria, 12 de março , de 1971:
— Wmstião Baptista Af jonso, Dire-
tor.

Processo número' 40.280, de 1958.2
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Instituto Nacional 'do Livro
CONVÊNIO DE COEDIÇÃO

O Instituto Nacional do Livro, do
Ministério da Educação e Cultura, se-
diado nesta cidade,, na Rua da Im-
prensa, n9 16, abaixo denominado INL,
e a emprêsa Livraria José/ Olympio
Editora S.A., legalmente estabelecido,
na Rua Marquês de Olinda, n9 12 —
Rio de Janeiro — GB., doravante de-
nominada Editor, convencionam entre
ai coeditar a obra intitulada "Segara-
na", de João Guimarães Rosar com
aproxireadamente 400 páginas de tex-
to, com ilustrações, capa a 4 côres,
edição em brochura, formato 13x18,3,
mediante as seguintes condições:

Cláusula primeira — O Editor se
compromete a não alterar o título, a
capa, o texto e- as ilustrações, já apro-
yados pelo INL.

Cláusula segunda L- O Editor fará,
por sua conta, uma tiragem de 8.000
(oito mil) exemplares da referida obra,
os quais serão vendidos ao preço uni-
tário de Cr$ 12,00 (doze cruzeiros),
obrigando-se também a inscrever, no
verá da ,segunda capa, êsse preço,
bem como; na fôlha-de-rõsto, os dize-
res: "Em convênio com' o Instituto
Nacional do Livro".

Cláusula terceira -= O INL se com-
promete a adquirir três mil e qui-
nhentos (3.500) olemplares dessa obra.
com o desconto de quarenta por cento
(40 %), sôbre o preço de capa con-
vencionado, para distribuição às' bi-
bliotecas inscritas e aos seus postos de
yenda no território nacionaL

• Cláusula quarta — No prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos a partir da data da assinatura do
presente convênio, o Editor entregará
ao Almoxarifado do INL o total de
exemplares mencionados na cláusula
terceira.

Cláusula quinta — O INL efetuará
o pagamento dentro das .suas normas
usuais, mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pelo
Código de Contabilidade Pública da
União, reservando-se o direito de exi-
gir quaisquer outros documentos, até
agora não previstos, que venham a ser
solicitados pelo Tribunal de Contas da
União ou outro órgão controlador do
Serviço Público Federal.

Cláusula sexta — O Editor declara
ter plena ciência de que o pagamento
será efetuado atreves de cheçue con-
tra o Banco do Bessil, em conta espe-
cificamente destinada a essa despesa,
conforme a classificação do recurso
próprio no Orçamento da União.

Cláusula sétima — O Editor cumpri-
rá, por si ou por seus sucessores, as
.cláusulas do presente convênio, que
vai redigido em 8 (oito) vias, é pri-
meira das quais ficará em seu , poder,
mediante' recibo passado nas •outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula oitava — Ficará em poder
do INL a sia dos originais aprovados,
bem como cópia das ilustrações e da
capa.

Cláusula nona — 0_ presente con-
vênio se considerará concelado se dei-
xarem de ser cumpridas as condições
estabelecidas nas cláusulas primeira,
segunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam o
presente Convênio a Diretoria do -Ins-
tituto Nacional do Livro e o repre-
sentante legal da Livraria José Olym-
pio Editôra S.A.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1971.
— Maria Alice Barroso, Diretora do
INL.

Representante da Livraria José
Olympic. Editôra S.A. — Geraldo Jor-
dão Pereira.

(Oficio 11.9 886).

TËRMOS
CONVÊNIO DE COEDIÇA0-

O Instituto Nacional do Livro, do
Ministério da Educação e Cultura, se-
diado nesta cidade, na Rua da Im-
prensa, n9 16, abaixo denominado INL,
e a empresa Livraria José Olympio
Editóra S.A. _legalmente estabelecida
na Rua Marcities de Olinda, 12 — Rio
de Janeiro — GB., doravante deno-
minada Editor, convencionam entre si
coeditar a obra intitulada "A Morte
da Porta Estandarte e Outras Histó-
rias", de Anibal Mendonça, 288 pági-
nas de texto, com ilustrações, capas a
4 cores, edição em brochura, forma-
to 13 x 18,5 mediante as seguintes con-
dições:

Cláusula primeira — O Editor se
compromete a não alterar o titulo, a
capa, o texto e as ilustrações, já apro-
vadas pelo INL.

Cláusula segunda ,- O Editor fará,
por sua conta, uma tiragem de 5.000
(cinco mil) exemplares da referida
obra, os quais serão vendidos ao Pre-
ço unitário de Cr$ 12,00 (doze cruzei-
ros), obrigando-se também a inscre-
ver, no verso da segunda 'capa, êsse
preço, bem como, na fôlha-de-rôsto,
os dizeres: "Em convênio cone o Ins-
tituto Nacional do Livro".

Cláusula terceira — O INL se com-
promete a adquirir dois mil (2.000)
exemplares dessa obra, com o descon-
to de quarenta por cento , (40 %), se-
bre o preço de capa convencionade,
para distribuição às bibliotecas ins-
critas e aos seus postos' de venda no
território nacional.

Cláusula quarta — No prazo má-
mo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados a partir da data da assinatura
do presente convênio, o Editor entre-
gará ao Almox.arifado do INL o total
de exemplares mencionados na eláu-
sula terceira.

Cláusula quinta — O INL efetuar&
o pagamento dentro das suas normas
usuais, mediante empenho prévio, re-
cibo e documentação exigidos pato
Código de Contabilidade Pública da
União, reservando -se o direito de exi-
gir quaisquer outros documentos, at4
agora não previstos, que venham a ser
solicitados pelo Tribunal de Contas da
União ou outro órgão controlador do
Serviço Público Federal.

Cláusula sexta- — O Editor declara
ter plena ciência de que o pagamento
será efetuado através de cheque 'con-
tra o Banco do Brasil, em conta e,-
pecificamerIte destinada a essa despe-
sa, conforme a classificação do recurso
próprio no Orçamento da União.

Cláusula sétima — O Editor cum-
prirá, por si ou por seus sucessores,
as cláusulas do presente convênio, que
vai redigido em 8 (oito) vias, a pri-
meiro das quais ficará em seu ppder,
mediante recibo passado nas outras
vias pertencentes ao INL.

Cláusula oitava — Ficará em poder
do INL a via dos originais aprovados,
bem como cópia das ilustrações e da
capa.	 .

Cláusula nona — O presentè convê-
nio se considerará cancelado se dei-
xarem de ser cumpridas as condições
estabelecidas nas cláusulas primeira,
segunda e quarta.

E, por estarem de acôrdo, assinam
o presente Convênio a Diretora do
Instituto Nacional do Livro e o repre-
sentares legal da Livraria Jose Olym-
pic) Editóra , S.A.

Rio de Janeiro. 4 de maio de 1971.
— Maria Alice Barroso, Diretora do
INL.

Representante da Livraria- Joeá
Olympic) Editora S.A. — Geraldo" Jor-
dão Pereira.

(Ofício 119 886).

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

RAÇA AÉREA 'BRASILEIRA

Comando da 6q Zona Aérea
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Aditivo ao térvio de ajuste dos servi-
. ços de' limpeza e conservação de to-

dos os andares, inclusive sobreloja
e subsolo do edifício do Ministério
da Aeronáutica (referente ao têr-
mo de ajuste originária da tomada
de preços n.° 001-LIC-70), em. Bra-
sília — DF — celebrado com a firma
Esplanada — Conservadora de Imó-
veis Ltda.

Pelo presente,' fica prorrogado até
1. 0 de julho de 1972, de'comum acôr-
do, na forma da Cláusula XII, o Ter-
mo de Ajuste dos serviços de limpeza
e conservação de todos os andares,
inclusive sobreloja e subsolo do Edi-
fício Sede do Ministério da Aeronáu-
tica, sito na Esplanada'dos Ministé-
rios, bloco 2, em Brasília — DF.

A despesa para a execução do pre-
sente, será atendida à conta dos re-
cursos do Programa 08.07.2.015, Co-
ordenação e Execução dos Serviços
Administrativos e Operacionais, Ele-
mento 3.1.32 — Serviço de Terceiros,
distribuído á 8.0 Zona Aérea, de acôr-
do com o Plano de Ação — 1971.

Brasília, 1.° de julho de 1971. —
Brigadeiro-do-Ar — Mário Calmon
Eppinghaus, Comandante de 6. 0 Zona
Aérea. — José Gomes Ferreira.

Testemunhas: Roberto Fonseca de
Paiva, Ten Coronel Intendente —
Chefe do Gab-6; Sebastião Cançado
Couto, Capitão Intendente, Chefe da
Seção de Licitações.
(N.° 2.421-B — 16-6-71 — Cr$ 17,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Diretoria de Administração
Contrato de locação de serviços que,

entre si, fazem o Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
e Moda° — Revestimentos Espe-
ciais Ltda., de aaôrdo com 'a au-
torização constante do processo nú-
mero 590-71, Tomada de Preços nu-
mero 05-71, realizada em 26 de
maio de 1971 e aprovada pelo Se-
nhor Diretor de Administração em
31 de maio de 1971. .
Pelo presente instrumento, de um

lado, a empresa Modelo -e- Revesti-
mentos Especiais Ltda., com sede 'na
cidade de Brasília, Distrito Federal,
à SIA Trecho 2, lotes 1.090-100, nes-
te ato representada pelos seus sócios
Roberto Maurício Morais e Frank Ro-
bert Balialai May, brasileiros, casado,
comerciante, residentes nesta cidade,
e, de outro, o Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral (MPCG),
neste ato representado pelo Diretor
de Administração, Sr. Carlos Messias
Barbosa, têm justo e contratado o
fornecimento, e instalação de Divisó-
rias com montantes em perfis de alu-
mínio anodizado, na côr natural, e
painés removíveis, no 179 andar do
Edifício do BNDE, nas cond1:e:5es
abaixo:
- 1 — A Empresa deverá executar o

seguinte:
Instalação de Divisbrias som more

taigtes em perfis de alumínio ente-
sado, na -côr natural, e painée reto-

viveis, no" 179 andar . do 	 do
BNDE em Brasília, tudo de actirdo
com o Edital de Tomada de Preços
n9 05-71, e respectivas plantas, era
número de 2 (duas), apresentadas
pelo Ministério do Planejamento _e
Coordenação Geral e que ficam f a- -
sendo parte integrante deste con-
trato. -

II — Durante a execução da obra,
o Ministério do Planejamento e Co-
ordenação Geral, de acôrdo com sua
modificação parcial da deposição das
conventência, poderá determinar a
modificação parcial da disposição das
divisórias internas, mentidas , as es-
pecificações constantes do Edital e
das Plantas.

III — A obra deverá ser concluída
e • entregue ree prazo de 30 (trinta)
dias, improrrogàvelmente, da data
do recebimento do empenho.

IV — O Ministério do Planejamen-
to e Coordenação Geral pagará à em- ! -
presa a quantia de Cr$ 35.713.38
(trinta e cinco mil, setecentos e treze •
cruzeircs e, trinta e seis centavos), 10
(dez) dias após a conclusão da obra
e depois de ser devidamente exami-
nada e considerada perfeita.

V — A falta de cumprimento, -por
qualquer das partes, das obrigações
assumidas no preset ee instrumento,'
dará, a outra o direito de rescindir
este contreíto, independentemente de
interpelação judicial ou extra judi-
cial.

VI — As partes contratantes fica.
rão exoneradas de cumprir as obri-
gações assumidas pelo presente con-
trato, quando ocorrer motivo de fôr-
ça maior. ou caso forttzito, na forma
prevista no aritgo 1.058, parágrafo
único, do Código Civil, enquanto tais
motivos perdurarem.

VII =- Para garantia- do fiel cum-
primento -do presente contrato, a
empresa Modelo — Revestimentos
Especiais Ltda. presta, 'nesta data, era
conta vinculada no Banco do Brasil
S. A. — Agência Central, desta ci-
dade, caução no valor de Cr$ 3 571,33
(três mil, quinhentos e setenta e um
cruzeiros e trinta e treS centavos)
correspondente a 10% (dez por cen-
to)' do valor contratual, de acôrdo
com o artigo 135 do Decreto-lei rei-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967.
asse depósito sõmente poderá ser le-
vantado após a entrega e aceita-
ção do objeto contratual. 	 •

VIII — A despesa decorrente da
execução do presente contratoe no va-
lor de Cr$ 35.713,36 (trinta e c:nco
mil, setecentos e treze cruzeiros e
trinta e seis centavos), correrá à
conta da dotação orçamentária cons-
tante da, rubrica 3.1.3.2 — Outros
Serviços de Tereeiros.

IX — Os contratantes elegem, de
comum acórdo, o fôro desta cidade
para dirimir qualquer conflito de-
corrente da execução do presente ins-
trumento.

Assim, justos e contratados, assi-
nam o presente em 5 (cinco) vias de
Igual forma e teor, duas das quais
se destinam à firma Modelo — Re-
vestimentos Especiais Ltda., e três ao
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, na presença das tes-
temunhas abaixo.

Brasília, 7 de junho de 1971.- —
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral: Carlos Messias Bar-
bosa; Diretor de Administração. —
Modelo — Revestimentos Especiais
Ltda.: Frank Robert Ballatal Moy,
CPF ne 000.598.891.

Testemunhas: Eduardo Gurgel ao
Amaral Valente, CPP no 022.405.997.
— Roberto Mauricio Morais, CPF nú-
mero 001.969.081. — Roberto Ramos
Godinho, CPF 319 008.188.771.

(8(9 2.808-B — 144-% — 04 78,00),

DE CONTRATO
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representando, na qualidade de seu
Diretor-Executivo, a Coordenação do
Desenvolvimento de Braille — 	
CODEBRAS, de aeora eai diante de-
nominada apenas Ceesionário, reeolve-
ram firmar o presente Convinio me-
diantes as cláusulas e coneições se-
guintes:

Cláusula primeira — O presente con-
vênio tem por objeto a creeão de 43
apartamentos quu pz rfaeem a totali-
dade do Bloco 1 da SQS 214 em
Brasília, DP., ao Ceesionerio, tre,nsi-
tóriamente, para a ocupação por fun-
cionários civis buresratas do Serviço
Público Federal, transferidos para a
Capital Federal.

Cláusula segunda. — A distribuição
dos imóveis referidos na clausula ;en-
te:10r, tremente poderá ser feita para
funcionários burocratas de nivel 12 ou
superior.

Cláusula terceira O Cessionário
se compromete a pager ao Cedente a
quantia de Cr$ 400,00 (quatrocentoa.
cruzeiros) mensais por apartamento
do imóvel citado na Cláusula primei-
ra como taxa de ocupação. Tal quan-
tia deverá ser recolhida ao Quartel
General da 64 Zona Aérea.

Cláusula quinta — A administração
dos Imóveis cedidos cabe ao CeM10-
nárlo que poderá contratá-la com ter-
ceiros, incumbindo-se da conservação
nu condições em que forem recebi-
dos, de acôrdo com a vietoria procedi-
da no ato da ceseao.

Cláusula quinta — Caberá ao. Ces-
tdonário, aleni das despesas de con-
servação e manuteneão das áreas pri-
vativas e comuns cio imóvel e suas
Instalações, o pa e reesnto das taxas de
água, es-to, luza telefone, impostos e
outras que rec:dain zebre o objeto des-
te convenio.

Cláusula sexta — Néo poderro ser
executada.; reeeitierções e obras nos
eik.,, dos imóveis.

Cláusula R(.!11;? , — O prazo da pre-
sente cessão é de 12 (doze) meses, con-
tados da e:etiva entrega das chaves
mediante termo de entrega e recebi-
mento sendo o Cedente representado
nesse ato pelo Prefeito de Aeronáutica
de ,Brasilia podendo ser prorrogado
se houver interesse das partes conve-
nentes.

Cláusula oitava — Na devolução dos
Imóveis terá procedida vistoria a ser
efetuada pelo Cedente em conjunto
com o Cessionário, na qual serão cons-
tatados e aval iados eventuais estragos,
-inclusive pintura, cuja reparação fi-
cará a cargo do Cessionário.

Cláusula nona — O inadimalemen-
to das obrigações ora convenidas oca-
sionará rescisão, feita a notificação
prévia no prazo de 90 (noventa) dias.

Cláusula décima — Por solicitação
do Ministério da Aeronáutica para
devolueão dos apartamentos, a 	
CODEBRAS se obri ga a fazer a devo-
lução no prazo de '90 (noventa) dias

a contar da data do recibo da solici-
tação da devolução.

Subcláusula primeira — A solicita-.
çi'et e devolução serão feitas no cor-
respondente à totilidede dos aparta-
mentos, objeto dêste Contrato.

Cláusula décima prinzefra — A Coor-
denação da execução do presente coa-;
'vênio ficará a cargo do Sr. Prefeito
de Aeronáutica de Brasília. represen-
tante credezsciado do Ministério da
Aeronáutica cru Brasilia.

Cláusula décima se ;tunda — Pica
eleito o fdro de Brasília; para dirimir
questões judiciais relativas; ao pre-
sente convênio, renunciando as partes
a qualquer outro que tenham ou ve-
nham a ter por mais privilegiados
que seja. E, estando assim justo e de
acordo, lavra-se o presente em 7 (sete)
vias datilografadas, de igual teor e
forma, para um Único efeito legal,
que depois de lido e achado conforme,
é assinado pelas partes já menciona-
das e pelas testemunhas rbaixo e ree
gistrado no livro competente do Quar-
tel General da Sexta Zona Aérea.

Pelo Cedente: Brigadeiro-do-Ar —
Mário Calnum Eppinghaus.

Pelo Interveniente: Hélio de Arcai-
/o Mo.

Pelo Cessionário: Aniantino da Sil-
va Mareco.

Testemunhas: Célia Alves dos San-
tos, Cel.-Aviador. — Hilton Paira,
Ten-Cel. Aviador.

(Ofício la4 203).

Coordenação

F
io Desenvolvimento de Brasília

;éneo de Convênio celebrado entre o
Quartel General da 6, Zona Aérea,

' o Grupo Executivo da Complemen-
tat;do da Mudança de Úrgrl .)s da

•ACnzinistração Federal para Brasilla
GEMUD e a Coordenação de De-

senvolvimento de Brasília
•CODEBRAS, para cessão de imóvel
em Brasilia.

Aos 27 dias do mês de maio de mil
?novecentes e setenta e um, no Gata-
alete do Exmo. Senhor Comandante

Sexta Zona Aérea, presentes o Ex-
reelentissimo Senhor Brigadeiro Mário
Calmon Eppinghaus, brasileiro, casado,
militar, residente e domiciliado em
Breallia, representando, na qualidade,
de Comandante da IP Zona Aérea, o

inistério da Aeronáutica, neste ato
denominado simplesmente Cedente, o
Exulo. Senhor Doutor Hélio de Araú-
jo uSbo, brasileiro, casado, funcionário
público, residente • domiciliado em
Mrasilas Dintrito Federal repre-
•entendo, na qualidade de seu Prad-
adente, o Grupo Executivo da Comple-
anentação de Mudança de órgãos da
'Admi nistração Federal para Brasília
e— GEMUD, que funciona neste ato
¡como Interveirlentet e doravante é tts-
em eenominado, e o Doutor Amantino
da Silva Marreco, brasileira, casado,
funrienerio nriblico, residente e domi-
ciliado em Brasília — Distrito Federal,

•



,York —• Engenharia e Comércio Ltda. '	 •awevaramese•r19:000,
Delta — Eletricidade, Indústria e Consércio.Ltda. .... : . ,,, a la• 84.500,

'Observação: — A Adjudicação cabe à firma a Cengel —: Comércio e
ganharia Elétrica Ltda.", par ter apresentado menor prego o dentro daa Eira
pacificações fornecidas pela Dividia de Obras. , 	 ,	 , . •

Divisão de Obras, 14 de' Junho' da 1971. — Elia* Como, Çhefe da S.
da D. Obras — Visto: BrauLa Pinto Mourdo, Rena p/Exp.dnIe da a.), clAA
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MINISTÉRIO po EXERCITO

4

Obrai — Portaria GMB — 38-71
•

• 1 MINISTÉRIO-DA JUSTIÇA

Departamento de Administração

Divisão de Obras
Quadro comparativo dos preços apresentados'-pelas firmas convidada& a

apresentarem propostas para execução de projeto e especificações, com a
devida aprovaçao pela Comissão Eataclual de Rnergia, das instalações elé-
tricas do prédio do Arquivo Nacional, situado na Praça da República n 9 26,
na cidade do Rio de Janeiro — Guanabara, de meado com o convite n 9 1-71,
de 4 de . junho de 1971, -

Firmas

,
CENGEL -a Comércio e Engenharia Elétrica Ltda. 	
ELETROCENTO. aa Serviços, de Eletricidade" Ltda. 	
São Paulo — Engenharia Indústria e Comércio. Ltda. 	

Valor daa

•Pa0Ptasta4
, Cr$

13. 000,00
17.800,00
19.000,00

Segunda-fsIrs 2
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EDITAIS E -AVISOS
• PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

' OUSO	 • -
TOMADA DE PREÇOS N9 09-71
Cama de tubos it tela galvanizados

Tomamos público, para conheei-
mento das firmas interessadas, que no
próxima dia 14 (quatorze) de julho de
1971, quarta-felra, às 16,00 (dezes-
seis) horas, na Diretoria de Seaviçoe
Gerais, Palácio dO Planalto, 4 9 andar,
serão recebidas • 'abertas propostas
para execução doa serviços de cons-
trução e instalação de uma Cérea com

a extensão de 1.600- metros e altura
de 3,30 metros* em área da Presidên-
cia da República, nesta Capital. At
espeotticaçaes da cêrca e as condições
"da licitação constara do Edital que
está afixado, com o modêlo da pro-
posta e a respectiva planta, no qua-
dro de avisos da Diretoria de Serviços
GeraisaPalácio do Planalto 49 andar.

Brasília, 1 de junho da 19.71. —
Fiero Ludovico Cobbato, Presidenta da
Comissão,-

Dias: 11, 18, 21, 22, 23, 24 e 25-8-71.

DEC — .tiorA

Comissão Especial de Obras n°

• Comisso do Licitaç5e-s

TOMAM DE imEços N.,9 e
• . DE 1971	 -

	

EDITAL	 ,

Finalidade:
•‘ —.Construção do Pavilhão Bala 119

3 do Esquadrão HIpo do 1° de.gimen-
. j j cava la -ia de Guardas, locali-

zado no Setor Militar Urbano, em
Brasília — Distrito Federal.

Edital:

aa Afixado, át disposição dia inte-
ressados, na Comissao Especia) • de
Obras riS 1, no Setor Militar Urbano,
Brasília — Distrito	 -1.

Datas:

— A entrega doe - envelopes *A*
de inscrição à Licitação e "B" prol
posta de preços,. devera ser Rita
CE01, no Setor Militar Urano, no
dia 5 de julho de 1971, ia 10:00 hos,
rãs, quando se encerrará a inscriaao
Paar a Licitação..

• Disposições: ,

- A-COmissão Especial de Obras ne
I estará à dispoSiço dos interessados
para quaisquer esclarecimentos, dal
8:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:30 ho-
ras, exceto aos sábados e dias nao
úteis.	 -	 -

Brasília — Distrito Federal, 16, de
junho de 1971. — Guaracyaba de
Aleito Barreto, Major Presidente da
Comissfaa de Licitações da CE011,

a
Dias:-17, 13 e 21.	 •

SOCIEDADES
MADUREZA

• CONTRÁTO SOCIAL
• Severino Márcio , Pereira Meirelles,

•brasileito, estudante e professor, sol-
teiro, nascido em Pirajui, Estado de
são Paulo, no dia três de maio 'de
1952, documento de identidade -
aluo 5.150.597, cartão de identifica-
ção de contribuinte n.° 35840560304,
residente SQN bloco H apartamento
309 em BrasIlia, Distrito Federal e
Jonas_ José Peixoto, brasileiro, estua
dante e professor, solteiro, nascido em,

• Itú, Estado de São Paulo, no dia vin-
te e urn de novembro de 1948, do-
cumento de identiaade n.° 838.828,
cartão de identificação de contribu• •
late n.° 438184638-91, residente à SQN
312 bloco H apartemeito 309 em Bra-
sília, Distrito Federal, vêm constituir
uma sociedade mediante as cláusulas
e condições segulatesz

Cláusula Primeira A sociedade
girará sob a 'denominação de "Magos
Maduzera", com sede na •sQN 704-3,
bloóci F, n.° 32, -sala ,203, e faro no
Distrito Federa:, com tempo de dura-
ção indeterasinado.	 .•

Cláusula Segunda --- O Capital So-
cial será de Cr$ 3.00000 (três mil cru-
zeiros) dividido em vinte cotas iguais
de Cr$ 150.00 (cento e-cinquenta cru-
acima), assim distribuídas: Ao sócio
Severino Marc! Pereira Meirelles dez
cotas e ao sócio Jonas José , Peixoto
dez cotas.	 •

Cláusula Terceira — A sociedade
terá. como fins a prestação de serviças
de ministrar aulas a , diversas pessoas.
- Cláusula Qgarta A sociedade sara
representada ativa e passiva, judicial
e extrajudicialmente pelos dois sócios
severino Márcio Pereira Meirelles e
Jonas 'José Pe xoto. 	 • • •

Cláusula Quarta -- A sociedade bCrá'

- administrada pelos ' sócios Sei/ g:rim-
Márcio Meireles e Jonas Peixoto cs
quais poderão assinar papéis da Bucle-
dada conjunta qu separadamente. sev-
o porém proibido assinar em .nome

da sociedada quaisquer documen:os
alheios aos interêsses da firma tala
como: avais, fianças. recibos, promra,
ções, cessão de direitos, etc., ficando

_

em tais casos o referido sócio respon-
sável particularmente pelos seus atos.

Cláusula Sexta — O presente con-
trato poderá ser reformulado total pis
parcialmente a critério dos sócios.

Cláusula Sétima — A responsabili-
dade dos Bacios se limita ao montante
do Capital.

Cláusula Oitava — A sociedade po-
dará ser extinta nos tèrmos do artigo
21 do Código Civil Brasileiro• devendo
o património líquido ser dividido en-
tre os sócios proporcionalmente ao nú-
mero de cotas.
,8 • 1.° No caso de morte proceder-

se-á um balanço geral, distribuindo
aos herdeiros ou sucessores a parte
que lhes couber em dinheiro, a vista
ou a prazo, conforme combinares.

2.0 No caso de retirada 'de um
dos sócios, a sociedade se extinuguirá.
Neste caso, proceder-se-á nos termos
da cláusula oitava. Se a sociedade
tiver mais de dois sócios, proceaer-
se-á o balanço "In pagará o que cou-
ber ao sócio retirante, ficando as !lac-
tas distribuidas entre -os sócios :re-
ma nascentes.

Cláusula nona"— No dia - 31 de de-
zembro de cada ano proceder-se-a à
um balanço geral, dividindo entre

percionalmente .às quotas: •
os sócios os lucros ou prejulzba pro-

Cláusula Décima:-7 Mensalmente os
dois sócios retirarão, -coma "pro las
bote", cada um ata no máximo 10
(dez). salários-minimos, sendo lançado
ermo deepesas gerais.
' Cláusula Décima Primeira — Os ca-

sos omissos serão resolvidos-'pelos sé-
cios. •	 1 	 •	 -

por estarem assim contratados as-
sinam o presente instrumento aia pre-
sença de duas testemunhas.

Brasília, Dlearito Federal, 16 de Ju-
nho de 1971. —•Severino Márcio Pe-
reira Meirelles (sócio). — fonas- Jose
Peixoto — (sócio).	 '•
(N.° 2,416 -B — 16-8 -71, — Cr$ 49,00)

- BANCO CENTRAL DO BRASIL

BOZANO, SIMONSEN — DISTRI-
BUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no -Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, paradesPaa
cho- de 28 de abril de 1971, exarado
no processo n° A-71-842 e puNicado
no Diário Oficial da União de 5' de
maio de 1971, aprovou o aumentoade
capital da' Bozano, Simonsen — Dia-
tribuidora Títulos • e Vaiares Mo-
biliários Ltda., com sede na cidade
do Rio de Janeiro-(GB), de Cr$ 	
25.500,00 para Cr$ 100.000,00 e a sua
transformação em sociedade por
ações,- adotada a defiorninaçâo aBio-
sano Simonsen — S. A. — . Distribui-
dora de Títulos e Vaiares Mobiliários",
conforme escritura pública de 16 de
fevereirp de 1971 lavrada M st. 52 tio
livro 2.350 do Cartório do 3.° Ofício
de Notas da cidade do Rio de Janeiro
( GB) . , 7, Por ser verdade, eu, Eliane
Lobato Ferreira: Gomes, funcionária
dèste Banco Central, lavrei a presente
Certidão, que também vai, assinada
pelo Chefe da Divisão de Pruessos da
Gerência de Mçrcados de Capitais, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Sil-
va, em 8 de junho de 1971.
(N° 2.392-8'— 15.6.71— Cr$ 13,00).

•
BANCO CENTRAL DO -BRASIL

BANCIONAL B. Á. —1 CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO •
CERTIDA0

• Para fins 1de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Bra ça, por despa-
cho de 18 de maio de ItY71, exarado

no processo na A-71-1.158 e publica-
do no Diário Oficial da União de 28
de maio de 1971, aprovou a reforma
de estudos da Cofibens S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimento,
com sede na cidade de São Pealo
(SP), inclusive com mudança de de-
nominação para Bancional S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mento, como deliberado_ em assem-
bléia geral extraordinária de 30 de
março de 1971. E, por ser verdade,
eu, Eliane lobato Ferreira' Gomes,
funcionária aêste Banco Central, la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais. Sr. Carlos No-
ronha Gomes da- Silva, em .3 de ju-
nho de 1971.	 • .	 ,
(N°2.303-13 — 15.6.71 — Cr$ 13,00)e

•

BANCO 'CENTRAB DO BRASIL

BANCO AMÉRICA. DO' SUL S. A:,

'	 erma°	 •
-

Para fins da arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que és-
te Banco Central do Brasil, por des-
pacho de 23 de abril de 1971, exarado
no processo n° 75-71 e publicadq no
Diário Oficial da União de 7 de maio
de 1971„ apnavou a incorporação do
Banco da Cidade de Americana S, Á.
pelo Banco América do Sul S. A., se-
diados em Americana (SP) e São
Paulo (SP), recpectivamente, na con-
formidade do deliberado pelas cor-
respondentes assembléias gerais ex-
traordinariaa de 19 de março de 1971,
realizadas às 12,00 o 9,00 horas: E,
Por ser -verdade, eu Roberto 1:Mien-
(mut doa Santos, funcionário do
Banco do Erasil S. A., em exercício
neste Órgão, lavrei a presente Certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Oagantzação e
Autorizações, Sr, Manoel Francisco
de Hannequirn, em 14 de arnalo de
1971.
(N° 2.3a5-13 — 15.0,71 — Cr$ 10,0))a
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
!FALCASTIEL S. A. — CORRETORA

DE CAMBIO E VALORES
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-

1s

istro do Comércio, Certifique que o
anca Central do Brasil, por despa-
ix de 7 de abril de 1971, exarado no
lecesso n° A-71-174 e publicado no
aiTiO Oficial da União de 16 de
ia il de 1971, aprovou a reforma do
tatuto da Valcastiel S. A. — Cor-.

te,ora de Câmbio, e Valõres, com sé-
, e na cidade de São Paulo (SP), in-
elusive com mudança de denomina-.
pão para Prosper S. A. — Corretora
cie Valõres Mobiliários, como delibe-
ea:.io na assembléia geral extraordi-
:Pária de 30 de novembro de 1970. E,

t
or ser verdade, eu, Eliane Lobato
erreira Gomes, funcionária clêste

f:anco Central, lavrei a presente Cer-
kieão, que também vai assinada pelo
;Chefe da Divisão de Processos da
Gerência de Mercado de Capitais,

"-a.'. Carlos Noronha Gomes da Silva,
ern 51 sie Maio de 1971.

1,;' 2.396-B — 15.6.71 — Cr$ 10,00).

E.,!.';CO CENTRAL DO BRASIL
• BANCO REGIONAL S. A.-

CERTIDÃO

Para fins ile arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Écahor Chefe da Divisão de Organi-
zararzo e Autorizações do Banco Cen-
tre] cio Brasil, por despacho de 2 de
Inarço de 1971, exarado no processo
n" SP-48-70 e publicado no Diário
Ofic:al da União de 30 de março de
1971, aprovou as deliberações da as-
aembléla geral extraordinária de 29
de maio de 1970 do Banco Regional
E. A., com sede em São Paulo (SP),
pda. substituiu parcialmente reserva

izacla no aumento de capital de
Cra' 0.075.000.00 para Cr$ 9.807.000,00
dee:dido em assembléia geral extra-
ordinária de 12 de fevereiro de 1970 e
araxriormente aprovado pelo Chefe
4C.:.te Serviço Regional, conforme
cia4aeho de 19 de março de 1970
eaarado no mesmo processo e publi-
e.ído no Diário Oficial da União de
91 de março de 1970. E, por ser ver-
dade, eu, Lino Penha, funcionário do

anco do Brasil S. A., em exercício
neste banco, lavrei a presente Certi-
dáa, em segunda via, que também
vai assinada pelo Substituto do Ad-
junto do Chefe do Serviço Regional
da Inspetoria de Bancos, Senhor Pau-
lo Santiago Bottrel, aos 2 de junho
de 1971.	 •
(N^ 2.397-B — 15.6.71 — Cr$ 12,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO DA PRODUÇAO E

COMÉRCIO

eErriblio
Para fins de arquivamento no Re

gis,ro do Comércio, Certifico que és-
te lane.° Central do Brasil, por des-
pacho de 15 de abril de 1971,, exarado
no processo n° 83-71 e publicado no
D.cirio Oficial da União de 26 de
abril de 1971, 'aprovou o registro, no
gan.ivo não exigível do Banco da
Produção e Comércio S. A. com se-
do em Aracaju (SE), da impOrtância
de Cr$ 30.320,72, para futura incor=
pnração ao capital, na conformidade
do deliberado pela gssembléia geral
ordinária de 26 de fevereiro de 1971.
E, por ser verdade, eu Roberto Bit-
tencourt dos Santos, funcionário do
Panei, do Brasil S. A. em exercício
neste órgão, lavrei a presente Certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e
Autorizações, Sr. Manoel Francisco
de Hannequim, em 29 de abril de
1971.
ai? 5,309 mm 154,11 .m cal 1§.9

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

CONCÓRDIA COMPANHIA
DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico que Concórdia Companhia
de Seguros, arquivou nesta Junta sob
o nO 42.694, por despacho de - 15 de
abril de 1971, as Velhas do Diarto Ofi-
cial da União, de 15 de rriarço de
1971, com a publicação da Portaria
nQ 63, de 12 de fevereiro de 1971, do
Exmo. Sr. Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, aprobatória do
aumento do capital da sociedade de
Cr$ 350.000,00 para Cr$ 483.000,00 e
a conseqüente alteração estatutária,
conforme deliberação em Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 15
de maio de 1970, publicada no mesmo
Diário Oficial, em seguida à Porta-
ria do que dou fé. Junta Comercial
do Estado da Guanabara, em 15 de
abril de 1971. — Eu, Coralia Ferrei-
ra Pinto, escrevi, conferi e assino. —
Coralia Ferreira Pinto. Eu, Secretá-
rio-Geral da Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara, subscrevo e assi-
no. — Manoel Lopes Barreto Vianna.

(1n19 25.357	 9-6-71 — Cr$ 15,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO f

"PABREUFINAN S. A. a-
FINANCIAMENTO — CRÉDITO

INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Senhor Secratário-Geral
desta Junta, exarado em petição ta-
xada com Cr$ 5,00 e protocolada sob
n° 6.266-70, que a sociedade: —
"Palireunfinan S. A. — Financia-
mento — Crédito — Investimento",
alterada de "Pabreu-Financiamen-
tos, Créditos e Investimentos S. A.",
com cede nesta Capital, à rua Sete
de Abril, 97 — 1° andar, tem seus es-
tatutos sociais e demais documentos
legais de sua constituição, devida-
mente arquivados nesta Repartição,
sob número 204.139 — por despacho
da Junta Comercial, em sessão de 12
de junho de 1962 sendo o seu último
arquivamento, o de número 442.353
em sessão de 13 de outubro de 1970, a
feaha do Diário Oficial da União, —
edição de 24 de setembro de 1970, que
publicou a certidão expedida pelo
Banco Central do Brasil, aos 11 de
setembro de 1970, aprovando a eleva-
ção do capital social de Cr$ 	
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei-
ros) para Cr$ 3.100.000,00 (três mi-
lhões e cem mil cruzeiros) efetuado
por incorporação de reservas; e a re-
forma do estatuto, como deliberado
na assembléia geral extraordinária
de 30 de abril de 1970; do que dou
fé. Secretaria da Junta Comercial
do Estado de São Paulo, 28 de outu-
bro de 1970. Eu, Kimie Hanai Bue-
no, Escriturária (nível I), a escrevi,
conferi e assino: Kimie flanai Bue-
na. E eu, Dinorah Prado Storelli, —
Chefe Stfistituta da Seção de Certi-
dões, a subscrevo: Dinorah Prado
Storelli. — Visto: — Perceval Leite
Britto, Secretário-Geral. — José
Macedo dos Santos, Secretário-Geral
Substituto.
(N° 2.398-B — 15.6.71 — Cr$ 28,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

BANCO DAS NAV:MS
cvarnalo

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com Cr$ 5,00 e protocolada sob nú-
mero 2.521-71, que o "Banco claz Na-
lies S. A.", com sede ru 7 de

-93, nesta Capital, tem

tatutos sociais e demais documentos
legais de sua constituição, devida-
mente arquivados nesta Repartição,
sob número 89.829,. por despacho da
Junta Comercial, em sessão de 15 de
outubro de 1954. A referida socieda-
de, arquivou sob número 452.605, em
sessão de 13 de abril de 1971, a fôlha
do Diário Oficial da União, edição de
15 de março de 1971, que pubiicou a
certidão desta Junta, referente ao
arquivamento n° 447.781, em sessão
de 22 de dezembro de 1970, do Diário
Oficial da União, edição de 30 de ou-
tubro de 1970, que publicou a certi-
dão expedida pelo Banco Central do
Brasil, aprovando o aumento de ca-
pital, de Cr$ 7.033.300,00, para Cr$
8.100.000,00 e a reforma dos estatu-
tos sociais, conforme deliberação da
data da assembléia Geral Extraordi-
nária, realizada em 30 de abril de
1970, do que dou fé. Secretaria da
Junta Comercial do Estado de Sãó
Paulo, em 5 de maio de 1971. Eu,
Mar/ene Zorzi, Escriturária nível I,
datilografei, conferi e assino. —
Marlene Zorzi. E eu, Santa de Souza
Queiroz, Chefe da Seção de Certi-
dões, a subscrevo. — Santa de Sou-
za Queiroz. — Visto, Perceval Leite
Britto, Secretário-Geral. — José
Macedo dos Santos, Secretário Geral-
Substituto.
(1•10 2.399 — 15.6.71 — Cr$ 23,00).

"REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL"

Declarações

a) Firma ou Razão Comerciai: —
Celina Ferreira

b) Denominação: — "Celine Babe-
iereiros".

Endereço: — CL. 24-Sul, bloco "A",
loja 20, Brasília, Distrito Federal,

Telefone: — Não tem
Localidade — Enderêço

d) Filiais: — Não tem
Nome Civil par Extenso: —

Ferreira, brasileira, natural de Mi-
moso do Sul, ES, nescida a 3 de abril
de 1943, solteira, maior, cabeleireira,
domiciliada e residente nesta cidade
na CL. 214 — Sul, bloco "A", loja 20,
a/loja, filha de Antônio Rodrigues
Ferreira e Ilda Ferreira da Silva, —
portadora do Título Eleitoral número
139.856, expedido pelo Tribunal Re-
gional Eleitoral de Brasília — DF,
em 2 de junho de 1971, e do CIC-
CPF, n° 042.457.841.

e) Assinatura da firma comercial
por quem de direito: — Celina Fer-
reira.

I) Capital: Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

g) Forma de Integralização do Ca-
pital: — Em moeda corrente do País,
neste ato.

h) Gênero de Negócio: — Salão de
Cabeleireiros	 s.

i) Data do Início das Atividades —
25 de junho de 1971.

1) Extinção: — A firma poderá ser
extinta de acôrdo com o artigo 21, e
incisos I, II e III do Código Civil
Brasileiro.

k) Tempo de Duração: — Indeter-
minado

I) Alteração: — A presente declara-
ção poderá ser alterada, mediante ato
do seu titular.

ln) Responsabilidade: — Do titu-
lar.

Brasília, 9 de junho de 1971. —
Celine Ferreira.

(Ii° 2.384-B — 14.6.71 e-- 94 17,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

MANCO LAR BRASILEIRO,
SOCIEDADE ANÓNIMA

C7RTIDÃO

Certifico que Banco Lar B.rasileiro
S. A., arquivou nesta Junta sob o
n9 43.646, por despacho de 31 de maio
de 1971, cópia auêntica da ata de sua
assembléia geral ordinária, realizada
em 15 de março de 1971, que aprovou
as contas do exercício encerrado em
31 de dezembro de 1970, elegeu
membros do Conselho Fiscal e da
Diretoria, fixando-lhes os honorárias,
bem como a fõlha do Diário Oficial
da União de 12 de maio de 1971, que
publicou a certidão do Banco Central
do Brasil, aprobatória das delibera-
ções tomadas na Assembléia acima
citada, do que dou fé. Junta Comer-
cial do Estado da Guanabara, em 31
de maio de 1971. — Eu, Yacy Xime-
nes de F. Torres, escrevi, conferi e
assino. — Yacy Ximenes de F. Tor-
res. — Eu, Diretor da Divisão de Ad-
ministração, respondendo pela Secre-
taria-Geral da Junta Comercial da
Estado da Guanabara, subscrevo e
assiro. Dylscrn Machado Leobons,
Diretor da Divisão de Administração,
respondendo pela Secretaria-Geral.
(N9 25.518 — 9-6-71 — Cr$ 15,00)

ASSOCIAÇA0 DOS EX-COMBA-
TENTES DO BRASIL

Nova Convocação da Associação dos
Ex-Combatentes .— Seção de Brasília

Por decisão aprovada pela atual
Diretoria da Associação dos Ex-Com-
batentes do Brasil — Seção de Bra..,
Cila, fica adiada a eleição para a Di-
retoria do biênio 71-73, para o dia.
12 de julho próximo.

Outrossim, comunicamos aos Se-
nhores Associados que as chapas de-
verão ser entregues à secretaria, até
o dia 26 do corrente mês.

Brasília, 14 de junho de 1971. —
Manoel de Castro Lourenço, Vice-Pre-
sidente.
(N° 2.407-B — 15 . 6 . 71 — Cr$ 7,00) .

SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE BRASILIA

EDITAL

De acôrdo com a alínea b, do Ar.
tigo 13, da Portaria Ministerial núme-
ro 40, de 21 de janeiro de 1965, faço
saber aos que êste Edital virem ou
dêle conhecimento tomarem que, a
chapa registrada concorrente à elei-
ção a ser realizada nos dias 27 e 28
de julho de 1971, neste SINDICATO,
foi a seguinte:

CHAPA N° 1 — AZUL
Diretoria

Efetivos:
Ernani Ávila de Paula — Banco

Real
Benedicto José Rodrigues — Sate.=

lite
Lourenço Ferreira do Prado —

nespa
Everardo Campos — Hércules
Clausio Lellis • — Itaubanco
Paulo Venanclo de Lima — Ban-

cominas
Fernando Arthur Tollendal Pache-

co — Satélite
Suplentes:

Moacyr Emanoel Magalhães mui
raes — Bebece

ANÚNCIOS
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' Mauro Elias Ribeiro Mundim
Induscômio

José Marcelo Magalhães — Uniban-
cos	 -

Dilson Quinteiro Bastos	 Bebece
Alberto Monteiro dos Santos

Bancantil
Edson de Jesus Jinkings — Ban-

crévea
Raimundo Luis de Oliveira —

comércio
Conselho Fiscal

,Efetivos:
Ildo Vilarinho de Oliveira — Hér-

cules
João Batista Barbosa Neto — Ba-

nespa
Maryval Guimarães Pereira	 Re-

tobank
Suplentes:-

Weber Bustamante Moreira — Rio
banco

Petrônio Batista França- — Banco
Real

Raimundo Trindade de' Souza Can-
tanhende — BENGE

Conselho de Representantes

Efetivos:	 •
Ernani Avila de Paula — Banco

Real
Vital da Costa Guimarães Neto —

Banrisul
Suplentes:

Homero Lima Vieira — Bancrévea
Mirlan Tomás de Oliveira — Ban-

bahia
• Fica aberto prazo de cinco (5) dias
para o oferecimento de impugnações
contra qualquer candidato. As mesas
coletoras funcionarão ininterrupta-
mente das oito (8.00) horas às vinte
(20.00) horas.

Brasília (DF), 11 de Junho de 1971.
Ernant Ávila de Paula, Presidente.

(N° 2.412-B — 15.6.71— Cr$ 32,00)

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM EMPRESAS FERROVIA-
RIAS DO ESTADO DA GUANA-

BARA
Base Territorial: Estados da

Guanabara, Rio de Janeiro, Minas
• •	 Gerais E. Santo

Convocação
ASSEMBLÉIA GERAL' ORDINARIA

Pelo presente EDITAL, ficam con-
vocados todos os associados deste Sin-
dicato, em pleno gôzo de seus direi-
tos sociais, para se reunirem em As-
sembléia Geral Ordinária, no proximc
dia dezoito (18) de junho (sexta-fei-
ra), em sua Sede Social, sita na Ave-
nida Presidente Vargas, 483 — 10°
andar, Rio de Janeiro — GB, as 18
horas, em 1' convocação e, na falta
de número legai, às 19 horas, em 2*
convocação, a fim de tomarem co-
nhecimento e deliberarem sabre a
seguinte

ORDEM DO DIA •

1 _.— Leitura, discussão e votação
da ata da assembléia geral anterior;

2 — Discussão e votação do Relató-
rio a ser apresentado ao Ministério
do Trabalho e Previdência Social, re-
ferente à piestaçã,o de contas do
Exercido de 1970, acompanhado do

• DR. FREDERICO SNELL
O titular dos privilégios de Inven-

ção abaixo indicado está interessado
em desenvolver o emprêgo das se-
guintes patentes.	 •

Patente n° 75.141 de 16' de Junho
de 1966, para "Aperfeiçoamento em
veículos para viajarem por cima
d'água", de propriedade de Hover-
craft Development Limited, pessoa
jurídica britânica, com sede em
Kingsgate House 66-74, Victoria
Street, Londres, na Inglaterra. 	 -

Patente n° 75.151 de 16 de junho
de 1966, para "Veículos para viaja-
rem sôbre água", de propriedade de
Hovercraft Development Limited,
pessoa jurídica britânica, com sede
em Kingsgate House 66-74, Victoria
Street, Londres, na Inglaterra.

Patente n° 75.155 de 16 de junho
de 1966, para "Veículos para viaja-
rem por cima de terra e/cal !d'água",
de propriedade de Hovercratt Deve-

lopment Limited, pessoa jurídica bri-
tardes, com sede em Kingsgate Hou-
se 66-74, Victoria Street, Londres na
Inglaterra.
. Patente n° 72.804 de 21 de junho

de 1985, para "Aperfeiçoamentos em
ou relativos a veículos para viajarem
por cima da terra ou d'água", de'
propriedade de Hovercraft - Develop-
ment Limited, pessoa jurídica britâ-
nica, com sede em Singsgate House
66-74, Victoria Street, Londres, na
Inglaterra.

Os interessados Poderão escrever ao
proprietário ou se comunicar, se as-
sim o desejarem com o Dr. Frederico
Snell, advogado, com escritório, à rua
Evaristo da Veiga n° 16, grupo 605,
Rio de Janeiro, GB — 20.000.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1971
— Dr. Frederico Snell, Advogado.
(N° 25.251 — 9.6.71 -- Cr$ 25,00):

CEBEC BRASILIA 8.A. ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES

CGC — 00.030.031
convocação

Assembléia Geral Extraordinária
São convidados os 'senhores acionis-

tas desta sociedade para se reunirem
em Assembléia 'Geral Extraordinária,
a realizar-se dia 28 de junho de 1971,
às 9 horas, na sede social localizada
no' Edifício Pioneiras Sociais, 69 an-
dar, sala 613 — Brasilia-DF., a fim de
discutirem e deliberarem sabre a se-
guinte Ordem do Dia:

a) Aumento do Capital mediante
incorporação de reservas;

b) Outros assuntos de interêsse so-
cial.

Brasília,- 18 de junho de 1971. —
Benjamin Bidernian, Diretor.

Das 21, 22 e 23.6.71.	 .
(N9 2.466-B — 18.6.71 — Cr$ 36.00)

•••••••n••

DECLARAÇAO
Declaro, para os devidos fins, haver-

se' extraviado no dia 15 de junho de
1971, no Trecho W-3 Norte — Setor cie
Autarquias Sul o Diário n 9 1, auten-
ticado na Junta Comercial do Distrito
Federal sob n9 14.611 em 20 de maio
de 1970, da Firma Individual Chew
Hsiu Chuen, CGC 00067520, inscriçao
no GDF n9 126.613, Registro na
JCDF n9 9.983. Peço a quem o en-
controu faça gentileza de entregar na
Q. 705-6, Bloca. 9, Loja 27, W-3 Norte,
que será gratificado com Cr$ 500,00.

Brasília, 16 de junho de 1971.
Chew Hsiu Chuen, Titular da Emprê-
sa.

Dias: 17, 18 e 21-6-71
(N9 2.420-B — 16-6-71 — Cr$ 18,00)

INSTZEUTo BRASILEIRO 	 AD-
MINISTRAÇAO MUNICIPAL

Assembléia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Ad-

ministração do IBAM, no uso dai
atribuições que lhe confere o artigo
16 dos Estatutos Sociais resolve con-
vocar Assembléia Geral do Instituto,
em reunião extraordinária, no dia 7
de julho de_1971, às 17 horas, na sede

gduoirinf: para

à Rua Visconde de Silva
n9 157, 	 deliberar sôbre o se-

a) Reforma dos estatutos sociais
b) Eleição dos membros dos cob.-

selhos de Administração e Fiscal
c) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 1 de junho de 1971.

— Luiz .iniões Lopes, Presidente,
Dias; 21, 22 e 23-6-71.

(N9 26.422 — 18-6-71 — Cr$ 45,00).
^.

balanço financeiro, do balanço patri-
monial comparado, da demonstração
da aplicação da Contribuição Sindi-
cal, do comparativo da despesa auto-
rizada com a realizada, do compara-
tivo da receita orçada com a arreca-
dada, da análise das contas, da con-
ciliação dos saldos bancários, do ter-
mo de conferência de valôres em cai-
xa e do Parecer do Conselho Fiscal;

3 — Leitura, discussão e votação
da proposta orçamentária para o
Exercício de 1972;

4 — Assuntos gerais.
As deliberações da Assembléia re-

ferente aos itens 2 e 3 da Ordem do
Dia serão tomadas por escrutínio se-
creto (aitigo 524 da CLT).

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1971. — José Vicente Filho, Presi-
dente.
(N°, 25.378 — 9.8.71 — Cr$ 35,00).

CHISNO OE•ECONOMICAS

• DA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Atende-se a pedidos Pelo Serviço de Reentbélso Postal

Na Guanabara

Seção de Vendas Av. Rodrives Alves,

- (ESTADO DA GUANABARA)

"Onda it Ministério da Fazenda

Divulgação !O 1.026 2

FREÇOI '.Cr$ 0.30

Em Ensina

Na sede do DIN

A VENDA
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
1967.

:INDICE NUMÉRICO	

-

,

Com Indicação da 'data da publicaçrt‘k
"Diário Oficial" • do Volume da

• leçâo das Leis" j

• INDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos ,_
-

INDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA
••

Diplomas legais ou seus dispositivos-expresnI
Emente revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou Iniubsistens
tes pela legislação publicada em 1967.4,

DIVULGAÇÃO N' 1.042

,
PREÇOs	 &Kl

f

'2 VENDA
, Na Guanabara -

Seção de Vendam Av. Rodrigues Alva Z
Agência It Ministério da Fazenda

Atende-aa a Redidoa pelo Serviço de Reembõlsg Postal,

Em Brasília

Na sede 'do DIN

irREÇO,Dt.STE EXEMPLAR.— Cr$ 0.30

'Junho de 1971
	 eme~e~ffleeu


